
PREFEITURA DE ITATIBA 
SECRETARIA DE OBRAS 

AO 

SEPA PARA AUTUAR 

ltatiba, 31 de março de 2026. 

Solicito a abertura de processo administrativo conforme especificações: 

OBJETO:,A(tmisex'ctra 041  eütaupPYI-erk '16123743P-41-14(.9-) 

REQUISIÇÕES: 239/2026 

FONTE DE RECURSO: Próprios 

PRAZO CONTRATUAL: material para uso imediato 

SECRETARIA SOLICITANTE: Secretaria de Obras 

SECRETARIA GESTORA: Secretaria de Obras 

Após, remeta-se aos autos à Seção de Licitações, para continuidade. 

Arq. Guilherme anutto Laurino 

Secretário A junto de Obras 

CAU A119388-0 

Centro Administrativo - Paço Municipal "Prefeito Ettore Consoline" 

Rodovia  Luciano  Consoline, n 600 - Jardim de  Lucca  I CEP 13.253-205 I Itatiba-SP 
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PREFEITURA DE ITATIBA 
SECRETARIA DE OBRAS 

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR 

1. INFORMAÇÕES BÁSICAS 

1.1.0 presente Estudo Técnico Preliminar tem como objetivo a aquisição de 

Equipamentos Topográficos (Conjunto de receptores GNSS RTK com acessórios). 

2. DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE 

2.1.A Secretaria de Obras necessita de equipamentos topográficos adequados para 

atender às demandas técnicas do Setor de Topografia, especialmente na 

execução de levantamentos, georreferenciamento e apoio a projetos e obras 

públicas. A atual limitação de recursos materiais compromete a produtividade, a 

precisão dos serviços e o atendimento das demandas administrativas, tornando 

necessária a aquisição de solução tecnológica apropriada. Assim, a contratação 

visa suprir essa deficiência operacional, garantindo maior eficiência, confiabilidade 

dos dados e autonomia na execução das atividades técnicas do setor. 

3. SETOR REQUISITANTE E RESPONSÁVEL 

3.1. Secretaria solicitante: Secretaria de Obras (SEOB) 

3.2. Responsável pela gestão do contrato: Sandra Regina Polli. 

4. DESCRIÇÃO E JUSTIFICATIVA DOS REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

4.1 Descrição dos requisitos necessários e suficientes a escolha da solução. (inciso Ill 

do § 1 ° do  art.  18 da Lei 14.133/2021 e  Art  70, inciso II da IN 40/2020). 

4.2.A solução deverá contemplar conjunto de equipamentos GNSS RTK (Base e  

Rover),  com capacidade de operação em múltiplas constelações e adequado ás 

atividades de levantamento topográfico com precisão compatível ás necessidades 

da Administração 

4.3. Requisitos indispensáveis: Qualificação técnica, equipamentos e materiais 

adequados, cumprimento das normas técnicas e de segurança. 

4.4. Justificativa das Especificações Técnicas Relevantes (Garantia de 

Competitividade e Eficiência): 
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4.4.1. Número de Canais (Minimo de 800 canais): A exigência de um minimo de 800 

canais garante que o equipamento possua placa moderna o suficiente para 

rastrear simultaneamente os sinais atuais e futuros das principais constelações 

(GPS, GLONASS, GALILEO, BEIDOU). A fixação de um número exato e 

quebrado (como 1.598 canais) poderia caracterizar restrição a competitividade e 

direcionamento a fabricantes específicos, sem que houvesse um ganho técnico 

real que justificasse tal limitação para as obras do município. 

4.4.2. Tamanho do  Display  do Coletor (Mínimo de 5 polegadas): Telas inferiores a 5 

polegadas prejudicam severamente a visualização de feições cartográficas e 

projetos  CAD  em campo. Por outro lado, exigir telas de 7 polegadas ou 

superiores acabaria por direcionar o certame para o fornecimento de  tablets,  

excluindo injustificadamente fabricantes de coletores de dados dedicados, que 

frequentemente operam com  displays  de 5" a 5.5" e oferecem maior robustez 

física, ergonomia e teclado físico de atalho para as atividades continuas do setor 

de topografia. 

4.4.3. Grau de Proteção IP67 e Autonomia de 12 horas: Por se tratar de 

equipamento de uso estritamente externo, a certificação IP67 é essencial para 

resguardar o patrimônio público contra danos por poeira e imersão temporária 

na agua. A bateria de 12 horas previne a interrupção de frentes de trabalho em 

locais sem acesso a rede elétrica. 

5. ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES A SEREM CONTRATADAS 

5 1. 0 quantitativo estimado para contratação  sera  de 01 conjunto de receptores GNSS 

RTK (Base +  Rover),  com acessórios e softwares. 

6. LEVANTAMENTO DE MERCADO 

6.1.0 levantamento de mercado foi realizado com o objetivo de identificar soluções 

disponíveis que atendam as necessidades da Administração, bem como verificar a 

viabilidade da contratação e estimar o valor de referência, nos termos do  art.  23 da 

Lei n° 14.133/2021. Para tanto, foram consultados fornecedores especializados no 

fornecimento de equipamentos topográficos, por meio de solicitações de 
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orçamento, análise de contratações similares realizadas por outros entes públicos 

e pesquisa em sítios eletrônicos especializados. Verificou-se a existência de 

diversos fornecedores aptos a fornecer o conjunto de receptores GNSS RTK 

(Base e  Rover),  softwares e acessórios, com características técnicas compatíveis 

as exigidas, evidenciando a competitividade do mercado. Os valores obtidos nas 

pesquisas realizadas foram analisados de forma comparativa, considerando-se 

propostas válidas e compatíveis com as especificações técnicas, servindo de base 

para a definição do valor estimado da contratação. Dessa forma, conclui-se que há 

ampla oferta no mercado para o objeto pretendido, sendo viável a realização do 

processo licitatório na modalidade adequada, assegurando a seleção da proposta 

mais vantajosa para a Administração. 

7. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

7.1. Em conformidade com os valores obtidos por meio dos orçamentas solicitados e, 

após análise detalhada visando à identificação do menor valor monetário que 

atenda plenamente as necessidades do município, o valor estimado para a 

contratação  sera  de R$ 56.700,00 (cinquenta e seis mil e setessentos reais). 

8. JUSTIFICATIVA PARA 0 PARCELAMENTO OU NÃO DA SOLUÇÃO 

8.1.0 não parcelamento do objeto justifica-se pela necessidade de aquisição de uma 

solução integrada, composta por receptores GNSS RTK (Base e  Rover),  softwares 

e acessórios, cuja plena funcionalidade depende da compatibilidade entre os 

componentes. A eventual divisão do objeto poderia comprometer a 

interoperabilidade dos equipamentos, gerar dificuldades técnicas, prejudicar a 

precisão dos serviços e dificultar a responsabilização pela garantia e suporte. Além 

disso, a contratação conjunta tende a ser mais econômica, ao reduzir custos 

operacionais e assegurar melhores condições comerciais, sem prejuízo 

competitividade, nos termos da Lei n° 14.133/2021. 

9. CONTRATAÇÕES CORRELATAS E/OU INTERDEPENDENTES 

9 1 Examinado a natureza do objeto da contratação, não verificamos a 

interdependência destes com quaisquer outros. 
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9.1. Examinado a natureza do objeto da contratação, não verificamos a 

interdependência destes com quaisquer outros. 

10. ALINHAMENTO ENTRE A CONTRATAÇÃO E 0 PLANEJAMENTO 

10.1. Há relação entre a contratação pretendida e o planejamento anual de 2026, bem 

como com o Plano Anual de Compras, demonstrando o alinhamento da aquisição com 

as necessidades previamente identificadas pela Administração. 

11. PROVIDENCIAS ANTERIORES A CELEBRAÇÃO DO CONTRATO 

11.1. Para a contratação do objeto deste Estudo Técnico Preliminar não haverá a 

necessidade de adequação de infraestrutura física ou tecnológica, de espaço físico, de 

logística ou outras providências pertinentes. 

12. RESULTADOS PRETENDIDOS 

12.1. A aquisição dos equipamentos topográficos consistentes em Conjunto de 

receptores GNSS RTK) representa um investimento estratégico para a modernização 

das atividades do setor de topografia. Com  base nas justificativas de custo-beneficio, 

resistência e facilidade de manutenção, a contratação se configura como a melhor 

solução para as demandas atuais da Secretaria de Obras. A execução do processo na 

modalidade pregão assegura agilidade e eficiência na implementação dessa solução. 

13. POSSiVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS 

13.1-A aquisição de bens objetos da futura contratação têm impactos ambientais 

considerados de baixa relevância. 

14. DECLARAÇÃO DE VIABILIDADE DA CONTRATAÇÃO 

14.1. 0 presente Estudo Técnico Preliminar demonstra que a contratação da solução 

descrita nos itens "1" e "2" é tecnicamente viável e essencial para atender 

necessidade identificada, configurando-se como a medida adequada para enfrentar o 

problema exposto. A solução está integralmente detalhada nesses itens, com especial 

ênfase no item "2", sendo caracterizada como um bem comum, de fácil identificação e 

ampla disponibilidade no mercado. Diante do exposto, DECLARO A VIABILIDADE da 
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contratação pretendida, considerando que atende aos requisitos técnicos e 

normativos, garantindo a adequação da solução às necessidades da administração. 

Secretaria de Obras, 31 de março de 2026 

Arq. Guilherme Z nutto Laurino 

Secretário Adjunto de Obras 

CAU A119388-0 
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Descrever aqui o risco: Falha/erro na especificação técnica do objeto a ser contratado 

Probabilidade: ( 	) Baixa ( x ) Média ( 	) Alta  

PREFEITURA DE ITATIBA 
SECRETARIA DE OBRAS 

ANALISE DE RISCOS 

Objeto de contratação: Contratação de equipamentos topográficos para o município de 

Itatiba/SP 

Processo Administrativo: /2026 

— 	. 	FASE  11  _ 	ISE: 
( x ) Planejamento da Contratação e Seleção do Fornecedor 
( 	) Gestão do Contrato 

RISCOI 

Descrever aqui o risco: Instrução Processual Deficitária 

Probabilidade: ( x) Baixa 	 ( 	) Me- 
dia 

( ) Alta 

Impacto: ( 	) Baixa 	 ( 	) Me- 
dia 

( 	x 	) Alta 

Dano 

- Pedidos de esclarecimentos; 
- Divergências textuais no edital, TR, Minuta de contrato: 
- Problemas na execução contratual. 

Ação Preventiva Responsável 
- Capacitação da equipe envolvida no 
planejamento da contratação 

SEOB 

Ação de Contingência Responsável 
- 	SELI verifica a divergência e solicita justifi-
cativa e providências cabíveis. 
- 	Equipe 	de 	planejamento 	sana 

as pendências 

SELI/SEOB 

Impacto: 	 ( 	) Baixa 	 ( 	) Média 	( x ) Alta 
Dano 

- Comprometimento da contratação. 

Ação Preventiva Responsável 
- Consulta a contratações similares quando da 
elaboração dos estudos preliminares; 
- Revisão critica dos estudos preliminares. 

SEOB 

Ação de Contingência Responsável 

- Correção da especificação técnica 
SEOB 

- Revogação da licitação para republicação 
SELI 
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iiiir-' 	 1 

Descrever aqui aqui o risco: Licitação deserta 
Probabilidade: 	( 	) Baixa 	( x ) Média 	 ( 	) Alta 
Impacto: 	 ( 	) Baixa 	( 	) Média 	 ( x ) Alta 
Dano 

- Atraso na contratação dos serviços e consequentemente, na execução. 

Ação Preventiva 	 Responsável 
_ 

- Qualificação tecnica, econômica e financeira 
da empresa que se pretende contratar estabe- 	 SEOB 
lecida de forma adequada no Termo de Refe-
rencia 

- Planejar a contratação de forma bem definida 
no que diz respeito aos requisitos técnicos e 
ao valor estimado 

Ação de Contingência 	 Responsável 

- Análise do Termo de Referência para identifi- 	 SEOB  
car  os itens que causaram o desinteresse 

- Novo processo licitatorio com o Termo de Re-
ferência reajustado 

( —) Planejamento da Contratação e Selegão do'  Fornecedor 

( x ) Gestão do Contrato 

Descrever aqui o risco: Não formalização do contrato. 

Probabilidade: ( x ) Baixa 	 ( 	) Mé- 	( 	) Alta 
dia 

Impacto: ( 	) Baixa 	 ( 	 ) Md- 	( x 	) Alta 
dia 

Dano 

- Descontinuidade da prestação dos serviços e transtornos para a administração, 

Ação Preventiva Responsável 

- Garantir na fase habilitatória que a 
empresa selecionada reuna as condi-
ções técnico-operacional e financeira 
necessária a execução do objeto. 

SELI/CPL 

Ação de Contingência Responsável 

- Convocar remanescente. SELI/CPL 

Descrever aqui o risco: Prestação de serviço/fornecimento de material em desacordo com 
o contrato 

Probabilidade: ( 	) Baixa 	 ( 	) Média 	 ( x ) Alta 

Impacto: ( 	) Baixa 	 ( 	) Média 	 ( x ) Alta 
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Dano 

- Prejuízo para o erério, responsabilização subsidiéria da Administração. 

Ação Preventiva Responsável 

- Conferência do material na entrega; SEOB 

Ação de Contingência Responsável 
- Proceder com a apuração e sanções previs- 
tas em contrato: 

SEOB 

Descrever aqui o risco: Interrupção no fornecimento do material pela contratada 
Probabilidade: ( x ) Baixa 	( 	) Média 	 ( 	) Alta 
Impacto: ( 	) Baixa 	( 	) Média 	 ( x ) Alta 
Dano 
- Paralisação de serviços de manutenção e transtornos para a administração. 

Ação Preventiva Responsável 
- Exigência de qualificação técnica e econb- 
mico-financeira adequados. 

SEOB 

Ação de Contingência Responsável 
- Abertura de procedimento apuratõrio 
- Rescisão contratual 
- Convocar demais licitantes ou. abertura 
de novo processo licitatório para execução 
do remanescente do contrato. 

- 

SEOB 

Descrever aqui o risco: Rescisão unilateral do contrato 
Probabilidade: ( 	) Baixa 	( x ) Média 	 ( 	) Alta 
Impacto: ( 	) Baixa 	( 	) Média 	 ( x ) Alta 
Dano 
- Paralisação da prestação de serviços de manutenção e transtornos para a administração. 

Ação Preventiva Responsável 
- Acompanhar a execução do contrato. SEOB  

Aga()  de Contingência Responsável 

- Realização de novo processo licitatório, com 
as atualizações baseadas na experiência adqui-
rida. 

SEOB 

Itatiba 31 de março de 2026 

Guilherme  Zan  to Laurino 

Arquiteto e  Urban  ta CAU: A119388-0 

Secretário Adjunto de Obras e Serviços Públicos 
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Nome fantasia:  

Endereço:  

Cidade/UF: 

E-mail:  

IMAGEM 

410 

nt 

2 

3 

4  

PAVA N  
Soluções em Geotecoulay 

PAVANI SOLUCOES EM GEOTECNOLOGIA 
CNPJ: 22.062.851/0001-00 
AVENIDA BRASIL, 539 - VILA SANTA TEREZINHA 
Várzea Paulista/SP - CEP: 13220-200 

(11)34465306 -(11) 971119034 
pavani@pavanisolucoes.com.br  

pavanisolucoes.com.br  
Vendedor: Mayara Parra 
Aos cuidados de: Sandra 

  

ORÇAMENTO N° 8264 30/03/2026  

016, Prezado! 

   

Gostaria de agradecer pelo interesse em nossos equipamentos topográficos. É um prazer poder auxiliá-los nessa busca por soluções 
tecnológicas de alta qualidade. 

Estamos à disposição para esclarecer quaisquer dúvidas que possam surgir durante o processo de seléção. A Pavani Soluções se 
compromete em fornecer um suporte completo, desde a escolha dos equipamentos até a sua implementação e utilização eficaz. 

Por favor, sinta-se é vontade para entrar em contato caso necessite de informações adicionais ou se desejar agendar uma 
demonstração de nossos produtos. 

Agradecemos novamente pela oportunidade de colaborar em seu projeto e aguardamos ansiosamente por sua resposta. 

Estou a disposição para quaisquer dúvidas. 

ALIDADE DA PROPOSTA: 10 DIAS 	 PREVISÃO DE ENTREGA: 30/03/2026 

DADOS DO CLIENTE 

Razão social: 	MUNICIPIO DE ITATIBA 

CNPJ/CPF: 

CEP: 

Telefone: 

50.122.571/0001-77 

13253-205 

(11) 3183-0630/ (11) 3183-0769 - 
(11)99516-5471 

PRODUTOS 

ITEM NOME 

GNSS Ruide ROVA 3 + RENO 3 Par Rtk 
1 	Rádio Interno com celular  (JA  INCLUSO 1 

LICENÇA DO GALILEO  HAS)  

Bastão de Fibra de Carbono Ruide 2,3m 
(INCLUSO) 

BASE NIVELANTE Cl PRUMO ÓTICO AJ12-
D (INCLUSO) 

ADAPTADOR BASE NIVELANTE AL-2 
(INCLUSO) 

MUNICIPIO DE ITATIBA 

AV LUCIANO CONSOLINE, 600 (EDIF) -  JARDIM  
DE LUCCA 

Itatiba/SP 

spolli@obras.itatiba.sp.gov.br  

UND. QTD. VR. UNIT. SUBTOTAL 

UN 1,00 54.000,00 54.000,00 

UN 1,00 0,00 0,00 

UN 1,00 0,00 0,00 

UN 1,00 0,00 0,00 



%.2 

FÁcILLOCAR 
ow-0  

Fácil Empreendimentos Comerciais Ltda 
CNII: 57.180.889/0001-53 

Avenida Ana Marques, 579- Vila Santa Terezinha -  Cep  13220- 
080 - Várzea Paulista - SP 

PROPOSTA DE VENDA 

Equipamento: PAR DE GNSS RUIDE ROVA 3 COM RENO 3 E CELULAR COM  SOFTWARE  
VITALÍCIO 

RUIDE ROVA 3 (BASE) - Receptor GNSS de Alta Precisão 

O ROVA3 é um receptor GNSS de última geração projetado para topografia e engenharia, oferecendo 
posicionamento rápido, confiável e de alta precisão. 
Conta com 1598 canais GNSS, compatibilidade total com GPS, GLONASS,  Galileo,  BeiDou, SBAS, QZSS e IRNSS. 

Principais destaques: 

-  411 calibrado automaticamente com inclinação até 60°, sempre ativo, permitindo medições sem nivelar a  
fat  e 

- Rádio interno Farlink/Farlink  Pro  com alcance de até 15 km e opção de uso como base,  rover  ou repetidor, 

- Precisão centimétrica RTK (<8 mm horizontal / <15 mm vertical). 

- Bateria de 6800 mAh, autonomia de até 18h, recarregável via USB-C. 

- Resistência IP68, estrutura em liga de magnésio e alumínio, suporta quedas de 2m. 



RUIDE RENO 3 (ROVER) - Receptor GNSS de Alta  Precisão  

0 RENO 3 é um modelo compacto e leve que permite trabalhar com as camêras para locação de realidade 
aumentada 
Também possui 1.698 canais GNSS, com suporte a todos os sistemas de satélite globais. 

Principais destaques: 

Câmera frontal (8MP frontal + 2MP inferior) — possibilita locação em AR ao vivo, com integração de  CAD  e 
imagens reais. 

Precisão RTK idêntica ao ROVA3 (centimétrica). 

IMU calibrado automaticamente, inclinação até 600. 

P-4-onomia de bateria de até 25h no modo estático ou até 20h no modo  Rover).  

Farlink 2.0 com alcance de 12-15 km. 

Armazenamento interno de 16 GB + suporte OTG. 

Proteção IP68, leve (540g) e resistente a quedas de 2m. 

Interface intuitiva com tela colorida de 1.14" 

Acessórios: 

- Bastão de Fibra de Carbono 2,3m 

-Base Nivelante com Prumo Ótico 

..taptador para base nivelante 

-Suporte de Celular 

- Celular Blackview BV9300  Pro  256GB 

-Tripé de Alumínio 

-  Software  de Coleta de Dados RTK  Go 

-Software  de Processamento Ruide GEO DataLab 

-  Galileo Has  

Valor:R$56.700,00 

\ 



Valor total da proposta R$56.700,00 

Forma de Pagamento: A vista 

Cliente: MUNICIPIO DE ITATIBA 

Cidade: Itatiba 

Telefone: (11) 3183-0630/ (11) 3183-0769/(11)99516-5471  

E-mail: spolli@obras.itatiba.sp.gov.br  

EMISSÃO: 30/03/2026 



topo Ifp5,  10. 
Topomax — Topografia 

CNPJ 16.981.159/0001-74 

Proposta de Venda° 057/2026 

Sao Paulo, 30 de  março  de 2026 

Prefeitura Municipal ltatiba 
Segue abaixo proposta comercial:  

Item  NQ  1: PAR DE GNSS RU IDE ROVA 3+ RU IDE RENO 3 COM 

CELULAR 

Ruide rova 3 (base): 

é um receptor GNSS de última geração projetado para topografia e engenharia, 
oferecendo posicionamento rápido, confidvel e de alta precisão. 

Cartacteristicas: 

• Resistência IP68, estrutura em liga de magnésio e alumínio, suporta quedas de 
2m. 

• Precisão centimétrica RTK (<8 mm horizontal / <15 mm vertical). 

• IMU calibrado automaticamente com inclinação até 60°, sempre ativo, 
permitindo medições sem nivelar a haste. 

• Bateria de 6800 mAh, autonomia de até 18h, recarregável via USB-C. 

• Rádio interno Farlink/Farlink  Pro  com alcance de até 15 km e opção de uso 
como base,  rover  ou repetidor. 

• 1.598 canais GNSS, com suporte a todos os sistemas de satélite globais.  

Robson  Gomes  

 

topomaxtopografiaghotmail.com  
tel.: (85) 9634.1605 ! 8670.4173 



toporno px,0 

Ruide Reno 3 (rover):  

modelo compacto e leve que permite trabalhar com as caméras para locação de 
realidade aumentada  
Galileo Has  incluso. 

Características: 

• Interface intuitiva com tela colorida de 1.14" 

• Armazenamento interno de 16 GB + suporte OTG. 

• Autonomia de bateria de até 25h no modo estático ou até 20h no modo  Rover).  

• Precisão RTK idêntica ao ROVA3 

• Proteção IP68, leve (540g) e resistente a quedas de 2m. 

• Farlink 2.0 com alcance de 12-15 km. 

• IMU calibrado automaticamente, inclinação até 600 . 

• Camera  frontal (8MP frontal + 2MP inferior) — possibilita locação em AR ao 
vivo, com integração de  CAD  e imagens reais. 

Acessórios: 

• Software  de Processamento Ruide GEO DataLab 

• Tripé de Alumínio 

• Suporte de Celular 

• Base Nivelante com Prumo Ótico 

• Software  de Coleta de Dados RTK  Go  

• Celular Blackview BV9300  Pro  256GB 

• Adaptador para base nivelante 

• Bastão de Fibra de Carbono 2,3m 

Valor: R$59.400,00  

ri G 	Robson  Gomes 

topomaxtopogratiahotmail.con 
tel 	(85) 9634 1605 I 8670.41T 



topomFpc.0 

Valor Total da proposta: R$59.400,00 

Condições gerais de fornecimento de equipamentos: 

Prazo de entrega: 30 dias 

Frete: CIF  

Robson  Gomes  
topomaxtopografiaphotmail.com  
tel.: (85) 9634.1605 8670.4173 
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TERMO DE REFERENCIA 

1. OBJETO  

ii  Constitui objeto do presente Termo de Referência a aquisição de conjunto de 

equipamentos topográficos do tipo GNSS RTK (Base e  Rover),  com softwares e 

acessórios, destinados ao atendimento das demandas do Setor de Topografia da 

Secretaria de Obras, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas 

neste instrumento. 

2. JUSTIFICATIVA 

2.1 0 Setor de Topografia é responsável pela execução de levantamentos 

planialtimétricos, georreferenciamento de imóveis urbanos e rurais, apoio 

regularização fundiária, implantação de loteamentos e suporte técnico as obras 

públicas. 

2.2 Tais atividades demandam elevada precisão e confiabilidade, sendo essenciais 

para a elaboração de projetos, memoriais descritivos, relatórios técnicos e demais 

documentos oficiais. 

Atualmente, o setor não dispõe de equipamentos GNSS RTK próprios, o que 

compromete a produtividade, a autonomia técnica e a celeridade no atendimento 

das demandas. 

2.4 A aquisição do conjunto permitirá: maior precisão e confiabilidade dos dados: 

redução do tempo de execução dos serviços; ampliação da capacidade de 

atendimento; melhoria da eficiência administrativa. 

2.5 Dessa forma, a contratação mostra-se necessária para garantir a continuidade e a 

qualidade dos serviços prestados a Administração e a população. 

3. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 

31 A contratação  sera  realizada nos termos da Lei n° 14.133/2021, que estabelece 

normas gerais de licitação e contratação para a administração pública, bem como 

em conformidade com as disposições aplicáveis. 
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4. MODALIDADE E CRITÉRIO DE JULGAMENTO 

4 1 A contratação será realizada na modalidade de pregão e o julgamento pelo critério 

de menor preço global, tendo em vista tratar-se de bens comuns, cujos padrões de 

desempenho e qualidade podem ser objetivamente definidos por especificações 

usuais de mercado, nos termos da Lei n° 14.133/2021. 

4.2 0 julgamento por lote único justifica-se pela necessidade de aquisição de solução 

integrada, garantindo compatibilidade entre os componentes e facilitando a 

assistência técnica e a garantia. 

5. DETALHAMENTO DO OBJETO / ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS DOS 

BENS/MATERIAIS. 

5.1 RECEPTORES GNSS RTK BASE E  ROVER  

5 1 1 Os receptores devem estar habilitados a captar sinais de dupla frequência a 

partir das constelações GPS, GLONASS, GALILEO, BEIDOU, SBAS e QZSS. 

5.1.2 0 Sistema GNSS deve ser capaz de efetuar levantamentos em tempo real 

(RTK — Real Time  Kinematic)  e Pós Processado. 

5.1.3 Os receptores devem possuir no minimo 800 canais cada receptor. 

5.1.4 Os receptores devem estar habilitados para rastrear continuamente o código e 

a fase dos sinais: GPS, GLONASS, GALILEO. BEIDOU e QZSS. 

5.1.5 Os receptores devem ter suporte a correções SBAS, EGNOS e VVAAS. 

5.1.6 Os receptores GNSS devem operar nos modos de medições Estático, Estático 

Rápido,  Stop and Go,  Cinemático e Navegação. 

5.1.7 Os receptores devem possuir suporte a correções através da Banda L. 

5.1.8 Os receptores GNSS deverão ser dotados de luzes em  LED's  que permitam 

informar: estado do receptor (ligado/desligado), estado da conexão Bluetooth 

(conectado/desconectado), estado do  link  de rádio (recepção/transmissão), 

rastreamento de satélites e situação da bateria. 

5.1.9 Devem transmitir dados nos formatos RTCM 5C104 nas versões 2.x, 3.x, 

formato CMR, CMR+, BINEX e NMEA. 

5.1 . 1 O. 	Possuir tecnologia para minimizar os efeitos de multicaminhamento. 
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5.1.11. 	A comunicação entre receptores e coletor de dados deverá ser através 

da tecnologia Bluetooth. 

	

5.1.12. 	Deve possuir Taxa de rastreio de 5 Hz, atualizável até 10 Hz. 

	

5.1.13. 	Radio  UHF  interno com potência de 1 Watt na Base e no  Rover.  

	

5.1.14. 	Capacidade de coletar pontos com o bastão inclinado. 

	

5.1.15. 	Capacidade de coletar pontos em áreas fechadas ou cobertas 

	

5.1 16. 	Suporte celular compatível com o equipamento 

52 COMUNICAÇÃO 

5.2.1. Tecnologia Bluetooth Integrada nos Receptores. 

5.2.2. Porta Serial. 

5.2.3. Porta USB OU micro USB. 

5.2.4. Porta para alimentação externa. 

53 PRECISÕES 

5.3.1. Precisão Estática Horizontal 3mm + 0,1ppm e vertical 3,5mm + 0,5ppm. 

5.3.2. Precisão RTK Horizontal 8mm + 0,5ppm e vertical 15mm + 0,8ppm. 

54 MEMÓRIA 

5.4 1. Memória interna de 6GB. 

5.5 ESPECIFICAÇÕES AMBIENTAIS 

5.5.1. Deve ser à prova d'água e poeira na categoria IP67. 

5.5.2. Capacidade de operação com temperaturas entre -30°C a +65°C. 

5.5.3. Peso igual ou inferior a 1,3 Kg. 

5.6 COLETOR DE DADOS (01 UNIDADE) 

5.6.1. Sistema operacional  Windows.  

5.6.2.  Display  colorido de no minimo 5" (5 polegadas), sensível ao toque e com 

iluminação de fundo. 

5.6.3. Memória  RAM minima  3GB e 32 GB de memória interna. 

5.6.4. Bluetooth para conexão com os receptores e VViFi. 

5.6.5. Câmara fotográfica integrada de 8 megapixels. 

5.6.6. A prova de poeira e à prova d'água na categoria IP67. 

5.6.7. Bateria interna com autonomia de 12 horas. 
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5.6.8. Processador de no minimo 1GHz. 

5.6.9. Dispor de porta USB. 

5,7  SOFTWARE  DE PROCESSAMENTO DE DADOS (01 UNIDADE) 

5.7.1 0  Software  deve estar disponível em idioma português. 

5.7.2 Habilitado para processar dados L1/L2 das constelações GPS, Glonass,  

Galileo  e BeiDou. 

5.7. 3 A licença de operação do  Software  de Processamento de Dados deverá ser 

registrada no próprio fabricante e o hardlock, deverá ser através de dispositivo 

USB. 

5.7.4 Que no mesmo e único  Software  seja possível, importar dados, criar projetos, 

realizar configurações, pós-processar dados L1 e L2, realizar ajustamento de 

redes, visualizar graficamente todos os pontos, linhas e  areas  coletadas em 

campo e exportar dados para outros formatos. 

5.7.5 0  Software  deve processar dados nos modos: Estático, Estático Rápido,  Stop 

and Go  e Cinernatico. 

5. 7.6 0  Software  deve permitir visualização dos dados levantados. 

5.7.7. 0  Software  deve ajustar Redes Geodésicas. 

5.7.8. 0  Software  deve ter capacidade para a importação de dados brutos para Os- 

processamento e dados no formato Rinex e do próprio fabricante do receptor. 

5.7.9. 0  Software  deve ter capacidade para ajustar redes GPS, GLONASS e 

GALILEO, pelo Método dos Minimos Quadrados. 

5.7.10 	0  Software  deve ter capacidade para exportar dados nos formatos DXF,  

DWG  e  ASCII.  

5.7.11. 	0  software  deverá realizar o ajustamento de rede, promovendo 

propagação das precisões das coordenadas das estações de referência para 

as estações ajustadas. 

5.7.12. 	No  Software  o usuário deverá ser capaz de poder inserir as precisões 

das coordenadas das estações bases para realizar o ajustamento relativo da 

rede. 

5.7.13. 	Deverá realizar teste de qualidade do ajustamento, detecção de erros e 

que proporcione elementos para análise da confiabilidade dos resultados, 

gerando relatório que expresse, dentre outros, os identificadores das estações 
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de referência adotadas, suas coordenadas e precisões, os identificadores das 

estações ajustadas, suas coordenadas e precisões, a identificação dos vetores 

ajustados bem como seus desvios-padrão, assim como os resíduos após o 

ajustamento desses vetores. 

	

5.7.14. 	0  Software  deverá ter atualização gratuita por, pelo menos, um ano. 

	

5.7.15. 	0  Software  deverá ser, impreterivelmente, do mesmo fabricante dos 

receptores. 

5.8  SOFTWARE  PARA COLETA DE DADOS (01 UNIDADE) 

5.8.1 Desenvolvido e compatível com ambiente  Windows,  todo em idioma 

português. 

5.8.2. 0  Software  de Coleta de Dados deverá ser licenciado junto ao desenvolvedor 

do programa e do mesmo fabricante dos receptores. 

5.8.3. Gerenciar a coleta de dados de levantamento nos métodos Estático e  

Cinematic°.  

5.8.4 Possuir coleta automatizada de dados com possibilidade de acrescentar nome 

e descrição nos pontos coletados. 

5.8.5 Permitir estaqueamento e que o operador escolha vários tipos de referências. 

5.8.6 Que mostre distâncias lineares e ambiente gráfico somente numa tela. 

5.8.7. Que permita parar e recomeçar uma locação ou mover para outro ponto. 

5.8.8. Que permita visualização dos dados brutos coletados. 

5.8.9 Que forneça ao operador uma visualização clara de sua localização em 

relação a uma linha de referência. 

	

5.8.10. 	Que o  status  de visualização de captação de sinais GPS/GLONASS e 

de nível de carga da bateria seja visível ao operador. 

	

5.8.11. 	Que permita introdução pelo usuário de atributos para os pontos 

coletados. 

	

5.8.12. 	0 sistema deve permitir codificações para os pontos. 

	

5.8.13. 	Os códigos devem ser alfanuméricos e devem possuir uma descrição. 

	

5.8.14. 	Cada atributo deve poder ser predefinido pelo usuário. 

	

5.8.15. 	A lista de códigos deve fazer parte de uma biblioteca de códigos 

predefinida pelo usuário. 
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5.8.16. 	0 sistema deve permitir que o usuário edite manualmente a lista de 

códigos ou adicione mais códigos durante a operação de campo. 

5.8.17. 	0  Software  deverá ter atualização gratuita por pelo menos um ano. 

5.9. 0 CONJUNTO DE RECEPTORES GNSS E COLETOR DE DADOS DEVEM VIR 

ACOMPANHADOS DOS SEGUINTES ACESSÓRIOS 

5.9.1 01 (um) unidade de tripé em alumínio com trava dupla. 

5.9.2 01 (um) unidade de Base Nivelante com Adaptador. 

5.9.3 01 (um) unidade de Bipe para bastão. 

5.94. 01 (um) unidade de Bastão em fibra de carbono de 2,0m. 

5.9 5 01 (um) unidade de Bastão telescópico de 2,5m. 

5.9.6 01 (um) unidade de Bastão Telescópico de 4,60m em alumínio com rosca 

padrão W5/8". 

5.9 7 01 (um) unidade de Suporte de bastão para o Coletor de Dados. 

5.98 02 (dois) unidades de Carregadores de baterias. 

5.9.9. 01 (um) unidade de Mala rígida de transporte. 

5.9.10. 	01 (um) unidade de bolsa de transporte para tripé. 

5.9.11. 	01 (um) unidade de bolsa de transporte para bastão de fibra de 

carbono. 

5.9.12 	01 (um) unidade de bolsa de transporte para bastão telescópio de 

alumínio. 

5.9.13. 	01 (um) unidade de bolsa de transporte de bipe para bastão. 

5.10. OBSERVAÇÕES PARA 0 CONJUNTO DE RECEPTORES GNSS RTK 

5.10.1. 	Os itens (Receptor GNSS, Coletor de dados, Softwares de Pós 

Processamento e de Coleta de Dados ofertados deverão ser obrigatoriamente 

compatíveis e no idioma português). 

5.10.2. 	A contratada deverá fornecer treinamento técnico-operacional, sem 

ônus adicional, com carga horária  minima  de até 16 horas, destinado aos 

servidores indicados pela Administração. 

5.10.3. 	Para preservar a qualidade do equipamento é obrigatório apresentação 

do Certificado  ISO  9001:2015, do fabricante do equipamento, comprovado 

através da apresentação de Certificado. 
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5.10.4. 	0 proponente deverá apresentar, na fase de execução contratual e 

suporte técnico, declaração atestando que está capacitado pelo fabricante a 

prestar assistência técnica, treinamento e suporte aos seus produtos. 

	

5 10.5. 	Os receptores GNSS devem estar homologados junto á ANATEL, 

dentro do prazo de validade, que permita a operação destes equipamentos no 

Brasil. 0 Certificado deverá ser do equipamento e não de um componente 

interno dele. 

6. CLASSIFICAÇÃO DOS BENS  

hi.  A aquisição dos equipamentos classifica-se como bens comuns, e poderão ser 

adquiridos por meio da modalidade de licitação denominada pregão, instituída pela 

Lei n° 14.133, assim considerados aqueles cujos padrões de desempenho e 

qualidade possam ser objetivamente definidos pelo edital, por meio de 

especificações usuais no mercado. 

7. FORMA DE ENTREGA 

A entrega deverá ocorrer em no máximo 30 dias corridos, de forma integral. 

obedecendo a notificação do gestor do contrato, através da emissão da ordem de 

fornecimento, referente a contratação do objeto. 

A proponente deverá realizar a entrega dos bens/materiais no local indicado pela 

Secretaria de Obras de acordo com a Ordem de Fornecimento. 

A entrega dos bens/materiais será no horário comercial, de segunda a sexta-feira, 

das 8h ás 17 h. 

8. CRITÉRIOS DE RECEBIMENTO 

m. 0 recebimento dos bens/materiais deverá ser efetuado por servidor designado 

para esse fim, representando a Secretaria de Obras. 

8.2 Os bens/materiais deverão ser entregues acondicionados adequadamente, de 

forma a permitir completa segurança durante o transporte. 

8. 0 prazo de garantia legal dos bens/materiais deverão ser de no minimo de 12 

(doze) meses para o RECEPTOR e  SOFTWARE,  e para os demais itens de no 
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minimo 03 (três) meses, conforme estabelecido na Lei n° 8.078, de 11 de 

setembro de 1990 (Código de Defesa do Consumidor). 

8.4. Esse prazo será contado da data de entrega do material no Setor de Topografia. 

8.5. Os objetos serão recebidos: 

i. Provisoriamente, para efeito de verificação e análise da conformidade com as 

especificações constantes neste Termo. 

2 Definitivamente, após a verificação da conformidade com as especificações 

detalhadas deste Termo. 

8.(). A Administração rejeitará, no todo ou em parte, a entrega dos bens/materiais em 

desacordo com as especificações técnicas exigidas. Em caso de substituição ou 

ajuste, deverá ser efetuado em até 5 dias úteis. 

K.-. Os bens/materiais deverão ser entregues na Secretaria de Obras, situada 

Avenida  Luciano  Consoline, n° 600, Jardim de  Lucca,  ltatiba/SP conforme 

especificado na Ordem de Fornecimento, de forma integral. 

9. FORMA DE PAGAMENTO 

().1. 0 pagamento será efetuado em 10 (dez) dias após a manifestação favorável do 

Setor Fiscalizante na Nota Fiscal Eletrônica (NFe) apresentada, ficando 

assegurado o prazo de 05 (cinco) dias para a emissão de tal manifestação. 

9.2. Havendo erro na fatura ou descumprimento de condições, a tramitação da NFe 

será suspensa para que a Contratada adote as providências necessárias à sua 

regularização. Passará a ser considerada, para efeito de pagamento, a data do 

aceite da NFe. 

Os pagamentos serão realizados mediante procedimento bancário, em conta do 

fornecedor contratado. 

9.4 Quaisquer pagamentos não isentarão a Contratada das responsabilidades 

contratuais. 

10. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

in.i. Apresentar para fins de qualificação técnica, 	no minimo 01 	(um) 

atestado/declaração fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado, 

comprovando que a licitante já forneceu, satisfatoriamente, objeto compatível com 
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o objeto. 0 atestado/declaração deverá conter, no minimo, o nome da 

empresa/órgão contratante e o nome do responsável por ele; 

10.2. Apresentar DECLARAÇÃO. com  as demais documentações, declarando que 

atende plenamente ao que dispõe o Inciso XXXIII do Artigo 7° da Constituição 

Federal, atestando que não possui em seu quadro, funcionários menores de 18 

anos que exerçam trabalho noturno, perigoso ou insalubre, bem como que não 

possui nenhum funcionário menor de 16 anos, salvo na condição de aprendiz, a 

partir de 14 anos. 

11. CATALOGO 

A licitante classificada provisoriamente em primeiro lugar deverá apresentar, no 

prazo máximo e improrrogável de 24 (vinte e quatro) horas, contadas da 

solicitação formal pelo(a) Pregoeiro(a) ou Comissão de Contratação, catalogo 

técnico oficial do fabricante, ficha técnica ou documentação equivalente, em  lingua  

portuguesa ou acompanhada de tradução simples, contendo especificações 

completas, claras e inequívocas do(s) equipamento(s) ofertado(s), aptas a 

comprovar o pleno atendimento a todas as exigências técnicas estabelecidas 

neste edital e seus anexos, especialmente quanto ao sistema GNSS RTK (Base e  

Rover).  

11.2. A documentação apresentada  sera  analisada para fins de verificação de 

conformidade da proposta. nos termos da legislação vigente, sendo facultada a 

realização de diligências para esclarecimentos, vedada a inclusão posterior de 

documento ou informação que deveria constar originalmente da proposta. 

O não atendimento da solicitação no prazo estipulado, a apresentação incompleta, 

inconsistente ou em desacordo com as especificações exigidas ensejará a 

desclassificação da proposta, sem prejuízo da aplicação das sanções cabíveis. 

12. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

12.1 0 Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em 

seus anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas 

decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, observando, ainda, as 

obrigações a seguir dispostas; 
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12.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o 

Código de Defesa do Consumidor (Lei n°8.078, de 1990); 

Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que 

antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do 

prazo previsto, com a devida comprovação; 

12.4. Atender ás determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou 

autoridade superior  (art.  137, II, da Lei n.° 14.133, de 2021) e prestar todo 

esclarecimento ou informação por eles solicitados: 

12. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, ás suas expensas, no total ou 

em parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem 

vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais 

empregados; 

12.6. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem 

como por todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não 

reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da 

execução contratual pelo contratante, que ficará autorizado a descontar dos 

pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos 

danos sofridos; 

1 .7 0 contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, 

junto com a Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos: 

12.7.1.Prova de regularidade relativa ã Seguridade Social; 

12.7.2.Certidão conjunta relativa aos tributos federais e á Divida Ativa da União; 

12.7.i.Certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual ou 

Distrital do domicilio ou sede do contratado, 

12.7A.Certidão de Regularidade do FGTS — CRF: e 

12.7.5.Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas — CNDT; 

12.8. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, 

previdenciárias, fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação especifica, 

cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao contratante e não poderá 

onerar o objeto do contrato: 
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12». Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer 

ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto 

contratual 

12.10. 	Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não 

esteja sendo executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a 

segurança de pessoas ou bens de terceiros. 

12.11 	Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as 

obrigações assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação; 

12.12. 	Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do 

cumprimento do contrato; 

12.11. 	Arcar com o ônus decorrente de eventual equivoco no dimensionamento 

dos quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis 

decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o 

previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do 

objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no  art.  

124, II, d, da Lei n°14.133, de 2021. 

12.1-1. 	Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou 

municipal, as normas de segurança do contratante; 

12.H. 	Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento 

adequados, ao perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato, fornecendo os 

materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios demandados, cuja quantidade, 

qualidade e tecnologia deverão atender ás recomendações de boa técnica e a 

legislação de regência; 

12.16. 	Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei n° 

13.709, de 14 de agosto de 2018, adotando medidas eficazes para proteção de 

dados pessoais a que tenha acesso por força da execução deste contrato; 

Conduzir os trabalhos com estrita observância ás normas da legislação 

pertinente, cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre 

limpo o local de execução do objeto e nas melhores condições de segurança, 

higiene e disciplina. 
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Submeter previamente, por escrito, ao contratante, para análise e 

aprovação, quaisquer mudanças nos métodos executivos que fujam às 

especificações do memorial descritivo ou instrumento congênere. 

Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, 

exceto na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a 

utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou 

insalubre 

12.20. 

	

	A Contratada deverá fornecer, sem qualquer  Onus  adicional para a 

Administração, treinamento técnico-operacional destinado aos servidores 

indicados, com o objetivo de capacitá-los para a correta utilização, configuração, 

operação e manutenção básica do equipamento GNSS RTK (Base e  Rover)  

fornecido, em conformidade com a Lei n° 14.133/2021. 

13. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

.1 Expedir Ordens de Serviço e efetuar pagamentos; 

I i.2 Prestar as informações, e adotar as providências necessárias, para o atendimento 

das Ordens de Serviço; 

Efetuar a indicação de servidor para realização de apontamentos das atividades 

desenvolvidas. 

i.4 Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de 

acordo com o contrato e seus anexos; 

Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 

i.() Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas 

no objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no 

total ou em parte, às suas expensas; 

I ;.7.  Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações 

pelo Contratado; 

Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine á parcela 

incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, 

quando houver controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, 

qualidade e quantidade, conforme o  art.  143 da Lei n° 14.133, de 2021; 
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13.9. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do 

objeto. no prazo. forma e condições estabelecidos no presente Contrato; 

	

13.10. 	Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato; 

	

13.11. 	Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações 

relacionadas a execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos 

manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse 

para a boa execução do ajuste. 

	

13.12. 	A Administração terá o prazo de 05 (cinco) dias, a contar da data do 

protocolo do requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual 

período. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio 

econômico-financeiro feitos pelo contratado no prazo máximo de 30 (trinta) dias. 

A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos 

pelo Contratado com terceiros, ainda que vinculados a execução do contrato, bem 

como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do 

Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

14. SANÇÕES 

4H. Comete infração administrativa, nos termos da Lei n° 14.133, de 2021, o 

contratado que: 

14.1. Der causa a inexecução parcial do contrato; 

14.1.2.Der causa a inexecução parcial do contrato que cause grave dano a 

Administração ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse 

coletivo; 

14.1.3.Der causa a inexecução total do contrato: 

14.1.4.Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação 

sem motivo justificado; 

14.1.4„Apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a 

execução do contrato; 

14.1.6.Praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

14.1.7.Comportar-se de modo inideineo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

14.1.8.Praticar ato lesivo previsto no  art.  5° da Lei n° 12.846, de 1° de agosto de 

2013. 
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1-4.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as 

seguintes sanções: 

14.2.1.Advertência. quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, 

sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave  (art.  156, 

§2°, da Lei n° 14.133, de 2021); 

14.2.2.Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas 

nas alíneas "b", "c" e "d" do subitem acima deste Contrato, sempre que não se 

justificar a imposição de penalidade mais grave  (art.  156, § 4°, da Lei n° 

14.133, de 2021); 

14.11 Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as 

condutas descritas nas alíneas "e", "f", "g" e "h" do subitem acima deste 

Contrato, bem como nas alíneas "b", "c" e "d", que justifiquem a imposição de 

penalidade mais grave  (art  156, §5°. da Lei n° 14.133, de 2021). 

14.2.4. Multa:  

14.2.4.1. Moratória de 0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso injustificado 

sobre o valor da parcela inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias; 

14.2.4.2. Moratória de 10% (dez por cento) sobre o valor da parcela inadimplida, no 

caso de atraso superior a 30 dias. 

14.2.4.2.1. 	0 atraso superior a 60 (sessenta) dias autoriza a 

Administração a promover a extinção do contrato por 

descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, 

conforme  disrobe  o inciso Ido  art  137 da Lei n. 14.133, de 2021. 

14.2.4.3.Compensatória de 30% (trinta por cento) sobre o valor total do contrato, 

no caso de inexecução total do objeto. 

14. ;. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, 

a obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante  (art.  156, §9°, 

da Lei n°14.133, de 2021) 

14.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas 

cumulativamente com a multa  (art.  156, §7°, da Lei n° 14.133, de 2021). 

14.1 Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 

15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação  (art.  157, da Lei n° 

14.133, de 2021) 
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14.6. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do 

pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda 

desse valor, a diferença  sera  descontada da garantia prestada ou  sera  cobrada 

judicialmente  (art.  156, §8°, da Lei n° 14.133, de 2021). 

14.7. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial. a multa poderá ser recolhida 

administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do 

recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente. 

14.8. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 

contraditório e a ampla defesa  ac  Contratado, observando-se o procedimento 

previsto no caput e parágrafos do  art.  158 da Lei n° 14.133, de 2021, para as 

penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade 

para licitar ou contratar. 

14.9. Na aplicação das sanções serão considerados  (art.  156, §1°, da Lei n° 14.133, de 

2021): 

14.9.1.A natureza e a gravidade da infração cometida; 

14.9.2.AS peculiaridades do caso concreto; as circunstâncias agravantes ou 

atenuantes; 

14.9.3.0s danos que dela provierem para o Contratante; 

14.9.4.A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme 

normas e orientações dos órgãos de controle. 

	

14.10. 	Os atos previstos como infrações administrativas na Lei n° 14.133, de 2021, 

ou em outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também 

sejam tipificados como atos lesivos na Lei n° 12.846, de 2013, serão apurados e 

julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e 

autoridade competente definidos na referida Lei  (art.  159). 

	

14.11. 	A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre 

que utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a pratica 

dos atos ilicitos previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, 

nesse caso, todos as efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão 

estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, 

pessoa jurídica sucessora ou a empresa do mesmo ramo com relação de 

coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em 
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todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise 

jurídica prévia  (art.  160, da Lei n° 14.133, de 2021). 

14.12. 	0 Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da 

data de aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos as 

sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de 

Empresas Inidoneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas 

Punidas (Cnep), instituidos no âmbito do Poder Executivo Federal.  (Art.  161 da 

Lei n°14.133, de 2021). 

14.1i. 	As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de 

inidoneidade para licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do  art.  

163 da Lei n° 14.133/21. 

14.14 	Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes 

de multa administrativa e/ou indenizações, não inscritos em divida ativa, poderão 

ser compensados, total ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido 

orgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos administrativos 

que o contratado possua com o mesmo orgão ora contratante, na forma da 

Instrução Normativa SEGES/ME n°26, de 13 de abril de 2022. 

15. FONTE DE RECURSOS 

1 -, 1. Próprios 

16. CONSÓRCIOS E SUBCONTRATAÇÕES 

16 1 Consórcios 

i().11.A vedação a participação de empresas em consorcio justifica-se em razão da 

natureza do objeto, que consiste na aquisição de bens comuns, de baixa 

complexidade e amplamente disponíveis no mercado. 

16.1 2. Trata-se de contratação que não demanda a conjugação de esforços técnicos 

ou operacionais de múltiplas empresas, tampouco apresenta vulto ou 

complexidade que justifique a formação de consórcio. 

i().1 i.Ademais, verifica-se a existência de diversos fornecedores aptos a atender 

integralmente ao objeto, não havendo risco de restrição a competitividade. 

16.1.4. Assim, a não admissão de consorcio não compromete a ampla concorrência, 

nem afasta a obtenção da proposta mais vantajosa para a Administração, 
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estando em conformidade com a Lei n° 14.133/2021 e com o entendimento 

dos órgãos de controle. 

16.2. Subcontratação: 

16.2.I.Não é admitida a subcontratação do objeto contratual. 

17. EXIGÊNCIAS DE HABILITAÇÃO 

1 -.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de 

Pessoas Físicas, conforme o caso; 

Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação 

de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil 

(RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos 

os créditos tributários federais e a Divida Ativa da União (DAU) por elas 

administrados, inclusive aqueles relativos a Seguridade Social, nos termos da 

Portaria Conjunta n° 1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretario da Receita 

Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 

17.3. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS): 

17.4. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 

mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, 

nos termos do Titulo VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo 

Decreto-Lei n° 5.452, de 1° de maio de 1943: 

17.5. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes [Estadual/Distrital] ou 

[Municipal/Distrital] relativo ao domicilio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu 

ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 

17.6. Prova de regularidade com a Fazenda [Estadual/Distrital] ou [Municipal/Distrital] do 

domicilio ou sede do fornecedor, relativa a atividade em cujo exercício contrata ou 

concorre; 

1 -.6. I.Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos [Estadual/Distrital] ou 

[Municipal/Distrital] relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal 

condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda respectiva do 

seu domicilio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei. 

17.6.2.0 fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda 

auferir os benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei 
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Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado da prova de inscrição nos 

cadastros de contribuintes estadual e municipal. 

Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor - 

Lei n° 14.133, de 2021,  art.  69, caput, inciso II); 

1 -  Comprovação de aptidão para o fornecimento de bens similares de complexidade 

tecnológica e operacional equivalente ou superior com o objeto desta contratação, 

ou com o item pertinente, por meio da apresentação de certidões ou atestados. 

por pessoas jurídicas de direito público ou privado, ou regularmente emitido(s) 

pelo conselho profissional competente, quando for o caso. 

18. DISPOSIÇÕES GERAIS 

18.1 0 presente Termo de Referência será parte integrante do edital de licitação e do 

contrato firmado com a empresa vencedora. Quaisquer dúvidas ou omissões serão 

dirimidas pela administração pública, com base na legislação aplicável. 

Secretaria de Obras, 31 de março de 2026 

Arq. Guilherme anutto Laurino 

Secretário Adjunto de Obras 

CAU A119388-0 
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EBNASCIMENTO - ERZILEY E BARBOSA NASCIMENTOata/Hora: 31/03/2026 10:50:11 	 Página: 1 

,,, 	• •,„. 
Prefeitura do Município de ltatiba 	REQUISIÇÃO DE 

019 - SECRETARIA DE OBRAS - 
N 	- 

002 - PREFEITURA MUNICIPAL - PMI 	
COMPRAS 

 

Número  RC  

239/ 2026 

Unidade Administrativa Requisitante 

002.019.000.000.000 	SECRETARIA DE OBRAS - 

Usuário  RC  

EBNASCIMENTO 

DISCRIMINAÇÃO DO PEDIDO 

Item 	Descrição 	 Unidade 	Quantidade Valor Unitário Valor Estimado 

1 	1.16.05.0052-2- Móvel 	 UN 	 1.000 	 0,0000 	 0,00 

CONJUNTO DE EQUIPAMENTO TOPOGRAFIA DO TIPO GNSS RTK- L1/L2 (BASE E  ROVER).  SOFTWARES E ACESSÓRIOS. 

Estimativa de Custo Total 	 0,00 

Dotação 	 Elemento da Despesa 

Local Entrega:  AV 	LUCIANO CONSOLINE 	 Bairro: JARDIM DE LUCCA 

Observações Gerais 

Estimativa de Custo Realizada na 

Fonte de Recursos/Convênio 

Proprio 

Justificativa da Compra 
Para atender as demandas técnicas do Setor de Topografia da Secretaria de Obras. 

_ 

.Ctsj\j'i:r--N%'\ -6  9'0•Qt  
•• 	. o'6  t, \s2, 	. s  COS  

Depto. Requisitante 
31/03/2026 

- .€441- 04  . 
3TI03I2O26 

Autorização do Responsável 
/ 	/2026 



Data: 01/04/2026 
Prefeitura Municipal de Itatiba Página: 1  

AV.  LUCIANO CONSOLINE, 600  JD  DE LUCCA 
',.--=;;-,•,‘ 	• 	 13253-205 - ITATIBA-SP 
,---,,v. Lrra•r• 	 Fone: 3183-0655/ Fax: 3183-0699  Email:  licitacoes@licitacoes.itatiba.sp.gov.br 	 MCR23100 

Cotação: 26860 	 Data Cotação: 01/04/2026 	 Usuário: ILEITE 	 Atualizado por: Média 

Cotação de Preços para o Agrupamento: 92/2026 

Item 	Material 	 Qtde 	 Média Preço 	 Total Média 

1 	1 16.05.0052-2 - CONJUNTO DE EQUIPAMENTO TOPOGRAFIA 	 1,000 	 56.700,00 	 56.700,00 
DO TIPO GNSS RTK- L1/L2 -  UN  

Fornecedor 	 Marca 	Pz Entrega 	Prego  Unit 	Total Fornec. % Dif. Média 

037170  -PSG  EQUIPAMENTOS TOPOGRAFICOS LIDA 	 54.000,00 	 54.000,00 	-4,76 

CPF/CNPJ 	22.062.851/0001-00 

046645 -PEDRO ELOY PAVANI 	 56.700,00 	56.700,00 	0,00 

CPF/CNPJ 	57.180.889/0001-53 

046646 -TOPOMAX - SERVICOS TOPOGRAFICOS E LOCACOES DE 	 59.400,00 	 59.400,00 	 4,76 

CPF/CNPJ 	16.981.159/0001-74 

----necedor 	 Valor 	Diferenga(%) 

u780 -  PSG  EQUIPAMENTOS TOPOGRAFICOS LIDA - PAVANI SOLUCOES EM GEOTECNOLOGIA 	 54.000,00 	 -4,76 

049944 - PEDRO ELOY  PAVAN! 	 56.700,00 	 0 
049945 - TOPOMAX - SERVICOS TOPOGRAFICOS E LOCACOES DE EQUIPAMENTOS LIDA 	 59.400,00 	 4.76 

	

Total da Estimativa pela Média de Preço: 	 56.700,00 

	

Total da Estimativa pela Mediana de Prego: 	 56.700,00 

	

Total da Estimativa pelo Menor Preço: 	 54.000.00 
Observações 

ESTIMATIVA DE PREÇOS REALIZADA PELA SECRETARIA DE OBRAS 

Fornecedores que estão com o preço dentro do desvio padrão (+/-) 
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ILEITE - ISABELLE CHAGAS LEITE 	 Data/Hora: 01/04/2026 09:13:38 	 Página: 	1 

- 
Prefeitura do Município de Itatiba 	REQUISIÇÃO DE 

..,:, 	 019 - SECRETARIA DE OBRAS - 

	

002 - PREFEITURA MUNICIPAL - PMI 	
COMPRAS 

Número  RC  

239/ 2026 

Unidade Administrativa Requisitante 

002.019.000.000.000 	SECRETARIA DE OBRAS - 

Usuário  RC  

EBNASCIMENTO 

DISCRIMINAÇÃO DO PEDIDO 

Item I Descrição 

1 	1.16.05.0052-2 

CONJUNTO DE EQUIPAMENTO 

Unidade I 	Quantidade Valor Unitário Valor Estimado 

- Móvel 	 UN 	 1,000 	56.700,0000 	 56.700,00 

TOPOGRAFIA DO TIPO GNSS RTK-  L1/L2 (BASE E  ROVER),  SOFTWARES E ACESSÓRIOS. 

Estimativa de Custo Total 	 56.700,00 

Dotação 	 Elemento da Despesa 

Local Entrega:  AV:  LUCIANO CONSOLINE 	 Bairro: JARDIM DE LUCCA 

Observações Gerais 

Estimativa de Custo Realizada na 

1-onte de Recursos/Convênio 

P  ró  p rio 

Justificativa da Compra 
Para atender as demandas técnicas do Setor de Topografia da Secretaria de Obras. 

_ 

Depto. Requisitante 
31/03/2026 

Secretário 
31/03/2026 

Autorização do Responsável 
/ 	/2026 



Secretaria Municipal de Governo 
Secf.;l'o de Licitações 

Processo: 2333/2026 
Interessado: Prefeitura do Município de ltatiba 
Assunto — Reserva Orçamentária — Aquisição de Equipamento de Topografia 

Itatiba, 01 de abril de 2026. 

Secretaria de Governo 

Considerando publicação do Decreto Municipal n° 8.031/2024, segue processo 

para controle dos valores do Plano de Contratação Anual. 

Após encaminhe-se ã Secretaria de Finanças, para que seja realizada a 

reserva orçamentária da (s) requisição (ões) atualizada (s)  RC  239/2026 e informado a 

procedência do recurso (Próprio da Administração, Estadual ou decorrente de 

transferências voluntárias oriundas da União). 

Atenciosamente, 

Adria 	occo 
Seção de Licitações 

Prefeitura do Município de Itatiba 
Av.  Luciano  Consoline. n° 600, Jardim de  Lucca  

ILL: (11) 3183-0655 —  E-mail  licitacoes@licitacoes itatiba.sp.gov  br  
Internet:  www.itatiba sp.gov.br  

q-c)  



PREFEITURA DE ITATIBA 
SECRETARIA DE GOVERNO 

Processo n2  2333.2026 

Interessado: Prefeitura do Município de Itatiba 

Assunto: Aquisição de equipamentos topográficos 

CERTIFICO que a(s) Secretaria(s) requisitante(s) 

informou(aram) que a(s) despesa(s) estimada(s) nos presentes autos 

encontra(m)-se prevista(s) no Plano de Contratação Anual de 2026 e, 

consultando o planejamento realizado pela(s) mesma(s), verificamos que tal 

informação procede. 

ltatiba, 06 de abril de 2026. 

Jackeline Robe Boava Monte 

Secretária/de Governo 

Centro Administrativo - Paço Municipal "Prefeito Ettore Consotine" 
Rodovia  Luciano  Consoline, n" 600 - Jardim de  Lucca  CEP 13.253-205 j Itatiba-SP 

(11) 3183-1730 wvvw.itatiba.sp.gov.br  



PREFEITURA MUNIC DE ITATIBA  

AV. LUCIANO CONSOLINE 

CEP: 13253-205 

CNPJ: 50.122.571/0001-77  

NOTA DE RESERVA 
02.00.00 - Prefeitura Municipal 
02.19.00 - SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS 
02.19.01 - SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS 

Reserva 
Centro de Custo Sub-Elen 

04 - APARELHOS DE MEDIÇÃO E ORIENTAÇÃO 
Numero 

2508 
Folha 

1  

Documento Data 

06/04/2026  
Requisição 

10100239 
Processo 

2333/2026 

— Dotação 
Reduzido 

4.4.90.52.00 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 	 1052.  D4.122.0003.2.113 - MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE OBRAS/ 

01 110 0000 - GERAL 

dEndereço 

s' r  

1.--- Dotação Autorizada 	 keservado Anterio' 
449.735,20 	 393.002,20 

Credor 
CPF_CNR1 

Cidade 

56.700,00 	 33,00 

Valores 

— Histórico 
Item 	Quantidade Unidade 	Dc,,scrisit 	 Valor 

1 	 1 	 CONJUNTO DE EQUIPAMENTO TOPOGRAFIA DO TIPO GNSS 	 56.700,00 
RTK- L1/L2 (BASE E  ROVER),  SOFTWARES E ACESSÓRIOS. 

56 700.00 

Total 	56.700,00  

Por Extenso 
***Cinquenta e Seis Mil e Setecentos Reais*** 

CER23500 - SMARapd Informática Ltdz 



PREFEITURA DE ITATIBA 
SECRETARIA DE FINANÇAS 

Processo n° 2333/2026 
Exmo. Sr. Prefeito Municipal  
THOMAS  ANTÔNIO CAPELETTO DE OLIVEIRA 

Para fins de atendimento ao solicitado neste processo, esta Secretaria tem a informar que foi 

efetuada a reserva n° 2508 de RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS próprios no valor total de R$ 

56.700,00 (cinquenta e seis mil e setecentos reais). Tal providência está sendo adotada em virtude da 

disponibilidade de suficiente dotação e de firme e consistente expectativa de suporte de caixa, 

conformando-se as orientações do Plano Plurianual, da Lei de Diretrizes Orçamentárias e da Lei 

Orçamentária Anual. 

SEFI, 6 de abril de 2026. 

L6) c 
Katia Cecilia IJaptistella 

Secretária Municipal de Finanças 

Despacho do Ordenador da Despesa — 
Atendimento ao  art.  16 da Lei de Responsabilidade Fiscal 

Na qualidade de ordenador da despesa, declaro que o presente gasto disporá de suficiente 

dotação e de firme e consistente expectativa de suporte de caixa, conformando-se As orientações do 

plano plurianual, da lei de diretrizes orçamentárias e da lei orçamentária anual, conforme informações 

acima. Entretanto, em razão da referida despesa tratar-se de aquisição de equipamentos topográficos e 

não estar relacionada à criação, expansão ou aperfeiçoamento de ação governamental, não foi 

elaborado o respectivo estudo da estimativa de impacto orçamentário-financeiro, nos termos do  art.  16 

da Lei Complementar n°101/00 (Lei de Responsabilidade Fiscal). 

Desta forma, considerando-se a necessidade do solicitado neste processo, AUTORIZO a 

despesa. 

A Secretaria de Governo para que desencadeie os procedimentos licitatórios. 

S.G. Em 6 de abril de 2026. 

400111111 
THOMAS ANT6N 4 CAPELETTO DE  OLIVEIRA 

Prefeito Municipal 

Centro Administrativo - Paço Municipal "Prefeito Ettore Consoline" 
Rodovia  Luciano  Consoline, n° 600 - Jardim de  Lucca  I CEP 13.253-205 I ltatiba-SP 

(11) 3183-1730 I www.itatiba.sp.gov.br  



SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO 
SEÇÃO DE LICITÃCÔOS 

PROCESSO N° 2.333/2026 

PREGÃO ELETRÔNICO N° XX/2026 

EDITAL N° XX/2026 

OBJETO 
Aquisição de equipamentos topográficos, para entrega imediata. 

VALOR ESTIMADO DA CONTRATAÇÃO 
R$ 56.700,00 (cinquenta e seis mil e setecentos reais) 

ATA DA SESSÃO PÚBLICA — Data xx de xxxxxx de 2026 

Cadastro das Propostas até: 
	

XX/XX/2026 
	

08h5Omin 

Abertura das Propostas: 
	

XX/XX/2026 
	

09 horas 

Inicio do Pregão (fase competitiva) 
	

XX/XX/2026 
	

09h1Omin 

CRITERIO DE JULGAMENTO: 

Menor preço 

MODO DE DISPUTA: 

Aberto 

PREFERENCIA ME/EPP 

SIM 

SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO 

SEÇÃO DE LIctrA4s 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ITATIBA 

SECRETARIA DE OBRAS 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 2.333/2026 

PREGÃO ELETRÔNICO N° XX/2026 

EDITAL N° XX/2026 

Torna-se público que a PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ITATIBA. por meio da SECRETARIA 

DE OBRAS, sediada a Avenida  Luciano  Consoline, n° 600. Jardim de  Lucca,  Itatiba/SP, realizara 

licitação, na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, nos termos da Lei n°  14.133. de 

2021, e Decreto 7.999/2024 e demais legislação aplicável e, ainda, de acordo com as condições 

estabelecidas neste Edital. 

1. DO OBJETO 

1.1. 	0 objeto da presente licitação e a aquisição de equipamentos topográficos, para 

entrega imediata, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e 

seus anexos. 

1.2. 	A licitação será do tipo MENOR PREÇO POR ITEM, conforme tabela constante do Termo 

de Referência, facultando-se ao licitante a participação em quantos itens forem de seu interesse. 

1.3. 	0 objeto desta licitação será subsidiado com Recursos Próprios da Administração. 

2. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 

2.1. 	Somente poderão participar do pregão Microempresas (ME) e Empresas de 

Pequeno Porte (EPP), que legalmente se dediquem A exploração da atividade econômica 

relativa ao objeto da futura contratação e que atendam As condições de credenciamento 

do presente edital. 

2.2 	0 licitante deverá promover a sua inscrição e credenciamento para participar do 

pregão, diretamente no  site  da Bolsa Brasileira de Mercadorias, ate o horário fixado no 

edital para inscrição e cadastramento. 

2.3. A participação no pregão esta condicionada obrigatoriamente a inscrição e 

credenciamento do licitante, ate o limite de horário previsto no edital. 
2  

Preteitura do Munkipio de itatiba 
An, Luciano Consoline n°080  Jardim  de 11,1CCR 

It (11) 3183-0655 - E-mail lidtacoesrplicitacoes itatiba sp gok,  br  
Internet WW1., itatiba op gov  br 

Prefeitura  do  Município  de itatiba 
Ay Ludano Cansoline. n°500.Jardim de Lucca 

1.41, (1113183-0655 - E-mail hritacoesgicitecoes iiata op gm:  br  
Internet vine, itatiba op gov  br  

_C 
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Prefeitura  do Municipio de itatiba  
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Prefeitura  do hrtunicipio de itatiba  
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SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO 

SEÇÃO DE LICITAÇÕkS 

2.4. 	0 custo de operacionalização e uso do sistema, ficara a cargo do licitante que pagara a 

Bolsa Brasileira de Mercadorias, provedora do sistema eletrônico, o equivalente aos custos pela 

utilização dos recursos de tecnologia da informação, consoante tabela fornecida/emitida pela 

entidade 

2.5. 	0 licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu 

nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos 

praticados diretamente ou por seu representante, excluida a responsabilidade do provedor do 

sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso 

indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 

2 6 	NA() poderão disputar esta licitação: 

2.6.1 	aquele que não atenda as condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

2.6.2. pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de 

participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

2.6.3 aquele que mantenha vinculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 

trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que 

desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles 

seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, ate o terceiro 

grau; 

2.6.4. empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei n°6.404, de 15 de 

dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

2.6.5 pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha 

sido condenada judicialmente, com trànsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por 

submissão de trabalhadores a condições análogas as de escravo ou por contratação de 

adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista; 

2.6.6. agente público do orgão ou entidade licitante; 

2.6.7. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição; 

2.6.8. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato 

agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que 

possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, 

nos termos da legislação que disciplina a matéria. conforme § 1° do  art.  9° da Lei n.° 14.133, de 

2021. 

SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO 

SEÇÃO DE LICITAÇÕES 

2 7 	0 impedimento de que trata o item 2.6.2 será também aplicado ao licitante que atue em 

substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a 

ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente 

comprovado o ilicito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante. 

3. 	DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

3 1 	Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de 

propostas, lances e julgamento. 

3.2. 	Os procedimentos para credenciamento e obtenção da chave e senha de acesso 

poderão ser iniciados diretamente no  site  de licitações no endereço eletrônico 

www.novobbmnet.com.br, acesso "credenciamento — licitantes (fornecedores)". 

3.3. 	As dúvidas e esclarecimentos sobre credenciamento no sistema eletrônico poderão ser 

dirimidas através da central de atendimento aos licitantes, por telefone, VVhatsApp,  Chat  ou  e-

mail,  disponíveis no endereço eletrônico www.novobbmnet.com.br. 

3 4. 	Qualquer duvida dos interessados em relação ao acesso no sistema BBMNET Licitações 

poderá ser esclarecida através dos canais de atendimento da Bolsa Brasileira de Mercadorias, 

de segunda a sexta feira, das 8 às 18 horas (horário de  Brasilia)  através dos canais informados 

no  site  www.novobbmnet.com.br. 

3.5. 	A participação no certame dar-se-á por meio da digitação da senha pessoal e 

intransferível do representante credenciado e subsequente encaminhamento da proposta de 

pregos e documentos de habilitação, por meio do sistema eletrônico no sitio 

www.novobbmnet.com.br  opção  "Login"  opção "Licitação Pública" "Sala de Negociação". 

3.6. 	Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta 

com o prego, conforme o critério de julgamento adotado neste Edital, até a data e o horário 

estabelecidos para abertura da sessão publica. 

3 7. 	No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarara, em campo próprio do sistema, 

que: 

3.7.1. Esta ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de 

que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos 

direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas 

infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta 

  

4  
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SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO 

SEÇÃO DE I.JCITACÔS 

vigentes na data de sua entrega em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de 

habilitação definidos no instrumento convocatório; 

3.7.2. Não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 

emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos 

termos do artigo 7'. XXXIII, da Constituição: 

3.7.3. Não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou 

forçado, observando o disposto nos incisos Ill e IV do  art.  1° e no inciso Ill do  art.  50  da 

Constituição Federal; 

3.7.4. Cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 

reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas especificas. 

3.8. 	0 licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do 

sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei n° 14.133, de 

2021. 

3.9. 	0 fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade 

cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os 

requisitos estabelecidos no artiqo 3' da Lei Complementar n° 123, de 2006, estando apto a 

usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus  arts.  42 a 49 observado o disposto nos 

§§, 1° ao 3° do  art.  4°, da Lei n.° 14.133, de 2021.  

3.10. A falsidade da declaração de que trata os itens 3.7 ou 3.9 sujeitará o licitante as sanções 

previstas na Lei n° 14.133, de 2021. e neste Edital. 

3.11. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de 

habilitação anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, os 

documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema, ate a abertura da sessão pública. 

3.12. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta pelo licitante, 

o que ocorrera somente após os procedimentos de abertura da sessão pública e da fase de 

envio de lances. 

3.13. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos 

licitantes quando convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances. 

3.14 	Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá parametrizar o 

seu valor final minimo ou o seu percentual de desconto máximo quando do cadastramento da 

proposta. 

SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO 
SEÇAO DE LICITAÇ*S 

3 15. 0 valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado no sistema 

poderá ser alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, sendo vedado: 

3.15.1. valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o critério 

de julgamento por menor preço; e 

3.15.2. percentual de desconto inferior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando 

adotado o critério de julgamento por maior desconto. 

3.16. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no 

sistema eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da 

perda de negócios diante da inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de 

sua desconexão. 

3.17. Caso haja desconexão com o Pregoeiro no decorrer da etapa competitiva do pregão, o 

sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances, 

retornando o Pregoeiro, quando possível, sua atuação no certame, sem prejuízo dos atos 

realizados. 

3.18. Quando a desconexão persistir por tempo superior a 10 (dez) minutos, a sessão do 

pregão  sera  suspensa e terá reinicio somente após reagendamento/comunicação expressa aos 

participantes via  "chat"  do sistema eletrônico, onde  sera  designado dia e hora para a 

continuidade da sessão. 

3.19. Caso exista a necessidade de ser suspenso o pregão, tendo em vista a quantidade de 

itens, o pregoeiro designara novo dia e horário para a continuidade do certame. 

3.20. 0 andamento do procedimento de licitação entre a data de abertura das propostas e a 

adjudicação do objeto deve ser acompanhado pelos participantes por meio do portal 

www.novobbmnet.com.br, que veiculará avisos, convocações, desclassificações de licitantes, 

justificativas e outras decisões referentes ao procedimento. 

3.21. 0 licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer 

acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de 

acesso. 

4. 	DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

4 1 	O licitante devera enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, 

dos seguintes campos: VALOR UNITÁRIO DO ITEM e MARCA. 

4 2 	Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante. 



SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO 

SEÇÃO DE LICITAÇÕS 

4.3 	Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 

previdenciarios, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou 

indiretamente na execução do objeto. 

4.4. 	Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de 

exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer 

alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

4.5, 	Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais 

variáveis, a cotação adequada  sera  a que corresponde a media dos efetivos recolhimentos da 

empresa nos últimos doze meses. 

4.6, 	Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão 

retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

4.7. 	A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições 

nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o 

proponente o compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer 

os materiais, equipamentos, ferramentas e utensilios necessários, em quantidades e qualidades 

adequadas a perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição. 

4.8. 	0 prazo de validade da proposta é de 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua 

apresentação. 

4.9. 	Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência 

de contratações públicas federais, quando participarem de licitações públicas. 

5. 	EXIGÊNCIAS DE HABILITAÇÃO 

Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos: 

a.1 - HABILITAÇÃO JURÍDICA 

a) Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da 

Junta Comercial da respectiva sede; 

b) Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor 

Individual - CCMEI, cuja aceitação ficara condicionada a verificação da autenticidade no 

sitio httpsliwww.govbr/empresas-enegocios/pt-briernpreendedor; 

c) Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal — SLU ou sociedade identificada 

como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato 

constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a 
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cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento 

comprobatório de seus administradores; 

d) Sociedade empresaria estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, 

publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade 

federativa onde se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual  sera  

considerada como sua sede, conforme Instrução Normativa DREI/ME n.° 77, de 18 de 

mar-go  de 2020. 

e) Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas 

do local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus 

administradores; 

f) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 

funcionamento no Pais, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedidos 

pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir. 

Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou 

da consolidação respectiva. 

5.2 - HABILITAÇÃO FISCAL, SOCIAL e TRABALHISTA 

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Juridicas do Ministério da Fazenda 

(CNPJ); 

b) Certidão Conjunta Negativa de Débitos ou Positiva com efeito de Negativa, relativa a Tributos 

Federais (inclusive as contribuições sociais) e a Divida Ativa da União. 

c) Certidão de regularidade de débitos com a Fazenda Estadual, da sede/ domicilio do 

licitante, relativa aos tributos incidentes sobre o objeto desta licitação. 

d) Certidão de regularidade de débito para com o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço 

(FGTS). 

e) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT ou Certidão Positiva de Débitos 

Trabalhistas com efeitos de Negativa 

f) As microempresas e empresas de pequeno porte, por ocasião da participação neste certame, 

deverão apresentar toda a documentação exigida nas alineas "a", "b", "c", d" e "e" deste item, 

mesmo que os documentos exigidos  ern  tais itens apresentem ressalvas ou restrições. 

5.3 - QUALIFICAÇÃO ECONÔMICA-FINANCEIRA 

a) Certidão Negativa de Falência expedida pelo distribuidor da sede da pessoa juridica. 

5.4 - QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 
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a) Comprovação de aptidão para desempenho de atividade pertinente com o objeto da licitação, 

mediante apresentação de atestado(s) ou certida-  0(5es) fornecidas por pessoa jurídica de 

direito público ou privado, com clara identificação de seu subscritor. 

5.5 - OUTRAS COMPROVAÇÕES  

a) Declaração elaborada em papel timbrado e subscrita pelo representante legal da licitante, 

assegurando a inexistência de impedimento legal para licitar ou contratar com a Administração 

(Anexo Ill). 

5.6 - DISPOSIÇÕES GERAIS DA HABILITAÇÃO  

5.6.1 - Na hipótese de não constar prazo de validade nas certidões apresentadas, a 

Administração aceitarb como válidas as expedidas até 180 (cento e oitenta) dias imediatamente 

anteriores a data de apresentação das propostas, exceto para a Certidão negativa de falência ou 

concordata (item 5.3) onde é solicitado o prazo de 90 (noventa) dias. 

5.6.2 - Se o licitante for executar o contrato por seu estabelecimento matriz, todos os 

documentos de habilitação deverão estar em nome da matriz: se o licitante for executar o 

contrato por estabelecimento filial, todos os documentos deverão estar em nome de tal 

estabelecimento, exceto aqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, 

forem emitidos somente em nome da matriz. 

5.6.3 - Não serão aceitos protocolos de entrega ou solicitação de documento em substituição 

aos documentos requeridos no presente Edital e seus Anexos. 

6. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO 

DE LANCES 

	

6.1. 	A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por meio 

de sistema eletrónico, na data, horário e local indicados neste Edital. 

	

6.2. 	Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação, 

quando for o caso, anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 

6.2.1.  Sera  desclassificada a proposta que identifique o licitante. 

6.2.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com 

acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 

6.2.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido 

contrario, levado a efeito na fase de aceitação. 
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6.3. 	0 sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente 

estas participarão da fase de lances. 

6.4 	0 sistema disponibilizarà campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os 

licitantes. 

6.5. 	Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por 

meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor 

consignado no registro. 

6.6. 	0 lance devera ser ofertado pelo valor unitário do item. 

6.7. 	Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para 

abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

6.8. 	0 licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao ultimo por ele ofertado e 

registrado pelo sistema 

6.9. 	0 procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado. 

6.10,  Sera  adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa "aberto", os 

licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 

6.10.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso,  sera  

prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois 

minutos do período de duração da sessão pública. 

6 10.2. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de 

dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de 

prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 

6.10.3. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública 

encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem 

final de classificação. 

6.11, Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for 

recebido e registrado em primeiro lugar. 

6.12. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, 

do valor do menor lance registrado. vedada a identificação do licitante. 

6.13. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o 

sistema eletrônico poderá permanecer acessivel aos licitantes para a recepção dos lances. 

6.14 	Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior 

a dez minutos, a sessão pública  sera  suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e 
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quatro horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sitio eletrônico 

utilizado para divulgação. 

6.15 	Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

6.16. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de 

pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, 0 sistema identificará em coluna própria 

as microempresas e empresas de pequeno porte participantes, procedendo a comparação com 

os valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais 

classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos  arts.  44 e 45 da Lei Complementar n° 123  

de 2006, regulamentada pelo Decreto n°8.538 de 2015. 

6.16.1. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se 

encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance 

serão consideradas empatadas com a primeira colocada. 

6.16.2. A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminhar uma 

última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no 

prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática 

para tanto. 

6.16.3. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não 

se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e 

empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na 

ordem de classificação, para o exercicio do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem 

anterior. 

6.16.4. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de 

pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores,  sera  

realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar 

melhor oferta. 

6.17. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão publica, na hipótese da proposta do 

primeiro colocado permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido para a 

contratação, o pregoeiro poderá negociar condições mais vantajosas, após definido o resultado 

do julgamento. 

6.17.1. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de 

classificação inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação. 
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for desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido pela 

Administração. 

6.17.2. A negociação  sera  realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos 

demais licitantes. 

6.17.3. 0 resultado da negociação  sera  divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do 

processo licitatório 

6.17.4.  Apes  a negociação do prego, o Pregoeiro iniciara a fase de aceitação e julgamento da 

proposta. 

6.18 - Havendo empate entre propostas ou lances, o critério de desempate  sera  aquele previsto 

no  art.  60 da Lei n°14.133, de 2021, nesta ordem: 

a) disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova 

proposta em ato continuo a classificação; 

b) avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão 

preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de 

obrigações previstos nesta Lei; 

c) desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no 

ambiente de trabalho, conforme regulamento; 

d) desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade  (compliance),  conforme 

orientações dos órgãos de controle. 

6.19 - Persistindo o empate, será assegurada preferencia, sucessivamente, aos bens e serviços 

produzidos ou prestados por: 

empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou entidade da 

Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação realizada por órgão 

ou entidade de Municipio, no território do Estado em que este se localize; 

a) empresas brasileiras; 

b) empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no Pais: 

c) empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei n° 12.187, de 29 

de dezembro de 2009. 

6.21 Persistindo o empate após a aplicação dos critérios estabelecidos no artigo 60 da Lei n° 

14.133, de 2021, poderá ser aplicado sorteio conforme disposto no artigo 28 da Instrução 

Normativa SEGES/MGI N° 79, de 12 de setembro de 2024. 
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7. 	DA FASE DE JULGAMENTO 

7 1. 	Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro verificara se o licitante provisoriamente 

classificado em primeiro lugar atende as condições de participação no certame, conforme 

previsto no  art.  14 da Lei n° 14.133/2021, legislação correlata e no item 2.6 do edital, 

especialmente quanto a existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura 

contratação. 

7.2. 	Caso atendidas as condições de participação,  sera  iniciado o procedimento de 

habilitação. 

7.3. 	Sera  desclassificada a proposta vencedora que: 

7.3.1 	contiver vícios insanáveis, 

7.3.2 não obedecer as especificações técnicas contidas no Termo de Referência; 

7.3.3. apresentar pregos inexequíveis ou permanecerem acima do prego máximo definido para 

a contratação; 

7.3.4. não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração: 

7.3.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus 

anexos, desde que insanável. 

7.4 	Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de prego, ou em caso da necessidade 

de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa 

comprove a exequibilidade da proposta. 

7.5. 	Para fins de analise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, 

poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área 

especializada no objeto. 

7.6. 	A sessão  sera  suspensa para a apresentação e analise das documentações A 

reabertura da sessão será marcada, com no minimo três (03) dias úteis de antecedência e  sera  

publicada na Imprensa Oficial do Municipio. 

7.7. 	0 licitante classificado em primeiro lugar terá o prazo de até 24 (vinte e quatro) horas 

contadas a partir da sessão do Pregão Eletrónico, para anexar na plataforma BBMNET. aos 

cuidados do pregoeiro, os seguintes documentos referentes aos produtos ofertados: 

a) Catálogo técnico oficial do fabricante, ficha técnica ou documentação 

equivalente, em  lingua  portuguesa ou acompanhada de tradução simples, 

contendo especificações completas, claras e inequívocas do(s) 
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equipamento(s) ofertado(s), aptas a comprovar o pleno atendimento a todas 

as exigências técnicas estabelecidas neste edital e seus anexos, 

especialmente quanto ao sistema GNSS RTK (Base e  Rover).  

7.8 - As documentações não apresentadas dentro do prazo acima, terão seus produtos 

desclassificados. Somente serão analisados documentos devidamente identificados, 

organizados e obedecendo à ordem de apresentação. 

7.9 	- A falta de entrega dos documentos dentro do prazo estabelecido caracterizará 

desistência de proposta e a entrega em desconformidade com as especificações contidas no 

edital implicará em desclassificação. 

7.10 - A Secretaria requisitante apresentara nos autos manifestação fundamentada sobre o 

atendimento ou não das especificações contidas no edital, no prazo de até dois dias úteis, 

contados do envio dos documentos; neste mesmo prazo, os participantes da licitação poderão, 

em querendo, ter acesso aos documentos apresentados. 

7 11 Aprovadas as documentações, na retomada da sessão o proponente  sera  definitivamente 

declarado vencedor, e terá o seu preço registrado na ata que  sera  formalizada, após adjudicação 

do objeto e homologação do procedimento. 

8. 	DA FASE DE HABILITAÇÃO 

8.1 	- Os documentos previstos no item 05, necessários e suficientes para demonstrar a 

capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos para fins de habilitação, 

nos termos dos artigos 62 a 70 da Lei 14.133 de 2021. 

8.2. 	Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser apresentados em original, 

por cópia autenticada, através do sistema da BBMnet. 

8.3. 	A verificação pelo pregoeiro, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades 

emissores de certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação. 

8 3.1. Os DOCUMENTOS EXIGIDOS PARA HABILITAÇÃO deverão ser enviados por meio do 

sistema, em formato digital, no prazo máximo de 02 (duas) horas, contado da solicitação do 

Agente de Contratação. 

8 4. 	A exigência das documentações de habilitação somente será feita em relação ao licitante 

vencedor. 

8.5 	Ao iniciar a fase de Habilitação também  sera  exigido do licitante vencedor o envio do 

ARQUIVO DA PROPOSTA FINAL AJUSTADA por meio de comando próprio do sistema 0 
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prazo para a inserção do documento será de 02 (duas) horas, a contar do disparo da mensagem 

no  chat  solicitando a ação, sujeito a desclassificação caso não faça no tempo determinado 

8.6. 	Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a 

apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para (Lei 14.133/21,  art.  64) 

8.6.1. complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes 

e desde que necessária para apurar fatos existentes a época da abertura do certame: e 

8.6.2. atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das 

propostas; 

8.7. 	Na analise dos documentos de habilitação, o pregoeiro poderá sanar erros ou falhas, que 

não alterem a substancia dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão 

fundamentada, registrada em ata e acessivel a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de 

habilitação e classificação. 

8.8. 	Na hipótese de o licitante não atender as exigências para habilitação ou não anexar a 

proposta final quando solicitado, o pregoeiro examinará a proposta subsequente e assim 

sucessivamente, na ordem de classificação, ate a apuração de uma proposta que atenda ao 

presente edital, observado o prazo disposto no subitem 8.3.1. 

8.9. 	As empresas Vencedoras, deverão encaminhar no prazo de máximo de 48 horas, do 

término da sessão, para a Seção de Licitações, localizada a Avenida  Luciano  Consoline, n° 

600— Jardim de  Lucca,  CEP 13.250-000, das 09h as 17h, os documentos abaixo relacionados: 

8.10 Documentos de Habilitação,  nos casos em que os documentos apresentados via sistema 

eletrônico não possuirem autenticação digital,  sera  obrigatória a apresentação, dentro do prazo 

estipulado, dos documentos originais ou copias autenticadas por tabelião de notas, declaração 

de autenticidade por advogado, sob sua responsabilidade pessoal, A empresa vencedora e seu 

representante legal assumem inteira responsabilidade pela veracidade e autenticidade dos 

documentos enviados por meio eletrônico. 

8.11 - Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado as 

microempresas ou empresas de pequeno porte um prazo adicional de 05 (cinco) dias úteis para 

a regularização da documentação, contados a partir da notificação da irregularidade pelo 

pregoeiro. 0 prazo de 05 (cinco) dias úteis poderá ser prorrogado por igual periodo se houver 

manifestação expressa do interessado antes do término do prazo inicial. 
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9. 	DOS RECURSOS 

9.1. 	A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, a habilitação ou 

inabilitação de licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observarà o disposto no  art.  165  

da Lei n°14.133, de 2021. 

9.2 	A intenção de recorrer poderá ser manifestada em dois momentos distintos: após o 

julgamento e aceitação das propostas, quando se avalia o mérito das ofertas apresentadas pelos 

licitantes, e após a etapa da habilitação, quando se verifica a regularidade jurídica, fiscal, 

trabalhista, econômica e técnica dos licitantes. 

9.3. 	0 tempo para manifestação da intenção de recurso  sera  de 10 minutos após o 

Julgamento e Aceitação das Propostas e de 10 minutos após a etapa de Habilitação. 

9.4. 	0 licitante que manifestar a intenção de recurso, disporá do prazo de 03 (três) dias úteis 

para a apresentação das razões do recurso, por meio do sistema, que  sera  disponibilizado a 

todos os participantes, ficando as demais desde logo intimados para apresentar as 

contrarrazões em igual número de dias. 

9.5 	Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema durante a fase de 

Recurso e Contrarrazão pelos licitantes que manifestaram intenção de recorrer. 

9.6. 	0 acolhimento do recurso importará na invalidação apenas dos atos insuscetiveis de 

aproveitamento. 

9.7. 	Não serão conhecidos os recursos interpostos após os respectivos prazos legais, bem 

como os encaminhados por fax, correios ou entregues pessoalmente. ou outros meios que não a 

plataforma eletrônica. 

9.8. 	Decairá do direito de impugnar, perante a Administração, os termos desta licitação, o 

licitante que, aceitando-os sem objeção, venha apontar, depois do julgamento, falhas ou 

irregularidades que a viciaram, hipótese em que tal comunicação não terà efeito de recurso. 

9.9. 	0 recurso  sera  dirigido a autoridade que  fiver  editado o ato ou proferido a decisão 

recorrida, a qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse 

mesmo prazo, encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão 

no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

9.10 	Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos. 

9  ii 	0 prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes  sera  de 3 

(três) dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do 

recurso, assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis a defesa de seus interesses. 
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9.12. 0 recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão 

recorrida ate que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

9.13. 0 acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetiveis de aproveitamento. 

9.14. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados. na  Seção 

de Licitações, localizada na Avenida  Luciano  Consoline, 600— Jardim de  Lucca,  Itatiba/SP. 

10. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 

10.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa: 

10.1 1. deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer 

documento que tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame; 

10.1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a 

proposta em especial quando: 

	

10.1.2.1. 	não enviar a proposta adequada ao ultimo lance ofertado ou após a negociação; 

	

10.1.2.2. 	recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível; 

	

10.1.2.3. 	pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou 

	

10.1.2.4. 	apresentar proposta em desacordo com as especificações do edital; 

10.1.3. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 

quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta: 

	

10.1.3.1. 	recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou, ou a aceitar ou retirar o 

instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração: 

10.1.4. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 

declaração falsa durante a licitação 

10.1.5. fraudar a licitação 

10.1.6. comportar-se de modo inidõneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial 

quando: 

	

10.1.6.1. 	agir em conluio ou em desconformidade com a lei: 

	

10.1.6.2. 	induzir deliberadamente a erro no julgamento: 

	

10.1.6.3. 	apresentar amostra falsificada ou deteriorada; 

10.1.7. praticar atos ilicitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação 

10.1.8. praticar ato lesivo previsto no  art.  5° da Lei n.° 12.846, de 2013. 
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102 	Com fulcro na Lei n° 14.133 de 2021, a Administração poderá. garantida a prévia defesa. 

aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das 

responsabilidades civil e criminal: 

10.2.1. advertência; 

10.2.2. multa; 

10.2.3. impedimento de licitar e contratar e 

10.2.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. enquanto perdurarem os motivos 

determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria 

autoridade que aplicou a penalidade. 

10.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 

10.3.1 a natureza e a gravidade da infração cometida. 

10.3.2 as peculiaridades do caso concreto 

10.3.3 as circunstancias agravantes ou atenuantes 

10.3.4 os danos que dela provierem para a Administração Pública 

10.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 

10.4. A multa  sera  recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato 

licitado, recolhida no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da comunicação oficial. 

1041. Para as infrações previstas nos itens 10.1.1, 10.1.2 e 10.1.3, a multa  sera  de 0,5% a 15% 

do valor do contrato licitado. 

1042. Para as infrações previstas nos itens 10.1.4, 10.1.5, 10.1.6 10.1.7 e 10.1.8. a multa  sera  

de 15% a 30% do valor do contrato licitado. 

10.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de 

inidoneidade para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, 

penalidade de multa. 

10.6. Na aplicação da sanção de multa  sera  facultada a defesa do interessado no prazo de 15 

(quinze) dias Citeis, contado da data de sua intimagão. 

10.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar  sera  aplicada ao responsável em 

decorrência das infrações administrativas relacionadas nos itens 10.1.1. 10.1.2 e 10.1.3, quando 

não se justificar a imposição de penalidade mais grave. e impedirá o responsável de licitar e 

contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo a qual pertencer 

o órgão ou entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 
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10.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar 

ou contratar, em decorrência da pratica das infrações dispostas nos itens 10.1.4. 10.1.5, 10.1.6, 

10.1.7 e 10.1.8, bem como pelas infrações administrativas previstas nos itens 10.1.1, 10.1.2 e 

10.1.3 que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de 

licitar e contratar, cuja duração observará o prazo previsto no  art.  156. 	da Lei n.° 

14.133/2021. 

10.9. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou, ou em aceitar ou retirar o 

instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descrita no item 10.1.3, 

caracterizara o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitara às penalidades e a 

imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade promotora da licitação, 

nos termos do  art.  45, §4° da IN SEGES/ME n.° 73, de 2022. 

10.10. A apuração de responsabilidade relacionadas as sanções de impedimento de licitar e 

contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de 

processo de responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais 

servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstancias conhecidos e intimara o licitante ou o 

adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, 

apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir. 

10.11. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de 

advertência, multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual  

sera  dirigido à autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que. se  não a reconsiderar no 

prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação á autoridade superior, 

que devera proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias  Weis,  contado do 

recebimento dos autos. 

10.12. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de 

declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado 

da data da intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias Oteis, contado do seu 

recebimento. 

10.13. 0 recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão 

recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

10.14. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma a 

obrigação de reparação integral dos danos causados. 
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11. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

11.1 	Qualquer pessoa é parte legitima para impugnar este Edital por irregularidade na 

aplicação da Lei n° 14.133, de 2021. devendo protocolar o pedido até 3 (cinco) dias úteis antes 

da data da abertura do certame. 

11 2 A resposta a impugnação ou ao pedido de esclarecimento  sera  divulgado em sitio 

eletrônico oficial no prazo de ate 3 (três) dias úteis, limitado ao ultimo dia útil anterior à data da 

abertura do certame. 

1 1.3. A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados por forma eletrônica, 

através do sistema da BBMnet ou  e-mail;  licitacoes©licitacoes.itatiba.sp.qov.br. 

11.4. As impugnagões e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no 

certame. 

11.4 1. A concessão de efeito suspensivo a impugnação é medida excepcional e deverá ser 

motivada pelo agente de contratação, nos autos do processo de licitação. 

11.5. Acolhida a impugnação,  sera  definida e publicada nova data para .a 'realização do 

certame. 

12. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

12.1.  Serb  divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico. 

12.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 

realização do certame na data marcada, a sessão  sera  automaticamente transferida para o 

primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja 

comunicação em contrario. pelo Pregoeiro. 

12.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão publica observarão 

o horário de  Brasilia  - DF. 

12.4. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito á contratação. 

12.5. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação 

da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração. o 

principio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 

12 6. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas 

e a Administração não  sera,  em nenhum caso, responsável por esses custos, 

independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório. 
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12.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-6 o dia do 

inicio e incluir-se-b o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente 

na Administração. 

12.8. 0 desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do 

licitante, desde que seja possivel o aproveitamento do ato, observados os principios da isonomia 

e do interesse público. 

12.9. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais 

peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

12.10. 0 Edital e seus anexos estão disponiveis, na integra, no Portal Nacional de Contratações 

Públicas (PNCP) e endereço eletrônico www.itatiba.sp.gov.br. 

12.11. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

	

12.11.1. 	ANEXO I - Termo de Referência; 

	

12.11.2. 	ANEXO II — Modelo de Procuração; 

	

12.11.3. 	ANEXO  III  — Declaração assegurando a inexistência de impedimento legal para 

licitar ou contratar com a Administração 

	

12.11.4. 	ANEXO IV — Modelo de Declaração de qualificação microempresa ou empresa de 

pequeno porte 

	

12.11.5. 	ANEXO V— Modelo de Proposta 

	

12.11.6. 	ANEXO VI - Minuta de Autorização de Fornecimento. 

ltatiba, xx de xxxxx de 2026.  

ADILSON FRANCO PENTEADO 
Secretário Municipal de Obras 

) ) 
SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO 

SECA° DE LICITAÇOkS 

ANEXO I 
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ITATIBA 
PREGÃO ELETRONICO XX/2026 
EDITAL N° XX/2026 
Processo n° 2.333/2026 

TERMO DE REFERENCIA 

	

1. 	CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO 

	

1.1 	- Aquisição de equipamentos topograficos, para entrega imediata, nos termos da tabela 

abaixo, conforme condições e exigências estabelecidas neste instrumento. 

F 	Item Material Unidade 1 Quantidade Preço Unitário Preço Total 

1 1 16 05 0052-2 - CONJUNTO DE EQUIPAMENTO  
TOPOGRAFIA DO TIPO GNSS RTK- L1/1_2 (BASE 
E  ROVER),  SOFTWARES E ACESSÓRIOS 

UN  1 56.700,00 56.700,00 

CONJUNTO DE EQUIPAMENTO TOPOGRAFIA DO TIPO GNSS RTK- L1/L2 (BASE E  ROVER),  SOFTWARES E 
ACESSÓRIOS.  

1.2 - DOCUMENTAÇÃO COMPLEMENTAR 

1.2.1 - O licitante classificado em primeiro lugar terá o prazo de ate 24 (vinte e quatro) horas 

contadas a partir da sessão do Pregão Eletrônico, para anexar na plataforma BBMNET ou 

encaminhar, por  e-mail  (licitacoes@licitacoes.itatiba.sp.gov.br), aos cuidados do pregoeiro, 

os seguintes documentos referentes aos produtos ofertados: 

b) Catálogo técnico oficial do fabricante, ficha técnica ou documentação 

equivalente, em  lingua  portuguesa ou acompanhada de tradução simples, 

contendo especificações completas, claras e inequívocas do(s) 

equipamento(s) ofertado(s), aptas a comprovar o pleno atendimento a todas 

as exigências técnicas estabelecidas neste edital e seus anexos, 

especialmente quanto ao sistema GNSS RTK (Base e  Rover).  
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Time  Kinematic)  e Pós Processado. 2.5.1. 

2.1.3. 	Os receptores devem possuir no minimo 800 canais cada receptor. 2.5.2. 

2.1.4. 	Os receptores devem estar habilitados para rastrear continuamente o código e a fase dos 2.5.3. 

SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO 
SEÇÃO DE LICITACAS 

2. 	DETALHAMENTO 	DO 	OBJETO 	/ 	ESPECIFICAÇÕES 	TÉCNICAS 	DOS 

2.2.4. 

2.3. 

BENS/MATERIAIS. 2.3.1, 

2.1. 	RECEPTORES GNSS RTK BASE E  ROVER  2.3.2. 

2.1.1. 	Os receptores devem estar habilitados a captar sinais de dupla frequência a partir das 2.4. 

constelações GPS, GLONASS, GALILEO, BEIDOU, SBAS e QZSS. 2.4.1. 

2.1.2. 	0 Sistema GNSS deve ser capaz de efetuar levantamentos em tempo real (RTK — Real 2.5. 

SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO 
SEÇÃO DE LICITAC*S 

Porta para alimentação externa. 

PRECISÕES 

Precisão Estática Horizontal 3mm + 0,1ppm e vertical 3,5mm + 0,5ppm. 

Precisão RTK Horizontal 8mm + 0,5ppm e vertical 15mm + 0,8ppm. 

MEMÓRIA 

Memória interna de 6GB. 

ESPECIFICAÇÕES AMBIENTAIS 

Deve será prova d'água e poeira na categoria IP67. 

Capacidade de operação com temperaturas entre -30°C a +65°C. 

Peso igual ou inferior a 1,3 Kg. 

sinais: GPS. GLONASS, GALILEO. BEIDOU e QZSS. 	 2.6. 	COLETOR DE DADOS (01 UNIDADE) 

2.1.5. Os receptores devem ter suporte a correções SBAS. EGNOS e WAAS. 	 2.6.1. Sistema operacional  Windows.  

2.1.6. Os receptores GNSS devem operar nos modos de medições Estático, Estático Rápido, 	 2.6.2.  Display  colorido de no minimo 5" (5 polegadas), sensivel ao toque e com iluminação de  

Stop and Go.  Cinernatico e Navegação. 	 fundo. 

2.1.7. Os receptores devem possuir suporte a correções através da Banda L. 	 2.6.3. Memória  RAM minima  3GB e 32 GB de memória interna. 

2.1.8. Os receptores GNSS deverão ser dotados de luzes em  LED's  que permitam informar 	 2.6.4. Bluetooth para conexão com os receptores e WiFi. 

estado do receptor (ligado/desligado). estado da conexão Bluetooth (conectado/desconectado). 	 2.6.5. Cámara fotográfica integrada de 8 megapixels. 

estado do  link  de radio (recepção/transmissão), rastreamento de satélites e situação da bateria. 	 2.6.6. A prova de poeira e a prova d'água na categoria IP67. 

2.1.9. Devem transmitir dados nos formatos RTCM SC104 nas versões 2.x, 3.x, formato CMR, 	 2.6.7. Bateria interna com autonomia de 12 horas. 

CMR+, BINEX e NMEA. 	 2.6.8. Processador de no minimo 1GHz. 

2.1.10. Possuir tecnologia para minimizar os efeitos de multicaminhamento. 	 2.6.9. Dispor de porta USB. 

2.1.11. A comunicação entre receptores e coletor de dados deverá ser através da tecnologia 	 2.7. 	SOFTWARE  DE PROCESSAMENTO DE DADOS (01 UNIDADE) 

Bluetooth. 	 2.7.1. 0  Software  deve estar disponível em idioma português. 

2.1.12. Deve possuir Taxa de rastreio de 5 Hz, atualizável até 10 Hz. 	 2.7.2. Habilitado para processar dados L1/L2 das constelações GPS, Glonass,  Galileo  e 

2.1.13. Radio  UHF  interno com potência de 1 Watt na Base e no  Rover. 	 BeiDou. 

) 

2.1.14. Capacidade de coletar pontos com o bastão inclinado. 	 2.7.3. A licença de operação do  Software  de Processamento de Dados devera ser registrada no 

2.1 15. Capacidade de coletar pontos em  areas  fechadas ou cobertas 	 próprio fabricante e o hardlock, devera ser através de dispositivo USB. 

2.1.16. Suporte celular compatível com o equipamento 	 2.7.4. Que no mesmo e único  Software  seja possivel, importar dados, criar projetos, realizar 

2.2. 	COMUNICAÇÃO 	 configurações, pós-processar dados L1 e L2. realizar ajustamento de redes, visualizar 

2.2.1 Tecnologia Bluetooth Integrada nos Receptores 	 graficamente todos os pontos. linhas e  areas  coletadas em campo e exportar dados para outros 

2.2.2 	Porta Serial. 	 formatos. 

2.2.3 Porta USB OU micro USB. 
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2.7.5. 0  Software  deve processar dados nos modos: Estático, Estático Rápido,  Stop and Go  e  

Cinematic°.  

2.7.6. 0  Software  deve permitir visualização dos dados levantados. 

2.7.7. 0  Software  deve ajustar Redes Geodésicas. 

2.7.8. 0  Software  deve ter capacidade para a importação de dados brutos para Os- 

processamento e dados no formato Rinex e do próprio fabricante do receptor. 

2.7.9. 0  Software  deve ter capacidade para ajustar redes GPS, GLONASS e GALILEO, pelo 

Método dos Minimos Quadrados. 

2.7.10. 0  Software  deve ter capacidade para exportar dados nos formatos DXF,  DWG  e  ASCII.  

2.7.11. 0  software  devera realizar o ajustamento de rede, promovendo propagação das 

precisões das coordenadas das estações de referência para as estações ajustadas. 

2.7.12. No  Software  o usuário devera ser capaz de poder inserir as precisões das coordenadas 

das estações bases para realizar o ajustamento relativo da rede. 

2.7.13. Deverá realizar teste de qualidade do ajustamento, detecção de erros e que proporcione 

elementos para análise da confiabilidade dos resultados, gerando relatório que expresse, dentre 

outros, os identificadores das estações de referência adotadas, suas coordenadas e precisões, 

os identificadores das estações ajustadas, suas coordenadas e precisões, a identificação dos 

vetores ajustados bem como seus desvios-padrão, assim como os resíduos após o ajustamento 

desses vetores. 

2.7.14 0  Software  deverá ter atualização gratuita  poi-,  pelo menos, um ano. 

2.7.15 0  Software  deverá ser, impreterivelmente, do mesmo fabricante dos receptores. 

2.8.  SOFTWARE  PARA COLETA DE DADOS (01 UNIDADE) 

2.81. Desenvolvido e compatível com ambiente  Windows,  todo em idioma português. 

2.8.2, 0  Software  de  Goleta  de Dados devera ser licenciado junto ao desenvolvedor do 

programa e do mesmo fabricante dos receptores. 

2.8.3. Gerenciar a coleta de dados de levantamento nos métodos Estático e  Cinematic°.  

2.8.4. Possuir coleta automatizada de dados com possibilidade de acrescentar nome e 

descrição nos pontos coletados. 

2.8.5. Permitir estaqueamento e que o operador escolha vários tipos de referências. 

2.8.6. Que mostre distancias lineares e ambiente gráfico somente numa tela. 

2.8.7. Que permita parar e recomeçar uma locação ou mover para outro ponto. 

2.8.8. Que permita visualização dos dados brutos coletados. 
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2.8 9. Que forneça ao operador uma visualização clara de sua localização em relação a uma 

linha de referência. 

2.8.10 Que o  status  de visualização de captação de sinais GPS/GLONASS e de nível de carga 

da bateria seja visível ao operador. 

2.8.11. Que permita introdução pelo usuário de atributos para os pontos coletados. 

2.8.12. 0 sistema deve permitir codificações para os pontos. 

2.8.13. Os códigos devem ser alfanuméricos e devem possuir uma descrição. 

2.8.14. Cada atributo deve poder ser predefinido pelo usuário. 

2.8.15. A lista de códigos deve fazer parte de uma biblioteca de códigos predefinida pelo usuário. 

2.8.16. 0 sistema deve permitir que o usuário edite manualmente a lista de códigos ou adicione 

mais códigos durante a operação de campo. 

2.8.17 0  Software  deverá ter atualização gratuita por pelo menos um ano. 

2.9. 0 CONJUNTO DE RECEPTORES GNSS E COLETOR DE DADOS DEVEM VIR 

ACOMPANHADOS DOS SEGUINTES ACESSÓRIOS 

2.9.1. 01 (um) unidade de tripé em alumínio com trava dupla. 

2.9.2. 01 (um) unidade de Base Nivelante com Adaptador. 

2.9.3. 01 (um) unidade de Bipe para bastão. 

2.9.4. 01 (um) unidade de Bastão em fibra de carbono de 2,0m. 

2.9.5. 01 (um) unidade de Bastão telescópico de 2,5m. 

2.9.6. 01 (um) unidade de Bastão Telescópico de 4,60m em alumínio com rosca padrão W5/8". 

2.9.7. 01 (um) unidade de Suporte de bastão para o Coletor de Dados. 

2.9.8. 02 (dois) unidades de Carregadores de baterias. 

2.9.9. 01 (um) unidade de Mala rígida de transporte. 

2.9.10 01 (um) unidade de bolsa de transporte para tripé. 

2.9.11 01 (um) unidade de bolsa de transporte para bastão de fibra de carbono. 

2.9.12 01 (um) unidade de bolsa de transporte para bastão telescópio de aluminio. 

2.9.13 01 (um) unidade de bolsa de transporte de bipe para bastão. 

2.10. OBSERVAÇÕES PARA 0 CONJUNTO DE RECEPTORES GNSS RT.K 

2.10.1. Os itens (Receptor GNSS, Coletor de dados, Softwares de Pós Processamento e de 

Coleta de Dados ofertados deverão ser obrigatoriamente compatíveis e no idioma português). 

2.10.2. A contratada deverá fornecer treinamento técnico-operacional, sem 6nus adicional, com 

carga horária  minima  de até 16 horas, destinado aos servidores indicados pela Administração. 
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2.10.3. Para preservar a qualidade do equipamento é obrigatório apresentação do Certificado  

ISO  9001:2015, do fabricante do equipamento, comprovado através da apresentação de 

Certificado. 

2.10.4. 0 proponente devera apresentar, na fase de execução contratual e suporte tecnico, 

declaração atestando que está capacitado pelo fabricante a prestar assistência técnica, 

treinamento e suporte aos seus produtos. 

2.10.5. Os receptores GNSS devem estar homologados junto á ANATEL, dentro do prazo de 

validade, que permita a operação destes equipamentos no Brasil. 0 Certificado deverá ser do 

equipamento e não de um componente interno dele. 

3 	— PRAZO E LOCAL DE ENTREGA 

3.1 	- 0 prazo de entrega dos itens é de até 30 (trinta) dias corridos após o recebimento da 

Autorização de Fornecimento, que  sera  enviada via  e-mail  ou outro meio hábil. 

3.2 	- Os produtos deverão ser entregues na Secretaria de Obras, localizado na Avenida  

Luciano  Consoline. n° 600 — Jardim de  Lucca  — ltatiba/SP, em horário comercial de segunda a 

sexta-feira, das 8h as 17 horas. 

3.3 	Os bens/materiais deverão ser entregues acondicionados adequadamente, de forma a 

permitir completa segurança durante o transporte. 

3.4 	0 prazo de garantia legal dos bens/materiais deverão ser de no minimo de 12 (doze) 

meses para o RECEPTOR e  SOFTWARE,  e para os demais itens de no minimo 03 (três) meses, 

conforme estabelecido na Lei n° 8.078. de 11 de setembro de 1990 (Código de Defesa do 

Consumidor). 

3.5 	Esse prazo  sera  contado da data de entrega do material no Setor de Topografia. 

3.6 	Os objetos serão recebidos: 

3.6.1.1 Provisoriamente, para efeito de verificação e analise da conformidade com as 

especificações constantes neste Termo. 

3.6.1.2 Definitivamente, após a verificação da conformidade com as especificações detalhadas 

deste Termo. 

3.7 	- A Contratante poderá rejeitar, no todo ou em parte. o objeto contratado em desacordo 

com as especificações e condições deste Termo de Referência. 

3.8 	A Contratada deverá reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, as suas 

expensas, e dentro do prazo estabelecido pela Administração, as partes do objeto deste Edital e 
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seus Anexos, em que se verificarem vicios, defeitos, ou incorreções resultantes dos produtos 

empregados ou da execução de servigos. 

4 CONTRATO 

4.1 - 0 contrato  sera  simplificado e representado pela Autorização de fornecimento, de acordo 

com as cláusulas avençadas e as normas da Lei n° 14.133, de 2021, e cada parte responderá 

pelas consequências de sua inexecução total ou parcial. 

5 	CRITÉRIOS DE PAGAMENTO 

5.1 0 pagamento  sera  efetuado em 10 (dez) dias após a manifestação favorável do Setor 

Fiscalizante na Nota Fiscal Eletrônica (NFe) apresentada, ficando assegurado o prazo de 05 

(cinco) dias para a emissão de tal manifestação. 

5.2 Os pagamentos serão realizados mediante procedimento bancário, em conta do fornecedor 

contratado. 

5.3 Havendo erro na NFe ou descumprimento das condições pactuadas, a tramitação da NFe  

sera  suspensa para que a Contratada adote as providências necessárias a sua correção. 

Passara a ser considerada, para efeito de pagamento, a data do aceite da NFe, reapresentada 

nos mesmos termos do item 6.1. 

5.4 Quaisquer pagamentos não isentarão a Contratada das responsabilidades contratuais. 

6. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

6.1. 	0 Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus 

anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e 

perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas; 

6.2. 	Responsabilizar-se pelos vicios e danos decorrentes do objeto. de acordo com o Código 

de Defesa do Consumidor (Lei n°8.078, de 1990); 

6.3. 	Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a 

data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida 

comprovação; 

6.4. 	Atender as determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou 

autoridade superior  (art.  137, II, da Lei n.° 14.133. de 2021) e prestar todo esclarecimento ou 

informação por eles solicitados; 
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6.5. 	Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, as suas expensas, no total ou em 

parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou 

incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados; 

6.6. 	Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como 

por todo e qualquer dano causado a Administração ou terceiros, não reduzindo essa 

responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo contratante, 

que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor 

correspondente aos danos sofridos; 

6.7. 	0 contratado devera entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, junto 

com a Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos: 

6.7.1. Prova de regularidade relativa a Seguridade Social; 

6.7.2. Certidão conjunta relativa aos tributos federais e a Divida Ativa da União: 

6.7.3. Certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital do 

domicilio ou sede do contratado; 

6.7.4. Certidão de Regularidade do FGTS - CRF; e 

6.7.5. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT; 

6.8. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, 

previdenciárias, fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação especifica, cuja 

inadimplência não transfere a responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o objeto do 

contrato; 

6.9. 	Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer 

ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual. 

6.10. Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo 

executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou 

bens de terceiros. 

6.11. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas. todas as condições exigidas para habilitação na licitação; 

6.12. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do 

contrato; 

6.13. Arcar com o ônus decorrente de eventual equivoco no dimensionamento dos 

quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores 

futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não 
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seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos 

eventos arrolados no  art.  124. II, d, da Lei n° 14.133, de 2021. 

6.14. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de ambito federal, estadual ou municipal, 

as normas de segurança do contratante; 

6.15. Alocar os empregados necessarios, com habilitação e conhecimento adequados, ao 

perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato, fornecendo os materiais, equipamentos, 

ferramentas e utensilios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender 

as recomendações de boa técnica e a legislação de regência; 

6.16. Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei n° 13.709, de 14 

de agosto de 2018, adotando medidas eficazes para proteção de dados pessoais a que tenha 

acesso por força da execução deste contrato; 

6.17. Conduzir os trabalhos com estrita observância as normas da legislação pertinente, 

cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local de 

execução do objeto e nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina. 

6.18. Submeter previamente, por escrito, ao contratante, para análise e aprovação, quaisquer 

mudanças nos métodos executivos que fujam as especificações do memorial descritivo ou 

instrumento congênere. 

6.19. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na 

condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do 

menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre. 

6.20. A Contratada deverá fornecer, sem qualquer ônus adicional para a Administração, 

treinamento técnico-operacional destinado aos servidores indicados, com o objetivo de capacita-

los para a correta utilização, configuração, operação e manutenção básica do equipamento 

GNSS RTK (Base e  Rover)  fornecido, em conformidade com a Lei n° 14.133/2021. 

7. 	OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

7.1. 	Expedir Ordens de Serviço e efetuar pagamentos; 

7.2. 	Prestar as informações, e adotar as providências necessárias, para o atendimento das 

Ordens de Serviço; 

7.3. 	Efetuar a indicação de servidor para realização de apontamentos das atividades 

desenvolvidas. 
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7.4. 	Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com 

o contrato e seus anexos; 

	

7.5. 	Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 

	

7.6. 	Notificar o Contratado, por escrito, sobre vicios, defeitos ou incorreções verificadas no 

objeto fornecido, para que seja por ele substituido, reparado ou corrigido, no total ou em parte, 

as suas expensas; 

	

7.7. 	Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo 

Contratado: 

7.8. Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela 

incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver 

controvérsia sobre a execução do objeto, quanto á dimensão, qualidade e quantidade, conforme 

o art.  143 da Lei n°14.133, de 2021; 

	

7.9. 	Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto. 

no prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato; 

7.10 Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato; 

7.11. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas a 

execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, 

meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 

7.12. A Administração terá o prazo de 05 (cinco) dias, a contar da data do protocolo do 

requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual periodo. Responder 

eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos pelo 

contratado no prazo máximo de 30 (trinta) dias. 

7.13. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo 

Contratado com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer 

dano causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos 

ou subordinados. 

8 - GARANTIA CONTRATUAL 

9.1 - Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 

9 — SANÇÕES 

9.1 - Comete infração administrativa, nos termos da Lei n°14.133, de 2021, o contratado que: 
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der causa a inexecução parcial do contrato: 

der causa á inexecução parcial do contrato que cause grave dano a Administração ou ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) der causa à inexecução total do contrato; 

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo 

justificado; 

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do 

contrato; 

praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

comportar-se de modo inidoneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

11) 	praticar ato lesivo previsto no  art.  5° da Lei n° 12.846. de 1° de agosto de 2013. 

Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções: 

Advertência, quando o contratado der causa á inexecução parcial do contrato, sempre 

que não se justificar a imposição de penalidade mais grave  (art.  156. §2°, da Lei n°  14.133, de 

2021); 

Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas 

alíneas "b", "c" e "d" do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição 

de penalidade mais grave  (art.  156, § 4°, da Lei n° 14.133. de 2021); 

Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas 

descritas nas alineas "e", "f", "g" e "h" do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas 

"b", "c" e "d", que justifiquem a imposição de penalidade mais grave  (art.  156, §5°, da Lei n° 

14.133. de 2021). 

Multa: 

Moratória de 0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor 

da parcela inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias; 

• Moratória de 10% (dez por cento) sobre o valor da parcela inadimplida, no caso de atraso 

superior a 30 dias. 

O atraso superior a 60 (sessenta) dias autoriza a Administração a promover a extinção do 

contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o 

inciso I do  art.  137 da Lei n. 14.133. de 2021. 

• Compensatória de 30% (trinta por cento) sobre o valor total do contrato. no caso de 

inexecução total do objeto 
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• A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a 

obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante  (art.  156. §9°. da Lei n° 14.133, 

de 2021) 

• Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com 

a multa  (art.  156. §7'. da Lei n' 14.133, de 2021). 

• Antes da aplicação da multa  sera  facultada a defesa do interessado no prazo de 15 

(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação  (art.  157. da Lei n" 14.133. de 2021) 

• Se a multa aplicada e as indenizações cabiveis forem superiores ao valor do pagamento 

eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença  

sera  descontada da garantia prestada ou  sera  cobrada judicialmente  (art.  156, §8°, da Lei n° 

14.133, de 2021). 

• Previamente ao encaminhamento á cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 

administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da 

comunicação enviada pela autoridade competente. 

• A aplicação das sanções realizar-se-6 em processo administrativo que assegure o 

contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput 

e parágrafos do  art.  158 da Lei n° 14.133 de  2021, para as penalidades de impedimento de 

licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

Na aplicação das sanções serão considerados  (art.  156. §1°. da Lei n°14.133, de 2021): 

a natureza e a gravidade da infração cometida; 

as peculiaridades do caso concreto: 

as circunstancias agravantes ou atenuantes; 

os danos que dela provierem para o Contratante; 

a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 

• Os atos previstos como infrações administrativas na Lei n° 14.133. de 2021, ou em outras 

leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos 

lesivos na Lei n° 12.846. de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente. nos mesmos 

autos. observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei  (art  

109). 
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• A personalidade juridica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada 

com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a pratica dos atos ilicitos previstos 

neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso. todos os efeitos das 

sanções aplicadas a pessoa juridica serão estendidos aos seus administradores e sócios com 

poderes de administração, a pessoa juridica sucessora ou a empresa do mesmo ramo com 

relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos 

os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de analise juridica prévia  Ott  

da Lei n°14.133, de 2021). 

• 0 Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de 

aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos as sanções por ela 

aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Iniclôneas e Suspensas  

(Geis)  e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituidos no âmbito do Poder 

Executivo Federal,  (Art.  161. da Lei n° 14.133. de 2021). 

• As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar 

ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do  art.  163 da Lei n° 14.133/21. 

• Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa 

administrativa e/ou indenizações, não inscritos em divida ativa, poderão ser compensados, total 

ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato 

ou de outros contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora 

contratante, na forma da Instrução Normativa SEGESIME n°26 de 13 de abril  de 2022. 

10 ADEQUAÇÃO ORÇAMENTARIA 

11.1 - Para fazer frente as despesas do ajuste, foi efetuada a reserva, onerando as dotações 

classificadas na Natureza da Despesa: n° 4.4.90.52.00 — Equipamentos e Material Permanente, 

das unidades orçamentarias. 02.19.01 — Secretaria Municipal de Obras. Classificação funcional 

n° 04.122.0003.2.113 - Manutenção da Secretaria de Obras. 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO 

SECO DE LICITAÇÕES 

ANEXO II 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ITATIBA 
PREGÃO ELETRÔNICO XX/2026 
EDITAL N° XX/2026 
Processo n° 2.333/2026 

MODELO DE CREDENCIAMENTO 
PROCURAÇÃO  

(nome da empresa), (CNPJ n.°), com sede a (endereço 
completo), neste ato representada pelo(s) (diretores ou sócios, com qualificação completa — 
nome, RG, CPF, nacionalidade, estado civil, profissão e endereço) pelo presente instrumento de 
mandato, nomeia e constitui, seu(s) Procurador(es) o Senhor(es) (nome, RG, CPF, 
nacionalidade, estado civil, profissão e endereço),a quem confere(m) amplos poderes para junto 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ITATIBA (ou de forma genérica: para junto aos Órgãos 
públicos federais, estaduais e municipais) praticar os atos necessários para representar a 
outorgante na licitação na modalidade de pregão n.° (ou de forma genérica para licitações em 
geral), usando dos recursos legais e acompanhando-os, conferindo-lhes, ainda, poderes 
especiais para desistir de recursos, interpo-los, apresentar lances verbais, negociar pregos e 
demais condições, confessar, transigir, desistir, firmar compromissos ou acordos, receber e dar 
quitação, assinar contratos, podendo ainda, substabelecer esta para outrem, com ou sem 
reservas de iguais poderes, dando tudo por bom firme e valioso, e, em especial, para (se for o 
caso de apenas uma licitação). 

	 de 2026  

SECRETARIA  MUNICIPAL DE GOVERN° 
SEC AO DE LICITA4S  

ANEXO  III  

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ITATIBA 
PREGÃO ELETRÔNICO XX/2026 
EDITAL N° XX/2026 
Processo n° 2.333/2026 

DECLARAÇÃO 

Eu, 	(nome) 	 CPF: 	 representante legal 
da firma 	 , CNPJ 	  interessada em participar no Processo Licitat6rio 
(Pregão n° XX/2026), da PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ITATIBA, DECLARO, sob as penas 
da Lei, que inexiste impedimento legal contra a firma 	 para licitar ou contratar com 
a Administração 

	de 2026  

Assinatura do representante legal 
Nome 
RG n° 	  

Assinatura do representante legal 
Nome 
RG n° 	  
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Fornecedor: 
Endereço: 	 n° 	Complemento: 	  

Bairro: 	  Cidade: 	  Estado: 	 CEP 	  

E-mail:  
Banco: 	- 	 Agência: 	- 	 Conta. 	  

Telefone para contato 	  

CNPJ n° 
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1,g1 01) 3183-0655 - E-mail lichacoes@Lcitacoes itatiba op gov  br  
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SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO 	 SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO 
SEÇÃO rE LICITAÇOS 	 SEÇÃO DE LICITA4S 

ANEXO IV 

PREFEITURA DO MUNICIPIO DE ITATIBA 
PREGÃO ELETRONICO XX/2026 
EDITAL N° XX/2026 
Processo n° 2.333/2026 

DECLARAÇÃO DE QUALIFICAÇÃO MICROEMPRESA 
OU 

EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

DECLARO, sob as penas da lei, sem prejuizo das sanções e multas aplicáveis, que a empresa 
	 (denominação 	da 	pessoa 	jurídica), 	CNPJ 	n° 
	 , para os fins do disposto na Lei Complementar n° 123/2006, cujos 
termos declaro conhecer na integra, estando apta, portanto, a exercer o direito de preferência 

como 	critério 	de 	desempate 	no 	procedimento 	licitatorio 	realizado 
mediante 	(modalidade/n°) 	, bem como estando apta para exercer o direito de ser 
habilitada ainda que os documentos de regularidade fiscal apresentados contenham ressalvas ou 
restrições, declarando, no mais, ciência de que tais ressalvas ou restrições deverão ser supridas 
no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, contados da data da adjudicação do objeto, sob pena de 
decair do direito a contratação, que esta empresa, na presente data enquadra-se como: 

( ) MICROEMPRESA, conforme inciso I do artigo 3° da Lei Complementar n° 123, de 
14.12.2006. 
( ) EMPRESA DE PEQUENO PORTE, conforme inciso II do artigo 3° da Lei Complementar n° 

123, de 14.12.2006. 

de 	de 2026  

Assinatura do representante legal 
Nome 
RG n° 	  

ANEXO V 
MODELO - Proposta 
Pregão n° XX/2026 
Processo n° 2.333/2026 

A 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITATIBA 

Segue nossa proposta para fornecimento dos serviços a seguir: 

[ i 	Item Material Unidade Quantidade 	Marca Preço Unitário Preço Total 

1 1.16.05.0052-2 - CONJUNTO DE  
EQUIPAMENTO TOPOGRAFIA DO TIPO 
GNSS RTK- L1/L2 (BASE E  ROVER).  
SOFTWARES E ACESSORIOS. 

UN  1 

CONJUNTO DE EQUIPAMENTO TOPOGRAFIA DO TIPO GNSS RTK- L1/12 (BASE E  ROVER),  SOFTWARES E 
ACESSÓRIOS. 

de 	de 2026.  

Assinatura do representante legal 
Nome 
RG n° 	  
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ANEXO VI 

PREFEITURA DO MUNICIPIO DE ITATIBA 
Departamento de Suprimentos 

Av.  Luciano  Cons°line. n° 600 - .1d. de  Lucca  - 
ltatiba/SP 

CNPJ: 50.122.571/0001-77 I.E.: Isento 
Fone/Fax: II 3183-0655/ 3183-0699 

AUTORIZAÇÃO DE 
FORNECIMENTO 

N* 

Modalidade: 
NI"  RC  
Valor total (RS) Valor per extenso 

Fornecedor 
Endereço 	 Cep  
Bairro 	 Cidade 
Telefone 
CNPJ/CPF 	 Inscrição Estadual/RO 
Banco 	 Agência 	 Conta 
Condição de pagamento: 
Prazo de Entrega: 
Local de Entrega: 
CEP 
Fonte de Recurso/Convênio 
Observação 

Processo 	I 	Unidade Requisitante 	1 	Nota de Empenho 	I 	Dotação/Elemento de Despes a 

Item 	IDescrição 	 lUnid. 	IQuantidadelMarca 	'Valor Unitirio 	!Valor Total 

I 

Nota: 
NA NOTA FISCAL DEVERÁ 

A partirdc 01/04/2011 as 
termini  do inciso Ida cláusula 
I k., cra constar na Nota 

A pOs o vencimento do 
sanções previstas em Lei. 

A empresa que não cumprir 
sujeitas as penalidades 

Para cada pedido devera 

Autoria, o tbrnecirnento, 

Itatiba/SP, 	de 

CONSTARA DESCRIÇÃO IDENTICA A DA AUFORIZACAO DE FORNECIMENTO 

entregas deverão ser efetuadas rrrnliante a emissão de NOTA FISCAL ELETRÓNICA, no  
2° do protocolo ICMS 42/2009. 

Fiscal o n°  desta Autorização de Fornecimento. 

prazo de entrega a I'Ml se reserve no direito de comunicar e  canceler  o servigo, sem premiar das 

as obrigações assumidas, especialmente quanto aos prazos, especificações e  mews,  serão 
estabelecidas na legislação em vigor 

ser feita uma Nota Fiscal. 

2016. 

Departamento de Suprimentos 
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TERMO DE RECEBIMENTO DO EDITAL 

Declaro para os devidos fins que retirei integralmente junto ao endereço eletrônico 
www.itatiba.sp.gov.br  o EDITAL de Licitação referente ao PREGÃO ELETRÔNICO N° XX/2026. 
Objeto: Aquisição de equipamentos topográficos, para entrega imediata. 

Nome da Empresa: 	  

CNPJ N° 	  

Endereço: 	  

Bairro: 	  Cidade: 	  

Telefone ( ) 	  FAX: ( ) 	  

E-mail: 	  

Contato: 	  

IMPORTANTE: ESTE DOCUMENTO DEVERA SER PREENCHIDO (DATILOGRAFADO OU 
DIGITADO) E ENVIADO ATRAVÉS DO  EMAIL:  licitacoesOlicitacoes.itatiba.sp.qov.br, AOS 
CUIDADOS DO PREGOEIRO.  

A Prefeitura de ltatiba não se Responsabilizará pelo não envio de informações, tais como: 
esclarecimentos, alterações do edital de data de abertura, de suspensão, de 
julgamento/homologação, referentes ao Edital, caso a empresa não preencha e transmita as 
informações acima descritas.  

Fone para contato (011) 3183-0655 

Pregão Eletrônico N° XX/2026, Edital N° XX/2026. Tipo Menor Preço por Item. Objeto: 
Aquisição de equipamentos topográficos, para entrega imediata. Os cadastros das Propostas 
serão recebidos até o dia xx de xxxxxx de 2026, As 8h50min,  na pagina eletrônica da Bolsa 
Brasileira de Mercadorias (www.novobbmnet.com.br). O edital fica disponivel na Seção de 
Licitações - Av.  Luciano  Consoline, 600, Jd de  Lucca  das 9h as 17h e  sites  www.itatiba.sp.gov.br  
e www.novobbmnet.com.br. Informações: tel. (11) 3183-0655. xxxxxmcxxx - Pregoeira. 
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4  Secretaria Municipal de Governo 
Sepao de LicitaçOes 

Processo: 2333/2026 
Interessado: Prefeitura do Município de Itatiba 
Assunto: Aquisição de equipamento topografia 

Itatiba, 23 abril de 2026. 

Secretaria dos Negócios Jurídicos 

Nos termos do  art.  53, da Lei n.° 14.133/2021 encaminhamos o referido processo 

para que seja analisada e aprovada minuta do edital elaborada de acordo com informações 

constantes nos autos e sob responsabilidade da Secretaria Requisitante. 

Atenciosamente, 

Adriana tocco 
Seção de Licitações 

Prefeitura do Município de Itatiba 
Av.  Luciano  Consoline n 600. Jardim de  Lucca  

SAL (11) 3183-0655 —  E-mail  licitacoes@licitacoes itatiba sp.gov.br  
Internet:  Wl'AV itatiba.sp.gov  br 



Prefeitura do Município de Itatiba 
Secretaria dos Negócios Jurídicos 

FLS 	SNJ 

    

Encaminhem-se os autos para: 

( 	) Ana  Julia  de Moraes Guerra ( ) João  Victor  G. de Oliveira 

( 	) Antonio de Carvalho 4)6  Jonathas Tofanelo Viana 

( 	) Carlos F. Albuquerque de Braz ( ) Marco Antonio Lopes Tombi 

( 	) Daniel Rugeri Moreira ( ) Matheus Penteado Massaretto 

( 	) Edson Ferreira Sebastião ( ) Paulo  Rogério  Cósenza 

( 	) Fabio Gonçalves Pacheco ( ) Sergio Luis Gregolini 

( 	) Fernando Balberde Lucio ( ) Vanessa Kovalski Albuquerque 

Data:  ---(12)   / 	/ 	 
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SECRETARIA DOS NEGÓCIOS JURÍDICOS 

PROCURADORIA DO MUNICÍPIO DE ITATIBA 

Processo ng: 2333/2026 

Consulente: SELI 

Assunto: Análise de Minuta de Edital — Pregão — Menor prego por item 

DAS RAZÕES DA CONSULTA 

0 procedimento foi encaminhado pela Seção de Licitações, buscando, por força do dis-

posto no artigo 53 da Lei Federal ri9  14.133/2021, a análise em controle preventivo de legalidade do feito, visto a elabo-

ração da minuta de edital licitatório pelo referido setor competente da administração, concebido na modalidade  PRE-

GAO,  de julgamento por MENOR PREÇO,  modo de disputa ABERTO,  quanto ao parcelamento do objeto: adotada a con-

tratação POR ITEM,  tendo por objeto a aquisição de equipamentos topográficos, de acordo com o anexo I (Termo de 

Referência) e demais condições estabelecidas no edital. 

E a síntese. Segue o parecer. 

DOS FUNDAMENTOS JURÍDICOS DO PARECER  

PRELIMINARMENTE 

0 presente parecer, neste momento processual, se presta e se limita 5 análise dos requi-

sitos formais do procedimento, especialmente a minuta de edital, não se imiscuindo nas razões de mérito administrativo 

(conveniência e oportunidade), na identificação das demandas (razões e fundamentos) e seus respectivos riscos (gestão, 

matriz e mapa de risco), definição, detalhamento e descrição (qualidade e quantidade) de objetos, instrumentalizados 

por meio de estudo técnico preliminar, anteprojeto, termo de referência, projeto básico, projeto executivo e demais 

documentos correlatos, cotações e orçamentas, compatibilização com o Plano Anual de Contratações, quando houver  

(art.  12, VII do caput c/c  at.  18, ambos da Lei Federal n2  14.133/2021) conformações e adequações financeiro-

orçamentárias, bem como de todo e qualquer ato realizado na fase preparatória do processo licitatório, especialmente 

todas as considerações técnicas, mercadológicas e de gestão que podem interferir na contratação  (art.  18 da Lei Federal 

n2 14.133/2021) em observância aos princípios normativos da segregação de funções, eficiência, razoabilidade e celeri-

dade  (art.  59 da Lei Federal 14.133/2021), visto que referidos documentos são elaborados por órgãos municipais compe-

tentes e de notável  expertise  para tanto, cujos arrazoados, dados, cálculos, justificativas, motivações faticas e técnicas 

são de suas exclusivas responsabilidades e, portanto, serão reputados como fidedignos, válidos, aptos e eficazes, salvo 

prova em contrário, situação que, em ocorrendo, será analisada mediante provocação especifica do órgão gestor muni-

cipal e/ou autoridade responsáveis. 
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SECRETARIA DOS NEGÓCIOS JURÍDICOS 

PROCURADORIA DO MUNICÍPIO DE ITATIBA 

DA ANALISE FORMAL PROPRIAMENTE DITA 

A Lei ng 14.133, de 2021, estabeleceu que fase preparatória do processo licitatório é 

caracterizada pelo planejamento e deve compatibilizar-se com o plano de contratações anual de que trata o inciso VII do 

caput do  art.  12 da referida lei e com as leis orçamentárias, bem como abordar todas as considerações técnicas, 

mercadológicas e de gestão que podem interferir na contratação, conforme previsto no caput do  art.  18. 

0 artigo 18 da Lei n° 14.133, de 2021, elenca providências e documentos que devem 

instruir a fase de planejamento, conforme abaixo transcrito:  

"Art.  18. A fase preparatória do processo licitatório é caracterizada pelo 

planejamento e deve compatibilizar-se com o plano de contratações anual de que 

trata o inciso VII do caput do  art.  12 desta Lei, sempre que elaborado, e com as 

leis orçamentarias. hem corno abordar todas as considerações técnicas, 

mercadológicas e de gestão que podem interferir na contratação, compreendidos: 

I - a descrição da necessidade da contratação fundamentada em estudo técnico 

preliminar que caracterize o interesse público envolvido; 

II - a definição do objeto para o atendimento da necessidade, por meio de termo 

de referência, anteprojeto. projeto básico ou projeto executivo, conforme o caso; 

Ill - a definição das condições de execução e pagamento, das garantias exigidas e 

ofertadas e das condições de recebimento; 

IV - o orçamento estimado, com as composições dos pregos utilizados para sua 

formação; 

V - a elaboração do edital de licitação; 

VI - a elaboração de minuta de contrato, quando necessária, que constará 

obrigatoriamente como anexo do edital de licitação; 

VII - o regime de fornecimento de bens, de prestação de serviços ou de execução 

de obras e serviços de engenharia, observados os potenciais de economia de 

escala; 

VIII - a modalidade de licitação, o critério de julgamento. o modo de disputa e a 

adequação e eficiência da forma de combinação desses parâmetros, para os fins de 

seleção da proposta apta a gerar o resultado de contratação mais vantajoso para a 

Administração Pública, considerado todo o ciclo de vida do objeto; 

IX - a motivação circunstanciada das condições do edital, tais como justificativa 

de exigências de qualificação técnica, mediante indicação das parcelas de maior 

relevância técnica ou valor significativo do objeto, e de qualificação econômico-

financeira, justificativa dos critérios de pontuação e julgamento das propostas 
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SECRETARIA DOS NEGÓCIOS JURÍDICOS 

PROCURADORIA DO MUNICÍPIO DE ITATIBA 

técnicas, nas licitações  corn  julgamento por melhor técnica ou técnica e preço. e 

justilicativa das regras pertinentes a participação de empresas em consorcio: 

X - a analise dos riscos que possam comprometer o sucesso da licitação e a boa 

execução contratual: 

XI - a motivação sobre o momento da divulgação do orçamento da licitação. 

obser \ ;00 o  art.  21 desta Lei. 

Referido dispositivo é complementado por seu parágrafo primeiro, que dispõe sobre os 

elementos do Estudo Técnico Preliminar. De uma forma bem abrangente, o planejamento da contratação pressupõe que 

a própria necessidade administrativa seja evidenciada pelas Secretarias Municipais requisitantes e demais órgãos 

municipais que são afetos à licitações e compras públicas, a fim de se compreender o que fundamenta a requisição 

administrativa. 

Uma vez identificada a necessidade que antecede o pedido realizado, pode-se então 

buscar soluções disponíveis no mercado para atender referida necessidade, que inclusive podem se diferenciar do 

pedido inicial. 

Encontrada a melhor solução, caso disponível mais de uma, ai sim inicia-se a etapa de 

estudá-la, para o fim de definir o objeto licitatório e todos os seus contornos. Em linhas gerais, a instrução do processo 

licitatório deve revelar todo esse encadeamento lógico. 

Nesta linha de intelecção, encontram-se nos autos, ainda que em documentos esparsos, 

os documentos que evidenciam a definição da demanda, a identificação da solução adotada através de meios e modos 

em lei admitidos para obter o melhor resultado, segundo levantamentos, dados, preços, conformação com as 

disponibilidades orçamentárias, motivações e justificativas e decisão/escolha, tudo sob a exclusiva e direta 

responsabilidade da Secretaria(s) Municipal(is) gestora(s) e das Secretaria(s) que, eventual ou obrigatoriamente, se 

manifestam acerca do procedimento em tela, jungindo aos autos suas considerações técnicas, mercadológicas, 

financeiro-orçamentárias e de gestão próprias de sua atuação. 

Sendo assim, dos atos administrativos colacionados aos autos (de responsabilidade 

direta e exclusiva dos seus subscritores), em análise perfunctória e sob o prisma exclusivamente jurídico (aspecto 

formal), esta Procuradoria, por força do disposto no  art.  53 "caput" e §12  da Lei Federal n2  14.133/2021, verifica-se o 

quanto segue: 

1) 	Compatibilidade com o Plano Anual de Contratação, nos termos do  art.  52,  art.  12, VII e  art.  18, 

"caput", todos da Lei Federal n2  14,133/2021. 
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SECRETARIA DOS NEGÓCIOS JURÍDICOS 

PROCURADORIA DO MUNICÍPIO DE ITATIBA 

Vide fl. 41 dos autos. 

2) Compatibilização com as disponibilidades financeiro-orçamentárias —  art.  18 "caput" 

Há manifestação da Secretaria de Finanças — SEFI — vide  fl.  43 dos autos. 

Há menção expressa acerca da fonte dos recursos no edital.  

3) Descrição da necessidade de contratação fundamentada em estudo técnico preliminar —  Art.  62, XX e  

art.  18, I e §§ 12  e 22, todos da Lei Federal n2  14.133/2023. 

Há estudo técnico preliminar (ETP) com suas respectivas justificativas - vide fls. 03/07 

dos autos, de inteira e exclusiva responsabilidade da(s) Secretaria(s) responsável(is) por 

sua elaboração.  

Depreende-se que as informações detalhadas, muitas vezes, são obtidas pela análise 

de outros documentos jungidos aos autos,  ex  vi, da minuta de edital e seus anexos (fls. 

44/63), podendo ser extraídas na aferição do procedimento como um todo.  

4) Definição do objeto para o atendimento da necessidade, por meio de termo de referência, 

anteprojeto, projeto básico ou projeto executivo, conforme o caso —  art.  62, XXIII (termo de 

referência), XXIV (anteprojeto), XXV (projeto básico), XXVI (projeto executivo);  art.  18, II e §§ 12 e 22, 

todos da Lei Federal n° 14.133/2023 

Há termo de referência com suas respectivas justificativas - vide fls. 19/36 e Anexo I do 

Edital.  

Depreende-se que as informações detalhadas, muitas vezes, são obtidas pela análise 

de outros documentos ¡ungidos aos autos,  ex  vi, da minuta de edital e seus anexos (fls. 

44/63), podendo ser extraídas na aferição do procedimento como um todo.  

Prefeitura do Município de Itatiba — Centro Administrativo Prefeito Ettore Consoline 

Av.  Luciano  Consoline, n° 600, Jardim de  Lucca,  Itatiba — SP — CEP 13253-205  

Tel:  (11) 3183-0755 — www.itatiba.sp.gov.br  E-mail:  juridico@juridico.itatiba.sp.gov.br  



SECRETARIA DOS NEGÓCIOS JURÍDICOS 

PROCURADORIA DO MUNICÍPIO DE ITATIBA 

5) Definição das condições de execução e pagamento, das garantias exigidas e ofertadas e das 

condições de recebimento -  art.  18,  III  da Lei Federal n° 14.133/2023. 

Vide fls. 03/07, 19/36 e minuta de edital (fls. 44/63) dos autos. 

6) Orçamento estimado, com as composições dos preços utilizados para sua formação —  art.  18, IV e  

art.  23 da Lei Federal n° 14.133/2023. 

Vide fls. 38 dos autos.  

Adotou-se a modelagem de composição de preço, nos termos do  art.  23 da Lei Federal 

n2  14.133/2021,  SEM as devidas justificativas. 

Os documentos que retratam as cotações, porque elaborados e descritas pelo órgão 

municipal competente, presumem-se verdadeiros quanto aos seus dados, informações 

e descritivos.  

7) Motivação circunstanciada das condições do edital, análise de riscos, divulgação do orçamento, 

modalidade de licitação, critério de julgamento, o modo de disputa e a adequação e eficiência da 

forma de combinação desses parâmetros, para os fins de seleção da proposta apta a gerar o 

resultado de contratação mais vantajoso para a Administração Pública, considerado todo o ciclo de 

vida do objeto —  art.  18, VII, VIII, IX, X e XI da Lei Federal n° 14.133/2023. 

Vide fls. 03/07, 19/36 e minuta de edital (fls. 44/63) dos autos. 

Indicadores gerais: 

Divulgação do orçamento': 	 sim (não sigiloso) 

Análise de risco2: 	 sim —fls. 08/10 dos autos 

Modalidade escolhida3: 	 pregão 

Critério de julgamento4: 	 menor preço 

Modo de disputas: 	 aberto  

Art. 24  da  Lei Federal n° 14.133/2021 
2 Art.I 8, X da Lei Federal n° 14.133/2021 
3 Art. 28  da  Lei Federal n° 14.133/2021 
4 Art. 33  da  Lei Federal n° 14.133/2021 
5 All. 56  da  Lei Federal IV 14.133/2021  
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8) 	Elaboração do edital de licitação, fazendo acompanhar de todos os anexos necessários para o 

desenvolvimento regular do certame —  art.  18, V e VI;  art.  25;  art.  92, todos da Lei Federal n2  

14.133/2023. 

Afere-se, que se adotou o parcelamento do objeto (POR ITEM), por força do  art.  

40 e  art.  47 ambos da Lei Federal n° 14.133/2021. 

O edital, em linhas gerais, prevê o processamento da licitação de acordo com as 

especificidades da modalidade escolhida, prestigiando a finalidade perseguida, com a pre-

servação da ampla concorrência, a obtenção de garantias mínimas, para alcance do melhor 

resultado em conformidade com os princípios e regras que orientam o procedimento licita-

tório, observando-se, ainda, as disposições legais aplicáveis à espécie. 

Ademais, afere-se que consta do edital de forma bem definida o objeto do certa-

me, bem como os critérios da participação, do credenciamento, da habilitação, do desem-

pate, do julgamento das propostas, das sanções, dos recursos, da fiscalização, da fixação de 

prazos, das condições de pagamento e as demais peculiaridades. 

Ainda, anota-se que a minuta elaborada observa o disposto na Lei Complementar 

n° 123/06 consolidada. 

A presente minuta de edital, na modalidade pregão, é compatível com a minuta 

aprovada pelo governo federal  (art.  19, IV da Lei Federal n° 14.133/2021), com pequenas 

alterações, especialmente quanto ao sistema eletrônico utilizado pela Prefeitura de Itatiba 

(BBMNET Licitações) e suas características particulares. 

DA CONCLUSÃO 

Por todo o exposto, em análise perfunctória e exclusivamente sob o aspecto técnico-

formal do instrumento convocatório e demais atos elaborados nos autos, esta Procuradoria Municipal opina pelo 

prosseguimento do feito da minuta do edital, DESDE QUE: 

1) 	A SELI altere/providêncie (ou justifique): 

a) justificativa da escolha dos respectivos fornecedores (nas pesquisas diretas 

realizadas), nos termos do  art.  23, IV da Lei Federal n° 14.133/2021. 
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o parecer, nos termos do  art.  53, §12, II da Lei Federal n2  14.133/2021. 

SNJ, 24 de abril de 2026. 

JONATH 

unicipio 
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Ainda, destaca-se que, é obrigatória a divulgação e a manutenção do inteiro teor do 

edital de licitação e dos seus anexos e do termo de contrato no Portal Nacional de Contratações Públicas e a publicação 

de extrato do edital no Diário Oficial do Município, conforme determinam os  art.  54, caput e §12, e  art.  94 da Lei n2 

14.133, de 2021 e que, após a homologação do processo licitatório, é obrigatória a disponibilização no Portal Nacional 

de Contratações Públicas (PNCP) dos documentos elaborados na fase preparatória que porventura não tenham 

integrado o edital e seus anexos, conforme determina o  art.  54, §32, da Lei n2  14.133, de 2021. 

Por fim, cumpre repisar, sem embargo ao registro preliminar deste parecer,  que in-

cumbe a esta Procuradoria prestar consultoria sob o prisma estritamente jurídico (aspecto formal), não lhe competindo 

se imiscuir na conveniência e oportunidade do ato administrativo respectivo (cuia decisão de mérito cabe à autoridade 

superior competente para tanto), nem analisar aspectos de natureza eminentemente técnico-administrativa e financeira 

próprias das Secretarias Municipais competentes, a teor do que dispõe o  art.  18, "caput" e 53, §32, todos da Lei Federal 

14.133/2021 (questões técnicas, orçamentárias, mercadológicas e de gestão, NÃO AFETAS à apreciação deste órgão 

jurídico-consultivo). 

A observância e a implementação das adequações eventualmente sugeridas neste pa-

recer, não deflagram a necessidade de nova análise por esta Procuradoria. 
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PREFEITURA DE ITATIBA 
SECRETARIA DE OBRAS 

Processo n°  2026 2333 

Interessado: Prefeitura Municipal de ltatiba 

Assunto: Aquisição de Equipamentos de TopogrOa 

A Secretaria de Governo 

Sra. Jackeline R. Boava Monte 

A/C Seção de Licitações 

Retornam a esta Secretaria de Obras os autos do processo administrativo em epígrafe, cujo escopo 

central é a aquisição de equipamentos topográficos de alta precisão (Conjunto GNSS RTK Base e  Rover).  0 

presente trâmite decorre da manifestação exarada pela Secretaria dos Negócios Jurídicos. 

Conforme se afere no item 1, alínea "a", do tópico "Da Conclusão" do respectivo parecer, a d. 

Procuradoria condicionou a emissão de opinativo plenamente favorável ao prosseguimento do feito 

apresentação, por parte da SEOB, de justificativa que fundamente a escolha dos fornecedores consultados 

na etapa de pesquisa direta de mercado. 

Cumpre esclarecer, imperativamente, que o mercado de equipamentos geodésicos e topográficos de 

alta tecnologia, mormente os sistemas de posicionamento por satélite (GNSS) em tempo real (RTK), 

configura um nicho comercial altamente especializado e de capilaridade restrita. Diferentemente da 

aquisição de bens de consumo em massa, materiais de expediente comuns ou insumos básicos de 

engenharia, o fornecimento deste aparato tecnológico demanda profunda  expertise  técnica, estrutura 

consolidada de suporte pós-venda, laboratórios de calibraçao e representação comercial autorizada pelas 

fabricantes globais e nacionais. 

Sob tal premissa fatica e mercadológica, a metodologia adotada por esta Secretaria para a seleção 

das empresas instadas a apresentar cotações comerciais não se operou de forma aleatória ou arbitraria. A 

estratégia de pesquisa pautou-se por critérios estritamente objetivos, visando resguardar os princípios da 
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impessoalidade, da moralidade administrativa e, sobretudo, garantir a formulação de um valor de 

referência que espelhe a mais absoluta realidade do mercado, afastando distorções. 

0 mapeamento e a consequente escolha das empresas basearam-se nos seguintes vetores analíticos: 

1. Especialização Comprovada; 

2. Capacidade Operacional de Atendimento; 

3. Ampla Concorrência; 

4. Capacidade Logística e de Suporte Técnico Regional: 

Destarte, em estrito e rigoroso cumprimento a Nova Lei de Licitações, a pesquisa formalizada junto a 

este rol especifico de empresas revelou-se a medida mais salutar, escorreita e segura para a balização 

econômica do certame. A amostra de fornecedores contatados consubstancia um extrato fiel e competente 

do segmento pertinente ao objeto licitado. 

Ante todo o exposto, reputam-se integralmente sanados os apontamentos de ordem técnico formal 

erigidos pela Procuradoria do Municípios atinentes a justificativa mercadolôgica da pesquisa de preços. 

Sem mais. 

Itatiba, 28 de abril de 2026. 

__-- 

Guil 	a utto Laurino 

Arquiteto e Urbanista I 	U: A119388-0 

Secretário djunto de Obras 
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PREFEITURA DE ITATIBA 
GABINETE DO PREFEITO 

zAç 

Processo: 2.333/2026 

Interessado: Prefeitura do Município de Itatiba — Aquisição de equipamentos 

topográficos, para entrega imediata. 

Assunto — Divulgação do edital 

Seção de Licitações 

Considerando o teor do parecer exarado pela Procuradoria 

Municipal, e nos termos do artigo 53, §30, e artigo 54, ambos da Lei Federal n° 14.133, 

de 1° de abril de 2021, determino a divulgação do edital de licitação na forma da 

lei. 

Cumpra-se. 

ltatiba, 29 de abril de 2026.  

THOMAS 	Digitally signed by 
THOMAS ANTONIO 

ANTONIO 	CAPELETTO DE 

CAPELETTO DE OLIVEIRA:2714041485 

OLIVEIRA:2714 8  Date: 2026.04.29 

0414858 	11:04:37-0300' 

THOMAS  ANTÔNIO  CAPELETTO DE  OLIVEIRA 

PREFEITO  MUNICIPAL 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO 
SEÇÃO DE LICITAÇC*S 

PROCESSO N° 2.333/2026 
PREGÃO ELETRÔNICO N° 23/2026 

EDITAL N° 31/2026 

OBJETO 
Aquisição de equipamentos topográficos, para entrega imediata. 

VALOR ESTIMADO DA CONTRATAÇÃO 
R$ 56.700,00 (cinquenta e seis mil e setecentos reais) 

ATA DA SESSÃO PÚBLICA — Data 20 de maio de 2026 

Cadastro das Propostas até: 	 20/05/2026 	08h5Ornin 

Abertura das Propostas: 	 20/05/2026 	09 horas 

Inicio do Pregão (fase competitiva) 	20/05/2026 	09h1Omin 

CRITÉRIO DE JULGAMENTO: 
Menor preço 

MODO DE DISPUTA: 
Aberto 

PREFERENCIA ME/EPP 
SIM 

Prefeitura  do Municpio de ltatiba  
Av.  Luciano Consoline. n° 600,  Jardim  de Lucca 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO 
SEÇÃO DE LICITAV*S 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ITATIBA 

SECRETARIA DE OBRAS 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 2.333/2026 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 23/2026 

EDITAL N° 31/2026 

Torna-se público que a PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ITATIBA, por meio da SECRETARIA 

DE OBRAS, sediada à Avenida  Luciano  Consoline, n° 600, Jardim de  Lucca,  ltatiba/SP, realizará 

licitação, na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, nos termos da Lei n° 14.133. de 

2021, e Decreto 7.999/2024 e demais legislação aplicável e, ainda, de acordo com as condições 

estabelecidas neste Edital. 

1. DO OBJETO 

1.1. 	0 objeto da presente licitação é a aquisição de equipamentos topográficos, para 

entrega imediata, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e 

seus anexos. 

1.2. 	A licitação será do tipo MENOR PREÇO POR ITEM, conforme tabela constante do Termo 

de Referência, facultando-se ao licitante a participação em quantos itens forem de seu interesse. 

1.3 	0 objeto desta licitação será subsidiado com Recursos Próprios da Administração. 

2. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 

2.1. 	Somente poderão participar do pregão Microempresas (ME) e Empresas de 

Pequeno Porte (EPP), que legalmente se dediquem 5 exploração da atividade econômica 

relativa ao objeto da futura contratação e que atendam  ãs  condições de credenciamento 

do presente edital. 

2.2. 	0 licitante deverá promover a sua inscrição e credenciamento para participar do 

pregão, diretamente no  site  da Bolsa Brasileira de Mercadorias, até o horário fixado no 

edital para inscrição e cadastramento. 

2.3. A participação no pregão está condicionada obrigatoriamente a inscrição e 

credenciamento do licitante, até o limite de horário previsto no edital. 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO 

SEÇÃO DE LICITAÇÕES 

2.4. 	0 custo de operacionalização e uso do sistema, ficará a cargo do licitante que pagará a 

Bolsa Brasileira de Mercadorias, provedora do sistema eletronico, o equivalente aos custos pela 

utilização dos recursos de tecnologia da informação, consoante tabela fornecida/emitida pela 

entidade. 

2.5. 	0 licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu 

nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos 

praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do 

sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso 

indevido das credenciais de acesso ainda que por terceiros. 

2 6 	Não poderão disputar esta licitação: 

2.6.1 	aquele que não atenda ás condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

2.6.2. pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de 

participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

2.6.3. aquele que mantenha vinculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 

trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que 

desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles 

seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro 

grau: 

2.6.4. empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei n° 6.404, de 15 de 

dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

2.6.5 pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores á divulgação do edital, tenha 

sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por 

submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de 

adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista; 

2.6.6. agente público do órgão ou entidade licitante; 

2.6.7. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição; 

2 6 8 Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato 

agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que 

possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, 

nos termos da legislação que disciplina a matéria, conforme § 1° do  art  90  da Lei n.° 14.133, de 

2021. 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO 
SEÇÃO DE LICITAÇOS 

2 7 	0 impedimento de que trata o item 2.6.2 será também aplicado ao licitante que atue em 

substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a 

ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente 

comprovado o ilicito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante. 

3. 	DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

3.1. 	Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de 

propostas, lances e julgamento. 

3.2. 	Os procedimentos para credenciamento e obtenção da chave e senha de acesso 

poderão ser iniciados diretamente no  site  de licitações no endereço eletrônico 

www.novobbmnet.com.br, acesso "credenciamento — licitantes (fornecedores)". 

3.3. 	As dúvidas e esclarecimentos sobre credenciamento no sistema eletrônico poderão ser 

dirimidas através da central de atendimento aos licitantes, por telefone, VVhatsApp,  Chat  ou  e-

mail,  disponíveis no endereço eletrônico www.novobbmnet.com.br. 

3.4. 	Qualquer dúvida dos interessados em relação ao acesso no sistema BBMNET Licitações 

poderá ser esclarecida através dos canais de atendimento da Bolsa Brasileira de Mercadorias. 

de segunda a sexta feira, das 8 ás 18 horas (horário de  Brasilia)  através dos canais informados 

no  site  www.novobbmnet.com.br. 

3 5. 	A participação no certame dar-se-á por meio da digitação da senha pessoal e 

intransferível do representante credenciado e subsequente encaminhamento da proposta de 

pregos e documentos de habilitação, por meio do sistema eletrônico no sitio 

www.novobbmnet.com.br, opção  "Login"  opção "Licitação Pública" "Sala de Negociação". 

3.6. 	Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta 

com o prego, conforme o critério de julgamento adotado neste Edital, até a data e o horário 

estabelecidos para abertura da sessão pública 

3.7. 	No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema, 

que: 

3 7.1. Está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de 

que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos 

direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas 

infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO 

SEÇÃO DE LICITAÇOS 

vigentes na data de sua entrega em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de 

habilitação definidos no instrumento convocatório; 

3.7.2. Não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 

emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos 

termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 

3.7.3. Não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou 

forçado. observando o disposto nos incisos Ill e IV do  art.  1° e no inciso Ill do  art.  5° da 

Constituição Federal; 

3 7 4 Cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 

reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas especificas. 

3.8. 	0 licitante organizado em cooperativa  clever-6 declarar, ainda, em campo próprio do 

sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei n° 14.133, de 

2021. 

3.9. 	0 fornecedor enquadrado como microempresa. empresa de pequeno porte ou sociedade 

cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os 

requisitos estabelecidos no artiqo 3° da Lei Complementar n° 123, de 2006, estando apto a 

usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus  arts.  42 a 49, observado o disposto nos 

§§ 1° ao 3° do  art.  4°. da Lei n.° 14.133, de 2021.  

3.10. A falsidade da declaração de que trata os itens 3.7 ou 3.9 sujeitará o licitante as sanções 

previstas na Lei n°14.133, de 2021, e neste Edital. 

3.11. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de 

habilitação anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento. os 

documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 

3.12. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta pelo licitante, 

o que ocorrerá somente após os procedimentos de abertura da sessão pública e da fase de 

envio de lances. 

3.13. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos 

licitantes quando convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances. 

3.14. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá parametrizar o 

seu valor final minimo ou o seu percentual de desconto máximo quando do cadastramento da 

proposta. 
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3.15. 0 valor final minimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado no sistema 

poderá ser alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, sendo vedado: 

3 15 1 valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o critério 

de julgamento por menor prego; e 

3.15.2 percentual de desconto inferior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando 

adotado o critério de julgamento por maior desconto. 

3.16. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no 

sistema eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da 

perda de negócios diante da inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de 

sua desconexão 

3.17. Caso haja desconexão com o Pregoeiro no decorrer da etapa competitiva do pregão, o 

sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances, 

retornando o Pregoeiro, quando possível, sua atuação no certame, sem prejuízo dos atos 

realizados. 

3 18. Quando a desconexão persistir por tempo superior a 10 (dez) minutos, a sessão do 

pregão será suspensa e terá reinicio somente após reagendamento/comunicação expressa aos 

participantes via  "chat"  do sistema eletrônico, onde será designado dia e hora para a 

continuidade da sessão. 

3.19. Caso exista a necessidade de ser suspenso o pregão, tendo em vista a quantidade de 

itens, o pregoeiro designará novo dia e horário para a continuidade do certame. 

3.20. 0 andamento do procedimento de licitação entre a data de abertura das propostas e a 

adjudicação do objeto deve ser acompanhado pelos participantes por meio do portal 

www.novobbmnet.com.br, que veiculará avisos, convocações, desclassificações de licitantes. 

justificativas e outras decisões referentes ao procedimento. 

3.21. 0 licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer 

acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de 

acesso. 

4. 	DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

4 1 	0 licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, 

dos seguintes campos: VALOR UNITÁRIO DO ITEM e MARCA. 

4.2. 	Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante. 
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4 3. 	Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 

previdenciarios, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou 

indiretamente na execução do objeto. 

4.4.Os pregos ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de 

exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer 

alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

4.5. 	Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais 

variáveis. a cotação adequada será a que corresponde á média dos efetivos recolhimentos da 

empresa nos últimos doze meses. 

4.6. 	Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha. no pagamento serão 

retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

4.7. 	A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições 

nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o 

proponente o compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer 

os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades 

adequadas á perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição. 

4.8. 	0 prazo de validade da proposta é de 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua 

apresentação. 

4.9. 	Os licitantes devem respeitar os pregos máximos estabelecidos nas normas de regência 

de contratações públicas federais, quando participarem de licitações públicas. 

5. 	EXIGÊNCIAS DE HABILITAÇÃO 

Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos: 

a.1 - HABILITAÇÃO JURÍDICA 

a) Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da 

Junta Comercial da respectiva sede; 

b) Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor 

Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no 

sitio https://www.qov.briempresas-enegocios/pt-briempreendedor;  

c) Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal — SLU ou sociedade identificada 

como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato 

constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a 
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cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento 

comprobatório de seus administradores; 

d) Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, 

publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade 

federativa onde se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será 

considerada como sua sede, conforme Instrução Normativa OREI/ME n.° 77, de 18 de 

março de 2020. 

e) Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas 

do local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus 

administradores; 

f) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 

funcionamento no Pais, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedidos 

pelo brgão competente, quando a atividade assim o exigir. 

g) Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou 

da consolidação respectiva. 

5.2 - HABILITAÇÃO FISCAL, SOCIAL e TRABALHISTA 

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda 

(CNPJ); 

b) Certidão Conjunta Negativa de Débitos ou Positiva com efeito de Negativa, relativa a Tributos 

Federais (inclusive às contribuições sociais) e a Divida Ativa da União. 

c) Certidão de regularidade de débitos com a Fazenda Estadual, da sede/ domicilio do 

licitante, relativa aos tributos incidentes sobre o objeto desta licitação. 

d) Certidão de regularidade de débito para com o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço 

(FGTS). 

e) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT ou Certidão Positiva de Débitos 

Trabalhistas com efeitos de Negativa: 

f) As microempresas e empresas de pequeno porte, por ocasião da participação neste certame, 

deverão apresentar toda a documentação exigida nas alíneas "a", "b", "c", d" e "e" deste item, 

mesmo que os documentos exigidos em tais itens apresentem ressalvas ou restrições. 

5.3 - QUALIFICAÇÃO ECONÔMICA-FINANCEIRA 

a) Certidão Negativa de Falência expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica. 

5.4 - QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 
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a) Comprovação de aptidão para desempenho de atividade pertinente com o objeto da licitação. 

mediante apresentação de atestado(s) ou certidão(des) fornecidas por pessoa jurídica de 

direito público ou privado, com clara identificação de seu subscritor. 

5.5 - OUTRAS COMPROVAÇÕES  

a) Declaração elaborada em papel timbrado e subscrita pelo representante legal da licitante. 

assegurando a inexistência de impedimento legal para licitar ou contratar com a Administração 

(Anexo Ill). 

5.6 - DISPOSIÇÕES GERAIS DA HABILITAÇÃO  

5.6.1 - Na hipótese de não constar prazo de validade nas certidões apresentadas, a 

Administração aceitará como válidas as expedidas até 180 (cento e oitenta) dias imediatamente 

anteriores á data de apresentação das propostas, exceto para a Certidão negativa de falência ou 

concordata (item 5.3) onde é solicitado o prazo de 90 (noventa) dias. 

5.6.2 - Se o licitante for executar o contrato por seu estabelecimento matriz, todos os 

documentos de habilitação deverão estar em nome da matriz; se o licitante for executar o 

contrato por estabelecimento filial, todos os documentos deverão estar em nome de tal 

estabelecimento, exceto aqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamente. 

forem emitidos somente em nome da matriz. 

5.6.3 - Não serão aceitos protocolos de entrega ou solicitação de documento em substituição 

aos documentos requeridos no presente Edital e seus Anexos. 

6. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO 

DE LANCES 

6.1. 	A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por meio 

de sistema eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 

6.2 	Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os liclocumentos de habilitação. 

quando for o caso, anteriormente inseridos no sistema, ate a abertura da sessão pública. 

6.2.1. Será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 

6.2.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com 

acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 

6.2.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido 

contrário, levado a efeito na fase de aceitação. 

() 
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6.3. 	0 sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente 

estas participarão da fase de lances. 

6.4. 	0 sistema disponibilizara campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os 

licitantes. 

6.5 	Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por 

meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor 

consignado no registro. 

6.6. 	0 lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item 

6.7. 	Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para 

abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

6.8.0 licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e 

registrado pelo sistema. 

6.9. 	0 procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado. 

6.10 	Sera  adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa -aberto". os 

licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 

6.10.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e. após isso,  sera  

prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois 

minutos do período de duração da sessão pública. 

6.10.2. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior,  sera  de 

dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de 

prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 

6.10.3. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública 

encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem 

final de classificação. 

6.11. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for 

recebido e registrado em primeiro lugar. 

6.12. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, 

do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 

6.13. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o 

sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances. 

6.14. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior 

a dez minutos, a sessão pública  sera  suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e 
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quatro horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sitio eletrônico 

utilizado para divulgação. 

6.15. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

6.16. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de 

pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, 0 sistema identificará em coluna própria 

as microempresas e empresas de pequeno porte participantes, procedendo a comparação com 

os valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais 

classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos  arts.  44 e 45 da Lei Complementar n° 123,  

de 2006, regulamentada pelo Decreto n° 8.538. de 2015. 

6.16.1. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se 

encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance 

serão consideradas empatadas com a primeira colocada. 

6.16.2. A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminhar uma 

última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no 

prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema. contados após a comunicação automática 

para tanto. 

6.16.3. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não 

se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e 

empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na 

ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem 

anterior. 

6.16.4. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de 

pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será 

realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar 

melhor oferta. 

6.17. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do 

primeiro colocado permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido para a 

contratação, o pregoeiro poderá negociar condições mais vantajosas, após definido o resultado 

do julgamento. 

6.17.1. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de 

classificação inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação. 
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for desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do  prep()  máximo definido pela 

Administração. 

6 17 2 A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos 

demais licitantes. 

6.17.3. 0 resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do 

processo licitatório 

6.17.4. Após a negociação do prego, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da 

proposta. 

6.18 - Havendo empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele previsto 

no  art.  60 da Lei n° 14.133, de 2021, nesta ordem: 

a) disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova 

proposta em ato continuo á classificação: 

b) avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão 

preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de 

obrigações previstos nesta Lei; 

c) desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no 

ambiente de trabalho, conforme regulamento; 

d) desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade  (compliance),  conforme 

orientações dos órgãos de controle. 

6.19 - Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços 

produzidos ou prestados por: 

empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou entidade da 

Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação realizada por órgão 

ou entidade de Município, no território do Estado em que este se localize; 

a) empresas brasileiras: 

b) empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no Pais; 

c) empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei n° 12.187, de 29 

de dezembro de 2009. 

6.21 Persistindo o empate após a aplicação dos critérios estabelecidos no artigo 60 da Lei n° 

14.133, de 2021, poderá ser aplicado sorteio conforme disposto no artigo 28 da Instrução 

Normativa SEGES/MGI N° 79, de 12 de setembro de 2024. 
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7. 	DA FASE DE JULGAMENTO 

7.1. 	Encerrada a etapa de negociação. o pregoeiro verificará se o licitante provisoriamente 

classificado em primeiro lugar atende ás condições de participação no certame, conforme 

previsto no  art.  14 da Lei n° 14.133/2021, legislação correlata e no item 2.6 do edital, 

especialmente quanto á existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura 

contratação. 

7.2. 	Caso atendidas as condições de participação. será iniciado o procedimento de 

habilitação 

7.3. 	Sera  desclassificada a proposta vencedora que: 

7.3.1. contiver vícios insanáveis; 

7.3.2. não obedecer ás especificações técnicas contidas no Termo de Referência; 

7 3 3 apresentar pregos inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para 

a contratação; 

7.3.4. não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 

7.3.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus 

anexos, desde que insanável. 

7.4. 	Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade 

de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa 

comprove a exequibilidade da proposta. 

7.5. 	Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, 

poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área 

especializada no objeto. 

7.6. 	A sessão será suspensa para a apresentação e análise das documentações A 

reabertura da sessão  sera  marcada, com no minimo três (03) dias úteis de antecedência, e  sera  

publicada na Imprensa Oficial do Município.  

7.7. 	0 licitante classificado em primeiro lugar terá o prazo de até 24 (vinte e quatro) horas 

contadas a partir da sessão do Pregão Eletrônico, para anexar na plataforma BBMNET, aos 

cuidados do pregoeiro, os seguintes documentos referentes aos produtos ofertados: 

a) Catálogo técnico oficial do fabricante, ficha técnica ou documentação 

equivalente, em  lingua  portuguesa ou acompanhada de tradução simples, 

contendo especificações completas, claras e inequívocas do(s) 
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equipamento(s) ofertado(s), aptas a comprovar o pleno atendimento a todas 

as exigências técnicas estabelecidas neste edital e seus anexos, 

especialmente quanto ao sistema GNSS RTK (Base e  Rover).  

7.8 - As documentações não apresentadas dentro do prazo acima, terão seus produtos 

desclassificados. Somente serão analisados documentos devidamente identificados. 

organizados e obedecendo á ordem de apresentação. 

7.9 	- A falta de entrega dos documentos dentro do prazo estabelecido caracterizará 

desistência de proposta e a entrega em desconformidade com as especificações contidas no 

edital implicará em desclassificação. 

7.10 - A Secretaria requisitante apresentará nos autos manifestação fundamentada sobre o 

atendimento ou não das especificações contidas no edital, no prazo de até dois dias úteis, 

contados do envio dos documentos; neste mesmo prazo, os participantes da licitação poderão, 

em querendo, ter acesso aos documentos apresentados. 

7.11 Aprovadas as documentações, na retomada da sessão o proponente será definitivamente 

declarado vencedor, e terá o seu preço registrado na ata que será formalizada, após adjudicação 

do objeto e homologação do procedimento. 

8. 	DA FASE DE HABILITAÇÃO 

8.1 	- Os documentos previstos no item 05, necessários e suficientes para demonstrar a 

capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos para fins de habilitação, 

nos termos dos artigos 62 a 70 da Lei 14.133 de 2021.0s documentos exigidos para fins de 

habilitação poderão ser apresentados em original, por cópia autenticada, através do sistema da 

BBMnet. 

8.3. 	A verificação pelo pregoeiro, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades 

emissores de certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação. 

8.3.1. Os DOCUMENTOS EXIGIDOS PARA HABILITAÇÃO deverão ser enviados por meio do 

sistema, em formato digital, no prazo máximo de 02 (duas) horas, contado da solicitação do 

Agente de Contratação. 

8.4. 	A exigência das documentações de habilitação somente será feita em relação ao licitante 

vencedor. 

8.5. 	Ao iniciar a fase de Habilitação também será exigido do licitante vencedor o envio do 

ARQUIVO DA PROPOSTA FINAL AJUSTADA por meio de comando próprio do sistema. 0 
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prazo para a inserção do documento  sera  de 02 (duas) horas, a contar do disparo da mensagem 

no  chat  solicitando a ação, sujeito a desclassificação caso não faça no tempo determinado 

8.6. 	Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a 

apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para (Lei 14.133/21,  art.  64)  

8.6.1. complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes 

e desde que necessária para apurar fatos existentes á época da abertura do certame; e 

8.6.2. atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das 

propostas; 

8.7. 	Na análise dos documentos de habilitação, o pregoeiro poderá sanar erros ou falhas, que 

não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão 

fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de 

habilitação e classificação. 

8.8. 	Na hipótese de o licitante não atender ás exigências para habilitação ou não anexar a 

proposta final quando solicitado, o pregoeiro examinará a proposta subsequente e assim 

sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta que atenda ao 

presente edital, observado o prazo disposto no subitem 8.3.1. 

8.9. 	As empresas Vencedoras, deverão encaminhar no prazo de máximo de 48 horas, do 

término da sessão, para a Seção de Licitações, localizada à Avenida  Luciano  Consoline, n° 

600— Jardim de  Lucca,  CEP 13.250-000, das 09h ás 17h, os documentos abaixo relacionados: 

8.10 Documentos de Habilitação,  nos casos em que os documentos apresentados via sistema 

eletrônico não possuírem autenticação digital, será obrigatória a apresentação, dentro do prazo 

estipulado, dos documentos originais ou cópias autenticadas por tabelião de notas, declaração 

de autenticidade por advogado, sob sua responsabilidade pessoal, A empresa vencedora e seu 

representante legal assumem inteira responsabilidade pela veracidade e autenticidade dos 

documentos enviados por meio eletrônico. 

8.11 - Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado às 

microempresas ou empresas de pequeno porte um prazo adicional de 05 (cinco) dias úteis para 

a regularização da documentação, contados a partir da notificação da irregularidade pelo 

pregoeiro. 0 prazo de 05 (cinco) dias úteis poderá ser prorrogado por igual período se houver 

manifestação expressa do interessado antes do término do prazo inicial. 
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9. 	DOS RECURSOS 

9.1. 	A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou 

inabilitação de licitantes, á anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no  art.  165 

da Lei n° 14 133, de 2021. 

9.2. 	A intenção de recorrer poderá ser manifestada em dois momentos distintos: após o 

julgamento e aceitação das propostas, quando se avalia o mérito das ofertas apresentadas pelos 

licitantes, e após a etapa da habilitação, quando se verifica a regularidade jurídica, fiscal. 

trabalhista, econômica e técnica dos licitantes. 

9.3. 	0 tempo para manifestação da intenção de recurso será de 10 minutos após o 

Julgamento e Aceitação das Propostas e de 10 minutos após a etapa de Habilitação. 

9.4. 	0 licitante que manifestar a intenção de recurso, disporá do prazo de 03 (três) dias úteis 

para a apresentação das razões do recurso, por meio do sistema, que será disponibilizado a 

todos os participantes, ficando as demais desde logo intimados para apresentar as 

contrarrazões em igual número de dias. 

9.5. 	Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema durante a fase de 

Recurso e Contrarrazão pelos licitantes que manifestaram intenção de recorrer. 

9.6. 	0 acolhimento do recurso importará na invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 

aproveitamento. 

9.7. 	Não serão conhecidos os recursos interpostos após os respectivos prazos legais, bem 

como os encaminhados por fax, correios ou entregues pessoalmente, ou outros meios que não a 

plataforma eletrônica. 

9.8. 	Decairá do direito de impugnar, perante a Administração, os termos desta licitação, o 

licitante que, aceitando-os sem objeção, venha apontar depois do julgamento, falhas ou 

irregularidades que a viciaram, hipótese em que tal comunicação não terá efeito de recurso 

9.9. 	0 recurso será dirigido á autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão 

recorrida, a qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse 

mesmo prazo, encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão 

no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

9.10. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos. 

9.11. 0 prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3 

(três) dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do 

recurso, assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis á defesa de seus interesses. 
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9.12. 0 recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão 

recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

9.13. 0 acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento. 

9.14. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, na Seção 

de Licitações, localizada na Avenida  Luciano  Consoline, 600 — Jardim de  Lucca,  ltatiba/SP. 

10. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 

10.1. 	Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa: 

10.1.1. deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer 

documento que tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame; 

10.1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a 

proposta em especial quando: 

10.1.2.1. 

10.1.2.2. 

10.1.2.3. 

10.1.2.4.  

não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação; 

re6.isar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível; 

pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou 

apresentar proposta em desacordo com as especificações do edital: 

10.1.3. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação. 

quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

10.1.3.1. 	recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou, ou a aceitar ou retirar o 

instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração; 

10.1.4 apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 

declaração falsa durante a licitação 

10.1.5. fraudar a licitação 

10.1.6. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial 

quando: 

10.1.6.1. 	agir em conluio ou em desconformidade com a lei; 

10.1.6.2. 	induzir deliberadamente a erro no julgamento; 

10.1.6.3. 	apresentar amostra falsificada ou deteriorada; 

10 1 7 praticar atos ilicitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação 

10 1 8 praticar ato lesivo previsto no  art.  5° da Lei n.° 12.846. de 2013. 
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10.2. Com  fulcro na Lei n° 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, 

aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções. sem prejuízo das 

responsabilidades civil e criminal: 

10.2.1 advertência; 

10.2.2 multa; 

10.2.3 impedimento de licitar e contratar e 

10.2.4 declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos 

determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria 

autoridade que aplicou a penalidade. 

10.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 

10.3.1 a natureza e a gravidade da infração cometida. 

10.3.2 as peculiaridades do caso concreto 

10.3.3 as circunstâncias agravantes ou atenuantes 

10.3.4 os danos que dela provierem para a Administração Pública 

10.3.5 a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 

10.4. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato 

licitado, recolhida no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da comunicação oficial. 

10.4.1. Para as infrações previstas nos itens 10.1.1, 10.1.2 e 10 1 3, a multa será de 0,5% a 15% 

do valor do contrato licitado. 

10.4.2. Para as infrações previstas nos itens 10.1.4, 10.1.5, 10.1.6, 10.1.7 e 10.1.8, a multa será 

de 15% a 30% do valor do contrato licitado. 

10.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de 

inidoneidade para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, 

penalidade de multa. 

10.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 

(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação. 

10.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em 

decorrência das infrações administrativas relacionadas nos itens 10.1.1. 10.1.2 e 10.1.3, quando 

não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e 

contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo a qual pertencer 

o órgão ou entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 
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10.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar 

ou contratar. em deccrrência da prática das infrações dispostas nos itens 10.1.4, 10.1.5, 10.1.6. 

10.1.7 e 10.1.8, bem como pelas infrações administrativas previstas nos itens 10.1.1, 10.1.2 e 

10.1.3 que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de 

licitar e contratar, cuja duração observará o prazo previsto no  art.  156, §5°, da Lei n.° 

14.133/2021. 

10.9. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou, ou em aceitar ou retirar o 

instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descrita no item 10.1.3, 

caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará ás penalidades e á 

imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade promotora da licitação. 

nos termos do  art.  45, §4° da IN SEGES/ME n.° 73. de 2022. 

1010.A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e 

contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de 

processo de responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais 

servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o 

adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, 

apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir. 

10.11. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de 

advertência, multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual 

será dirigido à autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no 

prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, 

que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do 

recebimento dos autos. 

10.12.Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de 

declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado 

da data da intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu 

recebimento. 

10.13. 0 recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão 

recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

10.14. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a 

obrigação de reparação integral dos danos causados. 
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11. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

11.1. Qualquer pessoa é parte legitima para impugnar este Edital por irregularidade na 

aplicação da Lei n° 14.133, de 2021, devendo protocolar o pedido até 3 (cinco) dias úteis antes 

da data da abertura do certame. 

11.2. A resposta á impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sitio 

eletrônico oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior á data da 

abertura do certame. 

11.3. A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados por forma eletrônica, 

através do sistema da BBMnet ou  e-mail;  licitacoes©licitacoes.itatiba.sp.gov.br. 

11.4. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no 

certame. 

11.4.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser 

motivada pelo agente de contratação, nos autos do processo de licitação. 

11.5. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do 

certame. 

12. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

12.1. Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico. 

12.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 

realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o 

primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja 

comunicação em contrário, pelo Pregoeiro. 

12.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão 

o horário de  Brasilia  - DF. 

12.4. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito á contratação. 

12.5. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação 

da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o 

principio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 

12.6. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas 

e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos. 

independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório. 
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12 7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-6 o dia do 

inicio e incluir-se-6 o do vencimento.  So  se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente 

na Administração. 

12.8. 0 desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do 

licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia 

e do interesse público. 

12.9. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais 

peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

12.10. 0 Edital e seus anexos estão disponíveis, na integra, no Portal Nacional de Contratações 

Públicas (PNCP) e endereço eletrônico www.itatiba.sp.gov.br. 

12.11. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

12.11.1. 	ANEXO I - Termo de Referência; 

12.11.2. 	ANEXO II — Modelo de Procuração; 

12.11.3. 	ANEXO  III  — Declaração assegurando a inexistência de impedimento legal para 

licitar ou contratar com a Administração 

12.11.4. 	ANEXO IV— Modelo de Declaração de qualificação microempresa ou empresa de 

pequeno porte 

12.11.5. 	ANEXO V— Modelo de Proposta 

12.11.6. 	ANEXO VI - Minuta de Autorização de Fornecimento. 

Itatiba. 29 de abril de 2026. 
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ANEXO I 
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ITATIBA 
PREGÃO ELETRÔNICO 23/2026 

EDITAL N° 31/2026 
Processo n° 2.333/2026 

TERMO DE REFERÊNCIA 

	

1. 	CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO 

	

1.1 	- Aquisição de equipamentos topográficos, para entrega imediata, nos termos da tabela 

abaixo, conforme condições e exigências estabelecidas neste instrumento. 

, 
Item Material Unidade Quantidade Prego Unitário Preço Total 

1 1.16.05.0052-2 - CONJUNTO DE EQUIPAMENTO  UN  1 56.700,00 56.700,00 
TOPOGRAFIA DO TIPO GNSS RTK- L1/L2 (BASE 
E  ROVER),  SOFTWARES E ACESSÓRIOS. 

CONJUNTO DE EQUIPAMENTO TOPOGRAFIA DO TIPO GNSS RTK- L1/L2 (BASE E  ROVER),  SOFTWARES E 
ACESSÓRIOS 

1.2 - DOCUMENTAÇÃO COMPLEMENTAR 

1.2.1 - 0 licitante classificado em primeiro lugar terá o prazo de ate 24 (vinte e quatro) horas 

contadas a partir da sessão do Pregão Eletrônico. para anexar na plataforma BBMNET ou 

encaminhar, por  e-mail  (licitacoes@licitacoes.itatiba.sp.gov.br), aos cuidados do pregoeiro. 

os seguintes documentos referentes aos produtos ofertados: 

b) Catálogo técnico oficial do fabricante, ficha técnica ou documentação 

equivalente, em  lingua  portuguesa ou acompanhada de tradução simples, 

contendo especificações completas, claras e inequívocas do(s) 

equipamento(s) ofertado(s), aptas a comprovar o pleno atendimento a todas 

as exigências técnicas estabelecidas neste edital e seus anexos, 

especialmente quanto ao sistema GNSS RTK (Base e  Rover).  
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2. DETALHAMENTO DO OBJETO / ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS DOS 

BENS/MATERIAIS. 

2.1. RECEPTORES GNSS RTK BASE E  ROVER  

2 1 1 	Os receptores devem estar habilitados a captar sinais de dupla frequência a partir das 

constelações GPS, GLONASS, GALILEO, BEIDOU, SBAS e QZSS. 

2.1.2. 0 Sistema GNSS deve ser capaz de efetuar levantamentos em tempo real (RTK — Real 

Time  Kinematic)  e Pós Processado. 

2.1.3. Os receptores devem possuir no minimo 800 canais cada receptor. 

2.1.4. Os receptores devem estar habilitados para rastrear continuamente o código e a fase dos 

sinais: GPS, GLONASS, GALILEO, BEIDOU e QZSS. 

2.1.5. Os receptores devem ter suporte a correções SBAS, EGNOS e \NAAS. 

2.1.6. Os receptores GNSS devem operar nos modos de medições Estático, Estático Rápido,  

Stop and Go,  Cinemático e Navegação. 

2.1.7. Os receptores devem possuir suporte a correções através da Banda L. 

2.1.8. Os receptores GNSS deverão ser dotados de luzes em  LED's  que permitam informar: 

estado do receptor (ligado/desligado), estado da conexão Bluetooth (conectado/desconectado), 

estado do  link  de rádio (recepção/transmissão), rastreamento de satélites e situação da bateria. 

2.1.9. Devem transmitir dados nos formatos RTCM SC104 nas versões 2.x, 3.x, formato CMR, 

CMR+, BINEX e NMEA. 

2.1.10. Possuir tecnologia para minimizar os efeitos de multicaminhamento. 

2.1.11. A comunicação entre receptores e coletor de dados deverá ser através da tecnologia 

Bluetooth. 

2.1.12. Deve possuir Taxa de rastreio de 5 Hz, atualizável até 10 Hz. 

2.1.13. Rádio  UHF  interno com potência de 1 Watt na Base e no  Rover.  

2.1.14 Capacidade de coletar pontos com o bastão inclinado. 

2.1.15. Capacidade de coletar pontos em áreas fechadas ou cobertas 

2.1.16. Suporte celular compatível com o equipamento 

2.2. 	COMUNICAÇÃO 

2.2.1. Tecnologia Bluetooth Integrada nos Receptores. 

2.2.2. 	Porta Serial. 

2.2.3. Porta USB ou micro USB. 
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2.2.4. Porta para alimentação externa. 

2.3. 	PRECISÕES 

2.3.1. Precisão Estática Horizontal 3mm + 0,1ppm e vertical 3,5mm + 0,5ppm. 

2.3.2. Precisão RTK Horizontal 8mm + 0,5ppm e vertical 15mm + 0,8ppm. 

2.4. 	MEMÓRIA 

2.4.1. Memória interna de 6GB. 

2.5. 	ESPECIFICAÇÕES AMBIENTAIS 

2.5.1. Deve será prova d'água e poeira na categoria IP67. 

2.5.2. Capacidade de operação com temperaturas entre -30°C a +65°C. 

2.5.3. 	Peso igual ou inferior a 1,3 Kg. 

2.6. 	COLETOR DE DADOS (01 UNIDADE) 

2.6.1. Sistema operacional  Windows  

2.6.2.  Display  colorido de no minimo 5" (5 polegadas), sensível ao toque e com iluminação de 

fundo. 

2.6.3. Memória  RAM minima  3GB e 32 GB de memória interna. 

2.6.4. Bluetooth para conexão com os receptores e WiFi. 

2.6.5. Câmara fotográfica integrada de 8 megapixels. 

2.6.6. À prova de poeira e á prova d'água na categoria IP67. 

2.6.7. Bateria interna com autonomia de 12 horas. 

2.6.8. Processador de no minimo 1GHz. 

2.6.9. Dispor de porta USB. 

2.7.  SOFTWARE  DE PROCESSAMENTO DE DADOS (01 UNIDADE) 

2.7.1. 0  Software  deve estar disponível em idioma português. 

2.7.2. Habilitado para processar dados L1/L2 das constelações GPS, Glonass,  Galileo  e 

BeiDou. 

2.7.3. A licença de operação do  Software  de Processamento de Dados deverá ser registrada no 

próprio fabricante e o hardlock, deverá ser através de dispositivo USB. 

2.7.4. Que no mesmo e único  Software  seja possível, importar dados, criar projetos, realizar 

configurações. pós-processar dados L1 e L2, realizar ajustamento de redes, visualizar 

graficamente todos os pontos, linhas e áreas coletadas em campo e exportar dados para outros 

formatos. 
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2.7.5. 0  Software  deve processar dados nos modos: Estático. Estático Rápido.  Stop and Go  e  

Cinematic°.  

2.7.6. 0  Software  deve permitir visualização dos dados levantados. 

2.7.7. 0  Software  deve ajustar Redes Geodésicas. 

2.7.8. 0  Software  deve ter capacidade para a importação de dados brutos para pós- 

processamento e dados no formato Rinex e do próprio fabricante do receptor. 

2.7.9. 0  Software  deve ter capacidade para ajustar redes GPS, GLONASS e GALILEO, pelo 

Método dos Minimos Quadrados 

2.7.10. 0  Software  deve ter capacidade para exportar dados nos formatos DXF.  DWG  e  ASCII.  

2.7.11. 0  software  deverá realizar o ajustamento de rede, promovendo propagação das 

precisões das coordenadas das estações de referência para as estações ajustadas. 

2.7.12. No  Software  o usuário deverá ser capaz de poder inserir as precisões das coordenadas 

das estações bases para realizar o ajustamento relativo da rede. 

2.7.13. Deverá realizar teste de qualidade do ajustamento. detecção de erros e que proporcione 

elementos para análise da confiabilidade dos resultados, gerando relatório que expresse, dentre 

outros, os identificadores das estações de referência adotadas, suas coordenadas e precisões, 

os identificadores das estações ajustadas, suas coordenadas e precisões, a identificação dos 

vetores ajustados bem como seus desvios-padrão, assim como os resíduos após o ajustamento 

desses vetores. 

2 7 14 0  Software  deverá ter atualização gratuita por, pelo menos, um ano. 

2.7.15 0  Software  deverá ser, impreterivelmente, do mesmo fabricante dos receptores. 

2.8.  SOFTWARE  PARA COLETA DE DADOS (01 UNIDADE) 

2.8.1. Desenvolvido e compatível com ambiente  Windows,  todo em idioma português. 

2.8.2. 0  Software  de Coleta de Dados deverá ser licenciado junto ao desenvolvedor do 

programa e do mesmo fabricante dos receptores. 

2.8.3. Gerenciar a coleta de dados de levantamento nos métodos Estático e Cinematico. 

2.8.4. Possuir coleta automatizada de dados com possibilidade de acrescentar nome e 

descrição nos pontos coletados. 

2.8.5. Permitir estaqueamento e que o operador escolha vários tipos de referências. 

2.8.6. Que mostre distâncias lineares e ambiente gráfico somente numa tela. 

2.8.7. Que permita parar e recomeçar uma locação ou mover para outro ponto. 

2.8.8. Que permita visualização dos dados brutos coletados. 
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2.8.9. Que forneça ao operador uma visualização clara de sua localização em relação a uma 

linha de referência. 

2.8.10. Que o  status  de visualização de captação de sinais GPS/GLONASS e de nível de carga 

da bateria seja visível ao operador. 

2.8.11 Que permita introdução pelo usuário de atributos para os pontos coletados. 

2.8.12 0 sistema deve permitir codificações para os pontos. 

2.8.13 Os códigos devem ser alfanuméricos e devem possuir uma descrição. 

2.8.14. Cada atributo deve poder ser predefinido pelo usuário. 

2.8.15. A lista de códigos deve fazer parte de uma biblioteca de códigos predefinida pelo usuário. 

2.8.16 0 sistema deve permitir que o usuário edite manualmente a lista de códigos ou adicione 

mais códigos durante a operação de campo. 

2.8.17. 0  Software  deverá ter atualização gratuita por pelo menos um ano 

2.9. 0 CONJUNTO DE RECEPTORES GNSS E COLETOR DE DADOS DEVEM VIR 

ACOMPANHADOS DOS SEGUINTES ACESSÓRIOS 

2.9.1. 01 (um) unidade de tripé em alumínio com trava dupla. 

2.9.2. 01 (um) unidade de Base Nivelante com Adaptador. 

2.9.3. 01 (um) unidade de Bipe para bastão. 

2.9.4. 01 (um) unidade de Bastão em fibra de carbono de 2,0m. 

2.9.5. 01 (um) unidade de Bastão telescópico de 2,5m. 

2.9.6. 01 (um) unidade de Bastão Telescópico de 4,60m em alumínio com rosca padrão W5/8". 

2.9.7. 01 (um) unidade de Suporte de bastão para o Coletor de Dados. 

2.9.8. 02 (dois) unidades de Carregadores de baterias. 

2.9.9. 01 (um) unidade de Mala rígida de transporte. 

2.9.10. 01 (um) unidade de bolsa de transporte para tripé. 

2.9.11. 01 (um) unidade de bolsa de transporte para bastão de fibra de carbono. 

2.9.12. 01 (um) unidade de bolsa de transporte para bastão telescópio de alumínio. 

2.9.13 01 (um) unidade de bolsa de transporte de bipe para bastão. 

2.10. OBSERVAÇÕES PARA 0 CONJUNTO DE RECEPTORES GNSS RTK 

2.10.1 Os itens (Receptor GNSS, Coletor de dados, Softwares de Pós Processamento e de 

Coleta de Dados ofertados deverão ser obrigatoriamente compatíveis e no idioma português). 

2.10.2. A contratada deverá fornecer treinamento técnico-operacional, sem ônus adicional, com 

carga horária  minima  de até 16 horas, destinado aos servidores indicados pela Administração. 
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2.10.3 Para preservar a qualidade do equipamento é obrigatório apresentação do Certificado  

ISO  9001:2015, do fabricante do equipamento, comprovado através da apresentação de 

Certificado. 

2.10.4. 0 proponente deverá apresentar, na fase de execução contratual e suporte técnico, 

declaração atestando que está capacitado pelo fabricante a prestar assistência técnica. 

treinamento e suporte aos seus produtos. 

2.10.3. Os receptores GNSS devem estar homologados junto à ANATEL, dentro do prazo de 

validade, que permita a operação destes equipamentos no Brasil. 0 Certificado deverá ser do 

equipamento e não de um componente interno dele. 

3 	— PRAZO E LOCAL DE ENTREGA 

3.1 	- 0 prazo de entrega dos itens é de até 30 (trinta) dias corridos após o recebimento da 

Autorização de Fornecimento, que será enviada via  e-mail  ou outro meio hábil. 

3.2 	- Os produtos deverão ser entregues na Secretaria de Obras, localizado na Avenida  

Luciano  Consoline, n° 600 — Jardim de  Lucca  — Itatiba/SP, em horário comercial de segunda a 

sexta-feira, das 8h as 17 horas. 

3.3 	Os bens/materiais deverão ser entregues acondicionados adequadamente, de forma a 

permitir completa segurança durante o transporte. 

3.4 	0 prazo de garantia legal dos bens/materiais deverão ser de no minimo de 12 (doze) 

meses para o RECEPTOR e  SOFTWARE,  e para os demais itens de no minimo 03 (três) meses, 

conforme estabelecido na Lei n° 8.078, de 11 de setembro de 1990 (Código de Defesa do 

Consumidor). 

3.5 	Esse prazo será contado da data de entrega do material no Setor de Topografia. 

3.6 	Os objetos serão recebidos: 

3.6.1.1 Provisoriamente, para efeito de verificação e análise da conformidade com as 

especificações constantes neste Termo. 

3.6.1.2 Definitivamente, após a verificação da conformidade com as especificações detalhadas 

deste Termo. 

3.7 	- A Contratante poderá rejeitar, no todo ou em parte, o objeto contratado em desacordo 

com as especificações e condições deste Termo de Referência. 

3.8 	A Contratada deverá reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, ás suas 

expensas, e dentro do prazo estabelecido pela Administração, as partes do objeto deste Edital e 
-17  
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seus Anexos, em que se verificarem vícios, defeitos, ou incorreções resultantes dos produtos 

empregados ou da execução de serviços. 

4 CONTRATO 

4.1 - 0 contrato será simplificado e representado pela Autorização de fornecimento, de acordo 

com as cláusulas avençadas e as normas da Lei n° 14.133, de 2021, e cada parte responderá 

pelas consequências de sua inexecução total ou parcial. 

5 	CRITÉRIOS DE PAGAMENTO 

5.1 0 pagamento  sera  efetuado em 10 (dez) dias após a manifestação favorável do Setor 

Fiscalizante na Nota Fiscal Eletrônica (NFe) apresentada, ficando assegurado o prazo de 05 

(cinco) dias para a emissão de tal manifestação. 

5.2 Os pagamentos serão realizados mediante procedimento bancário, em conta do fornecedor 

contratado. 

5.3 Havendo erro na NFe ou descumprimento das condições pactuadas, a tramitação da NFe  

sera  suspensa para que a Contratada adote as providências necessárias a sua correção. 

Passará a ser considerada, para efeito de pagamento, a data do aceite da NFe, reapresentada 

nos mesmos termos do item 6.1. 

5.4 Quaisquer pagamentos não isentarão a Contratada das responsabilidades contratuais. 

6. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

6.1. 	0 Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus 

anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e 

perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas; 

6.2. 	Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código 

de Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078, de 1990); 

6.3 	Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a 

data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida 

comprovação; 

6.4. 	Atender ás determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou 

autoridade superior  (art.  137, II, da Lei n.° 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou 

informação por eles solicitados; 
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6.5. 	Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, ás suas expensas, no total ou em 

parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou 

incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados; 

	

6.6. 	Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como 

por todo e qualquer dano causado a Administração ou terceiros, não reduzindo essa 

responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo contratante, 

que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia. caso exigida, o valor 

correspondente aos danos sofridos; 

	

6.7. 	0 contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, junto 

com a Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos: 

6.7.1. Prova de regularidade relativa à Seguridade Social: 

6.7.2. Certidão conjunta relativa aos tributos federais e a Divida Ativa da União; 

6.7.3. Certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital do 

domicilio ou sede do contratado; 

6.7.4. Certidão de Regularidade do FGTS — CRF: e 

6.7.5. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas — CNDT; 

6.8. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, 

previdenciarias, fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação especifica, cuja 

inadimplência não transfere a responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o objeto do 

contrato; 

	

6.9. 	Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer 

ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual. 

6.10. Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo 

executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou 

bens de terceiros. 

6.11. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas. todas as condições exigidas para habilitação na licitação; 

6.12. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do 

contrato; 

6.13. Arcar com o ônus decorrente de eventual equivoco no dimensionamento dos 

quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores 

futuros e incertos, devendo complementa-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não 
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seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos 

eventos arrolados no  art.  124, II, d. da Lei n°14.133, de 2021. 

6.14. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, 

as normas de segurança do contratante; 

6.15. Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao 

perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato, fornecendo os materiais, equipamentos. 

ferramentas e utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender 

ás recomendações de boa técnica e a legislação de regência; 

6.16. Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei n° 13.709, de 14 

de agosto de 2018, adotando medidas eficazes para proteção de dados pessoais a que tenha 

acesso por força da execução deste contrato; 

6.17. Conduzir os trabalhos com estrita observância ás normas da legislação pertinente, 

cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local de 

execução do objeto e nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina. 

6.18. Submeter previamente, por escrito, ao contratante, para análise e aprovação, quaisquer 

mudanças nos métodos executivos que fujam ás especificações do memorial descritivo ou 

instrumento congênere. 

6.19. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na 

condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos. nem permitir a utilização do trabalho do 

menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre. 

6.20. A Contratada deverá fornecer, sem qualquer ônus adicional para a Administração, 

treinamento técnico-operacional destinado aos servidores indicados, com o objetivo de capacitá-

los para a correta utilização, configuração, operação e manutenção básica do equipamento 

GNSS RTK (Base e  Rover)  fornecido, em conformidade com a Lei n° 14.133/2021. 

7. 	OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

7.1. 	Expedir Ordens de Serviço e efetuar pagamentos; 

7.2. 	Prestar as informações, e adotar as providências necessárias, para o atendimento das 

Ordens de Serviço: 

7.3. 	Efetuar a indicação de servidor para realização de apontamentos das atividades 

desenvolvidas. 
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7.4. 	Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com 

o contrato e seus anexos; 

7.5. 	Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência: 

7.6. 	Notificar o Contratado, por escrito, sobre vicios, defeitos ou incorreções verificadas no 

objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte. 

as suas expensas; 

7.7. 	Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo 

Contratado: 

7.8 	Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela 

incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento. quando houver 

controvérsia sobre a execução do objeto, quanto á dimensão, qualidade e quantidade, conforme 

o art.  143 da Lei n°14.133, de 2021: 

7.9. 	Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, 

no prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato; 

7.10. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato; 

7.11. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas a 

execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes. 

meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 

7.12. A Administração terá o prazo de 05 (cinco) dias, a contar da data do protocolo do 

requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período. Responder 

eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos pelo 

contratado no prazo máximo de 30 (trinta) dias. 

7.13. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo 

Contratado com terceiros, ainda que vinculados a execução do contrato, bem como por qualquer 

dano causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos 

ou subordinados. 

8 - GARANTIA CONTRATUAL 

9.1 - Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 

9— SANÇÕES 

9.1 - Comete infração administrativa, nos termos da Lei n° 14.133. de 2021,  o contratado que: 
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a) der causa à inexecução parcial do contrato; 

b) der causa a inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

C) 	der causa a inexecução total do contrato; 

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo 

justificado; 

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do 

contrato; 

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

g) comportar-se de modo inidõneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

h) praticar ato lesivo previsto no  art.  5° da Lei n° 12.846, de 1° de aqosto de 2013. 

Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções: 

• Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre 

que não se justificar a imposição de penalidade mais grave  (art.  156, §2°, da Lei n° 14.133, de  

2021); 

Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas 

alíneas "b", "c" e "d" do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição 

de penalidade mais grave  (art.  156, § 4°, da Lei n° 14.133, de 2021); 

• Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas 

descritas nas alíneas "e", "f'', "g" e "h" do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas 

"b", "c" e "d", que justifiquem a imposição de penalidade mais grave  (art.  156, §5°, da Lei n° 

14.133. de 2021). 

Multa: 

• Moratória de 0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor 

da parcela inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias; 

• Moratória de 10% (dez por cento) sobre o valor da parcela inadimplida, no caso de atraso 

superior a 30 dias. 

0 atraso superior a 60 (sessenta) dias autoriza a Administração a promover a extinção do 

contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas clausulas, conforme dispõe o 

inciso Ido  art.  137 da Lei n. 14.133, de 2021. 

• Compensatória de 30% (trinta por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de 

inexecução total do objeto. 
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• A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma. a 

obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante  (art.  156, §9°, da Lei n° 14.133,  

de 2021) 

• Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com 

a multa  (art.  156, §7°. da Lei n° 14.133, de 2021). 

• Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 

(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação  (art.  157. da Lei n° 14.133, de 2021) 

• Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 

eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença 

será descontada da garantia prestada ou  sera  cobrada judicialmente  (art.  156, §8°, da Lei n° 

14.133, de 2021). 

• Previamente ao encaminhamento a cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 

administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da 

comunicação enviada pela autoridade competente. 

• A aplicação das sanções realizar-se-6 em processo administrativo que assegure o 

contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput 

• parágrafos do  art.  158 da Lei n° 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de 

licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

Na aplicação das sanções serão considerados  (art.  156, §1°, da Lei n° 14.133. de 2021): 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 

b) as peculiaridades do caso concreto; 

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

d) os danos que dela provierem para o Contratante: 

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 

• Os atos previstos como infrações administrativas na Lei n° 14.133, de 2021, ou em outras 

leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos 

lesivos na Lei n° 12.846. de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos 

autos, observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei  (art  

159). 

3.3  
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• A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada 

com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilicitos previstos 

neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das 

sanções aplicadas a pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com 

poderes de administração, a pessoa jurídica sucessora ou a empresa do mesmo ramo com 

relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos 

os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia  (art.  160.  

da Lei n°14 133, de 2021). 

• 0 Contratante devera, no prazo máximo 15 (quinze) dias Citeis, contado da data de 

aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos as sanções por ela 

aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidoneas e Suspensas  

(Geis)  e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep). instituídos no âmbito do Poder 

Executivo Federal.  (Art.  161. da Lei n° 14.133, de 2021). 

• As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar 

ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do  art  163 da Lei n° 14.133/21. 

• Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa 

administrativa e/ou indenizações, não inscritos em divida ativa, poderão ser compensados, total 

ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato 

ou de outros contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora 

contratante, na forma da Instrução Normativa SEGES/ME n° 26, de 13 de abril de 2022. 

10 ADEQUAÇÃO ORÇAMENTARIA 

11.1 - Para fazer frente as despesas do ajuste, foi efetuada a reserva, onerando as dotações 

classificadas na Natureza da Despesa: n° 4.4.90.52.00 — Equipamentos e Material Permanente, 

das unidades orçamentárias: 02.19.01 — Secretaria Municipal de Obras. Classificação funcional 

n° 04.122.0003.2.113 - Manutenção da Secretaria de Obras. 
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ANEXO II 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ITATIBA 

PREGÃO ELETRÔNICO 23/2026 
EDITAL N° 31/2026 
Processo n° 2.333/2026 

MODELO DE CREDENCIAMENTO 

PROCURAÇÃO  

(nome da empresa), (CNPJ n.°), com sede à (endereço 
completo), neste ato representada pelo(s) (diretores ou sócios, com qualificação completa — 
nome, RG, CPF, nacionalidade, estado civil, profissão e endereço) pelo presente instrumento de 
mandato, nomeia e constitui, seu(s) Procurador(es) o Senhor(es) (nome, RG, CPF, 
nacionalidade, estado civil, profissão e enderego),a quem confere(m) amplos poderes para junto 
á PREFEITURA DO MUNICIPIO DE ITATIBA (ou de forma genérica: para junto aos órgãos 

públicos federais, estaduais e municipais) praticar os atos necessários para representar a 

outorgante na licitação na modalidade de pregão n.° (ou de forma genérica para licitações em 
geral), usando dos recursos legais e acompanhando-os, conferindo-lhes, ainda, poderes 
especiais para desistir de recursos, interpô-los, apresentar lances verbais, negociar pregos e 
demais condições, confessar, transigir, desistir, firmar compromissos ou acordos, receber e dar 

quitação, assinar contratos, podendo ainda, substabelecer esta para outrem, com ou sem 
reservas de iguais poderes, dando tudo por bom firme e valioso, e, em especial, para (se for o 
caso de apenas uma licitação). 

de 	de 2026  

Assinatura do representante legal 

Nome 
RG n° 	  
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ANEXO  III  

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ITATIBA 
PREGÃO ELETRÔNICO 23/2026 
EDITAL N° 31/2026 
Processo n° 2.333/2026 

DECLARAÇÃO 

Eu. 	(nome) 	, CPF: 	 representante legal 
da firma 	 , CNPJ 	  interessada em participar no Processo Licitatório 
(Pregão n° 23/2026), da PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ITATIBA, DECLARO, sob as penas 
da Lei, que inexiste impedimento legal contra a firma 	 para licitar ou contratar com 
a Administração 

de 	de 2026  

Assinatura do representante legal 
Nome 
RG n° 	  
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ANEXO IV 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ITATIBA 
PREGÃO ELETRÔNICO 23/2026 
EDITAL N° 31/2026 

Processo n° 2.333/2026 

DECLARAÇÃO DE QUALIFICAÇÃO MICROEMPRESA 
OU 

EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

DECLARO sob as penas da lei, sem prejuízo das sanções e multas aplicáveis, que a empresa 

	 (denominação 	da 	pessoa 	jurídica), 	CNPJ 	n° 

	 , para os fins do disposto na Lei Complementar n° 123/2006, cujos 
termos declaro conhecer na integra, estando apta, portanto, a exercer o direito de preferência 

C01110 	critério 	de 	desempate 	no 	procedimento 	licitatório 	realizado 

mediante 	(modalidade/n°) 	, bem como estando apta para exercer o direito de ser 

habilitada ainda que os documentos de regularidade fiscal apresentados contenham ressalvas ou 
restrições, declarando, no mais, ciência de que tais ressalvas ou restrições deverão ser supridas 

no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, contados da data da adjudicação do objeto, sob pena de 
decair do direito a contratação, que esta empresa, na presente data enquadra-se como: 

( ) MICROEMPRESA, conforme inciso I do artigo 3° da Lei Complementar n° 123, de 

14.12.2006. 
( ) EMPRESA DE PEQUENO PORTE, conforme inciso II do artigo 3° da Lei Complementar n° 
123, de 14.12.2006. 

de 	 de 2026  

Assinatura do representante legal 

Nome 

RG n° 	  

37  

Prefeitura do Município de itatiba 
Av.  Luciano  Consoline, n° 600, Jardim de  Lucca  

1,§1: (11) 3183-0655 —  E-mail,  licitacoes©licitacoes.itatiba.sp.gov.br  
Internet.  wwvejtatiba sp.gov  br 



Fornecedor: CNPJ n°  

Endereço: 	  n° 	Complemento: 	  

Bairro: 	 Cidade: 	 Estado: 	 CEP  

E-mail: 	  
Banco:  	 Agência:     Conta: 	  
Telefone para contato 	  

SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO 
SEÇÃO DE LICITAV*S 

ANEXO V 
MODELO - Proposta 
Pregão n° 23/2026 
Processo n° 2.333/2026 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITATIBA 

Segue nossa proposta para fornecimento dos serviços a seguir: 

Item Material Unidade Quantidade Marca Prego Unitário Prego Total 

1 1.16.05.0052-2 - CONJUNTO DE  UN  1 
EQUIPAMENTO TOPOGRAFIA DO TIPO 
GNSS RTK- L1/L2 (BASE E  ROVER),  
SOFTWARES E ACESSÓRIOS. 

CONJUNTO DE EQUIPAMENTO TOPOGRAFIA DO TIPO GNSS RTK- L1/L2 (BASE E  ROVER),  SOFTVVARES E 
ACESSÓRIOS. 

	de 2026  

Assinatura do representante legal 

Nome 

RG n° 	  
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ANEXO VI 

- 
-,,,- 

WV  
.....; ....% - 	- 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ITATIBA 
Departamento de Suprimentos  

Av.  Luciano  Cons°line, n°600 - 1d. de  Lucca  -  
Itatiba/SP 

CNPJ: 50.122.571/0001-77 I.E.: Isento 
Fone/Fax: 11 3183-0655/ 3183-0699 

EC  
AUTORIZAÇÃO DE 

N FOR 	IM  EN  TO 
N.' 

Modalidade: 
N°  RC  
Valor total (R$) Valor por extenso 

Fornecedor 
Endereço 	 Cep  
Bairro 	 Cidade 
Telefone 
CNPJ/CPF 	 Inscrição EstaduaVRG 
Banco 	 Agência 	 Conta 
Condição de pagamento:  
Pram  de Entrega: 
Local de Entrega: 
CEP 
Fonte de Recurso/Convénio 
Observação 

Processo 	I 	Unidade Requisitante 	I 	Nota de Empenho 	I 	Dotação/Elemento de Despesa 

Item 	Descrição 	 UnicL 	Quantidade Marca 	Valor Unitário 	Valor Total 

I 
Nota: 
NA NOTA FISCAL DEVERA 

A partir de 01/04/2011 as 
termos do inciso I da clausula 
Devera constar na Nota 

Após o vencimento do 
sanções previstas em Lei. 

A empresa que não cumprir 
sujeitas as penalidades 

Para cada pedido devera 

Autorizo o fornecimento, 

ltatiba/SP, 	de 

CONSTAR A DESCRIÇÃO IDÊNTICA A DA AUFORFLAÇÃO DE FORNECIMENTO 

entregas deverão ser efetuadas mediante a emissão de NOTA FISCAL ELETRÔNICA. nos 
2° do protocolo 1CMS 42/2009. 

Fiscal o n° desta Autorização de Fornecimento. 

prazo de entrega a PM' se reserva no direito de comunicar e cancelar o serviço, sem prejtozo das 

as obrigações assumidas, especialmente quanto aos prazos, especificações e preços, serão 
estabelecidas na legislação  ern  vigor. 

ser feita uma Nota Fiscal. 

2016. 

Departamento de Suprimentos 
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TERMO DE RECEBIMENTO DO EDITAL 

Declaro para os devidos fins que retirei integralmente junto ao endereço eletrônico 
www.itatiba.sp.gov.br  o EDITAL de Licitação referente ao PREGÃO ELETRÔNICO N° 23/2026. 
Objeto: Aquisição de equipamentos topográficos, para entrega imediata. 

Nome da Empresa: 	  

CNPJ N° 	  

Endereço: 	  

Bairro 	  Cidade. 	  

Telefone ( ) 	  FAX: ( ) 	  

E-mail: 	  

Contato 

IMPORTANTE: ESTE DOCUMENTO DEVERA SER PREENCHIDO (DATILOGRAFADO OU 
DIGITADO) E ENVIADO ATRAVÉS DO  E-MAIL:  licitacoeslicitacoes.itatiba.sp.gov.br, AOS 
CUIDADOS DO PREGOEIRO.  

A Prefeitura de ltatiba não se Responsabilizará pelo não envio  de informações, tais como: 
esclarecimentos, alterações do edital de data de abertura, de suspensão, de 
julgamento/homologação, referentes ao Edital, caso a empresa não preencha e transmita as 
informações acima descritas. 

Fone para contato (011) 3183-0655 

Pregão Eletrônico N° 23/2026, Edital N° 31/2026, Tipo Menor Prego por Item. Objeto: Aquisição 
de equipamentos topográficos, para entrega imediata. Os cadastros das Propostas serão 
recebidos até o dia 20 de maio de 2026, As 8h50min,  na página eletrônica da Bolsa Brasileira de 
Mercadorias (www.novobbmnet.com.br). O edital fica disponível na Seção de Licitações - Av.  
Luciano  Consoline, 600, Jd de  Lucca  das 9h ás 17h e  sites  www.itatiba.sp.gov.br  e 
www.novobbmnet.com.br. Informações: tel. (11) 3183-0655. Adriana de Oliveira Schiavinatto - 
Pregoeira. 
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ADILSON FRANCO P 

SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO 

SEÇÃO DE LICITAÇOS 

Pregão Eletrônico: 23/2026 

Objeto: Aquisição de equipamentos topográficos, para entrega imediata. 

DESIGNAÇÃO 

Designo como Pregoeira principal, para o processo acima mencionado, a servidora 

Adriana de Oliveira Schiavinatto e, como Pregoeiras substitutas as servidoras Maria Angela 

Camargo  Correa  de Lima e Adriana Stocco, para compor a equipe de apoio, o seguinte 

servidor:  Michele  Viviane Fumachi, em conformidade com a portaria 9.082 de 06 de janeiro de 

2026. 

Prossiga-se nos demais atos. 

ltatiba/SP, 29 de abril de 2026.  

aMAAAA/— 
un pv opqanas 

avi a map* 
brtz awlayono  

Secretário Municipal de Obras 

CADASTRAMENTO, ABERTURA E INICIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS:  

Data Horário 

Cadastro das Propostas até: 20/05/2026 8h50min 

Abertura das Propostas: 20/05/2026 09 horas 

Inicio do Pregão (fase compe-

titiva): 
20/05/2026 09h1Omin 
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PREFEITURA DE ITATIBA 
SECRETARIA DE NEGÓCIOS JURÍDICOS 

PORTARIA N° 9.082, DE 06 DE JANEIRO DE 2026 

"Designa servidores como pregoeiras/agentes de contratação, 
membros da equipe de apoio e integrantes do órgão 
Gerenciador do Sistema de Registro de Preços, durante o 
exercício de 2026."  

THOMAS ANT  sONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA, Prefeito do 

Município de Itatiba. Estado de  Sao  Paulo, no uso das atribuições de seu cargo, resolve 

DESIGNAR:  

I - ADRIANA STOCCO, lotada junto a Secretaria de Governo, 

ADRIANA DE OLIVEIRA SCHIAVINATTO, lotada junto à Secretaria de Governo, MARIA 

ANGELA CAMARGO CORREA DE LIMA, lotada junto a Secretaria de Saúde e JOÃO MARCOS 

PEREIRA STOICOV, lotado junto a Secretaria de Governo, para as atividades de 

pregoeiras/agentes de contratação, durante o exercício de 2026; 

II - ANA  LAURA  DOMINGOS GASPAR, lotada junto à Secretaria de 

Governo, ANA PAULA SOUZA DE ARAÚJO, lotada junto a Secretaria de Educação, ANDREZA, 

GAVA MACHADO, lotada junto a Secretaria de Governo, ANT6N10 ELIAS DE ALMEIDA, lotado 

junto a Secretaria de Obras, EDMIR FLORENTINO DA SILVA, lotado junto a Secretaria de 

Administração,  MICHELE  VIVIANE FUMACHI, lotada junto à Secretaria de Governo, PRISCILA 

DOS SANTOS FERRACINI, lotada junto à Secretaria de Governo, GLAYCE DA SILVA 

NASCIMENTO, lotada junto a Secretaria de Governo, ISABELLE CHAGAS LEITE, lotada junto 

Secretaria de Governo, para atuarem como membros da equipe de apoio, durante o exercício de 

2026: e, 

Centro Administrativo - Paço Municipal "Prefeito Ettore Consoline" 
Rodovia  Luciano  Consoline, n" 600 - Jardim de LuccaJ CEP 13.253-205 J Itatiba -51:5  

(11) 3183-0630 www.itatiba.sp.gov.br  



Redigido e lavrado na 	etaria dos Negticios Juridicos. Publicado no  Peg()  Munici- 
pal, mediante afixação no local de costume, na data su 

ANTO CD  
Secretario os •eii. 

RVALHO 
cios J dicos 

PREFEITURA DE ITATIBA 
SECRETARIA DE NEGÓCIOS JURÍDICOS 

(Portaria n° 9.082/26 — fls. 02)  

III  - ADRIANA STOCCO, lotada junto à Secretaria de Governo, 

ADRIANA DE OLIVEIRA SCHIAVINATTO, lotada junto a Secretaria de Governo, ANDREZA 

GAVA MACHADO, lotada junto à Secretaria de Governo, GLAYCE DA SILVA NASCIMENTO, 

lotada junto a Secretaria de Governo, ISABELLE CHAGAS LEITE, lotada junto a Secretaria de 

Governo, para compor o Orgao Gerenciador do Sistema de Registro de Preços, durante o 

exercicio de 2026. 

CUMPRA-SE. 

Centro Administrativo Municipal ' Prefeito Ettore Consoline" 
em 06 de janeiro de 2026  

THOMAS  ANTÔNIO CAPELETTO DE OLIVEIRA 
Prefeito do Município de itatiba 

Centro Administrativo - Paço Municipal "Prefeito Ettore Consoline- 
Rodovia  Luciano  Consoline, n' 600- Jardim de  Lucca  I CEP 13.253-205 I itatiba-5P 

(11) 3183-06301 www.itatiba.sp.gov.br  
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PORTARIAS 	 Itatiba Edição mg 3482 Edição Extraordinaria Ano XXIII, 7 de Janeiro de 2026 

¡REPUBLICADO POR MOTIVO DE RETIFICAÇAD) 

PORTARIA  Ng  9.082, DE 06 DE JANEIRO DE 2026 

"Designa servidores como pregoeiras/agentes de contratação, membros da equipe de apoio e integrantes do Orgão Gerenciador do Sistema de Registro de Preços, durante o 

exercicio de 2026,"  

THOMAS ANTONIO  CAPELETTO DE OLIVEIRA, Prefeito do Município de Itatiba, Estado de  Sao  Paulo, no uso das atribuições de seu cargo, resolve 

DESIGNAR: 

I - ADRIANA STOCCO, lotada junto a Secretaria de Governo, ADRIANA DE OLIVEIRA SCHIAVINATTO, lotada junto a Secretaria de Governo, MARIA ANGELA CAMARGO CORREA DE 

LIMA, lotada junto à Secretaria de Saúde e JOÃO MARCOS PEREIRA STOICOV, lotad0 junto à Secretaria de Governo, para as atividades de pregoeiras/agentes de contratação, 

durante o exercido de 2026; 

- ANA  LAURA  DOMINGOS GASPAR, lotada junto a Secretaria de .Governo, ANA PAULA SOUZA DE ARAÚJO, lotada junto à Secretaria de Educação, ANDREZA GAVA MACHADO, 

lutada junto a Secretaria de Governo,  ANTONIO  ELIAS DE ALMEIDA, lotado junto à Secretaria de Obras, EDMIR FLORENTINO DA SILVA, lotado junto a Secretaria de Administração,  

MICHELE  VIVIANE FUMACHI, lotada junto a Secretaria de Governo, PRISCILA DOS SANTOS FERRACINI, lotada junto à Secretaria de Governo, GUWCE DA SILVA NASCIMENTO, lotada 

junto a Secretaria de Governo. ISABELLE CHAGAS LEITE, lotada junto a Secretaria de Governo, para atuarem corno membros da equipe de apoio, durante o exercicio de 2026; e, 

(Portaria  n2  9.082/26 —flu. 02) 

III  - ADRIANA STOCCO, lotada junto a Secretaria de Governo, ADRIANA DE OLIVEIRA SCHIAVINATTO, lotada junto a Secretaria de Governo, ANDREZA GAVA MACHADO, lotada junto 

Secretaria de Governo, GLAYCE DA SILVA NASCIMENTO, lotada junto a Secretaria de Governo, ISABELLE CHAGAS LEITE, lotada junto a Secretaria de Governo, para compor o brgão 

Gerenciador do Sistema de Registro de Preços, durante o exercício de 2026. 

CUMPRA-SE. 

Centro Administrativo Municipal "Prefeito Ettore Consoline" 

em 06 de janeiro de 2026  

THOMAS ANTONIO CAPELETTO DE  OLIVEIRA 

Prefeito  do Municipio de Itatiba  

Redigido e lavrado na Secretaria dos Negociou Jurídicos, Publicado no Paço Municipal, mediante afixação no local de costume, na data supra.  

ANTONIO  DE CARVALHO 

Secretario dos Negóciosluridicos 
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LICITAÇÕES 
	

Itatiba - Edição ne 3539 - An XXIII, 30 de Abril de 2026 

Pregas Eletrônica NI 22/2026, Edgar NI 3012026,  Goo  Mente Preço por  teas  Objelo: O Registro se Preço  pen pram  de 12 (rime) incises. pare  events.:  somramear,  ne eteprest 
,Joecializada  ens  locaçáo de camas, beliche e colchões. Cl Cadastre das Preptastas sere rembrdc ate o Ora 19 cie  male  de 2026 as 81199min 	pigina eletednica da  Boise  Brasileira 
de Mercadoriu (www.novobbninet com.tr). O edital fica drsponivel na  Sulu  de Licitastes - Ao,  Luciano  Consolire, 600.  Id  de  Lucca des  Sth OS 176 e  saes  sinase.,tat ba.).p.rnavar e 

os.v0 novonbindetcom.br. InformaçOes: lei  dill  3183-0655. Maria Angela Camatgo  Correa  de Urna - Pregoeira. 

PrergSo Eletrônico NI 23/2026, Edital 61 3112026  T.po  Steno,  Preço por Item. Objeto, Aquis ç6o de equipamentos topograficos. para entrega rmed.ata. 00 cadastros das Propostas 
setou recebidos atoo 	 pigina eletrtnica da  Boise  Brasdeira de Mercado., lumv.novobbmnet.consbr). O edital fica disoonivel na Serpo do 
cicitar,õm • Av. Lucicino Coosoime, SOU ld de  Lucca  das 96 Irs 17e e  sites  svenv datd1.1.so.aor  Aar  e vovw.nosobbninet.concbc Inforinubes, tel (11) 3183 0663 Adriana de Oliveira 
6:Huai/ma:to Pregoeva. 

LEILA° 65 02/2826,  Edits!  Ni 32/2026,  Tip.  Maior Lance Por teor.  Objeto, ConeessAo de exploraçac de atividade  corner-mal de alimentos cor espaços prklicos localizados no 
Mtinioitio de Itatiba, visando a mantitençao das  areas  verdes e do mobiliário urbano de uso e utilidade pubIica,  COI  confornsklade com as clausulas e condições  confides  neste  Earle!  
e  (coos  anevos. Os cadastrot  dad  PrOPoStas serao recebidos ate o clia 266.  maid  de 2026. es 81160min  na pagirsa eletrônica (www.blEorg.brj. O edital fica disponível na loção de 
Licitaçoer • Av. Lucíann Cons:Abe, 600,  id  de  Lucca  das 911 as 176 e  sites Wove  italiba.sp.gov.bre tenuw.D11. ntg.br). Intormairlesi Tel.(111 3183-0655. Adriana  Stomp  • LerIneaa. 

Processo Admtnistratnro nO 1363/2026 

Channamento Publico 05 02/2026 

Edital ns 19/2026 

Obietc, SERVIÇO DE ACOLHIMENTO INSTITUCIONAL DE ADULTOS DE AMBOS 06 00005 E FAMILIAS EM SITUAÇÃO DE RISCO. 

JULGAMENTO 

De uoran roer a Ata de 1u:earner., da Coaussds de Selcylio no  Secrete,.  Muntelpa,  de  Ace°  Social, Trabalho e Renda, nomeada  pot  mete do Decreto Municipal 60 8233/2020,10 
soehderada valida a proposta apresentada peia OSC ASSOCiAÇÃO  SOS  CRISTÃO, no valor de RS 878 089,92 (oitocentos e setenta e  ono  neil, oitenta e nove reais e noventa e dois 
centavos). 
Itatiba. li de abrrl de 2026. 

Marra Regina  Suzan 	 Fernanda de Moraes Mirnn6ni 

1(abrdela  Odle.  Pereira Da cliva Reis 	 Rodrigo Prazeres da Silva 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Ne 1,001/2026 

CONCORRENCIA ELETRÔNICA M04/2026 
EDITAL NI 21/2026 

OBJETO  Cant  ratado de  muse.  para execuçio 30 0610 de  re  forma em prédio para abtigara CAISMI eu  CAC  

aatba, 28 de abr.. de 2026, 

H0610106/00 

De conformulade  corn  a aea de mIgainento da CP 09/2026. Sue adoto.  het  por  been  ADJUDICAR c objeto e HOMOLOGAR L. oroceddnento da acitação a licaante vencedora NG7 
ConstruoSes  Ltd..  no vake total de RS 908551,2111novecentos tosto mil quinhentos e clnquenta e um ralo. vinte e olto centavos) 

Seção de Licitastes par a medidas pertmentes, no conformidace da legolaçac vigerac.  

Pub  que  se 

THOMAS ANTONIO CAPELETTO DE  OLIVEIRA 
PREFEITO  MUNICIPAL  

ATA DE REGISTRO DE PREÇO oS 25 / 2026 

PREGÃO ELETRÔNICO ns 102 / 2025 
PROCESSO ADMINISTRATIVO os 8329/2025 

Aos 13 de Abril de 2026, 6e um lado a PREFEITURA DO  MUSIC  IPIO DE ITATIRA, corri endereço na Avenrda LOC14110 Consoline. nu  600,1s1 De  Lucca, ern  Itatrba, Escado de  Sao Puri.%  

rincrita no CNP) sob o ns SO.122.571./0001-77, representada por  THOMAS ANTONIO  CAPELETTO DE OLIVEIRA, Perfeito Mumeipal.  Drearier',  PO rtador da etklula de identidade RG n.e 
24.966.880-4 SSP/SP e do CPF/MF n21271.404,148-58, neste ato denonnada simplesmente PREFEITURA, considerando o julgamento da lieituk na Modalidade de PregIo, na forma 

eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS ns 102 / 2025, homologada na data de 21/03/2026, processo administrativo n.5  8329/2025 RESOLVE registrar os preços da(s) empresaist 

indeed:ski e dualiExada(slnesta ATA. de acordo  cons  a classifica0o por NAN airançadaIN e na(s) quantidadejs1 cotacla(s). ateridendo as condições  preyed.  no  Ed-tot  de licitação. 

sujeitando-se as pastes Is normas constantes na Lei nu 14.133, de Is de abril de 2021. no Devem ° Federal na 11,462, de 31 de março de 2023, e em conformidade com as 
disposiarTes seguic 

1. 00 061010 
1.1. 	A presente Ata  teem  por objeto o registro de preços para a eventual aqvisg3o/sontratas3o de 0 Registro de Preço pelo  prate  6. 12 (doze) rneses, pare eventual aquIsiclio de 
material de enfermagem, especificado no  Tern.  de Referincia, arraso I do Edital 129/2025  clued  parte integrante  Antra  Ata, assirn COTO as propostas  rusts  preços tenham  saki  

registrados, inoependenremente  Or  transcrN6d. 

2. DO FORNECIDOR REGISTRADO: A curtir da data de sua publicalSo, fica registrado nesta  PRE  FEITURA, observada a ordern de ciassdiraçlo, os preços Ao foram cedor registrado a 

seg., te acme a do onumvarido e comprornisso de torneamento para eventual aquiskSokontrataçSo de() Registro de Preço pelo  pram  de 12 (dote) meses, pare eventual  argils  kio 

de material de enfermagem, nas condições mitabelecidas no ato convocatorio. 

FORNECE 0001 033519 A L.V. DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS HOSPITALARES EIREU 

ENDEREÇO, RUA 1060I0141 
BURRO: MATRIZ 
CIDADE, MAUA ESTADO, SP CEP: 09370-180 

TELEFONE. Ill 23766720 CPF/CNPJ: 37.140.339/0001-01 

COSO/CÃO DE PAGAMENTO. 100,00 

PRAZO DE ENTREGA: Conf.edital 

3. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 
lI 	Cl itreço egistr.  ado.  ar  especilicações do objeto, as quantidades Mnimas e  TAW  ma, de cada qem,Ipertecedur(esl e as dernais condições ofertadas na(s)propostak.)  sap  00 35.0  

!tent 

O 	1 

 

56 as.9:sOC  

  

'ROSCO  DE AcisolErgra(A0 
fr.:or:an:game, roe rapocae, se 500 m, rad.ado mr eXala de SG ml aramerse oat...perm reams I 0:0cts-wee. restriamerm de ívecees tames o era satode c, irhk5c ern serve, tamps 
resqueaerlrom ikre taut tac000l,1 Or soups oats aireentaçie. 

3.2. 	A  listagem  do maestro de reserve  referente ao presente registro  de  preços consta  sumo anent° o  esta  Am. 

4. 	080.80(5)GERENCIADOR E PARTICIPANTUS) 

0  or  gDo geren(iadur  sera  a Seção de  Licit  ações, 

4.1. 	Secreted°,  pernciPddtes do registando  Pregor 
a) 	SECRETARIA DE SAL:OF 

61 	SECRETARIA DA EDUCAÇÃO 

c) SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO 

d) SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE  

el 	SECRETARIA DE AGRICULTURA 

5. 	DA ADESA0 A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  (Rent  obrigatõrro)  

la 	Durante D vigênee do  pro. or  Secietanas Pluntc,pas utie ode peetunporons do proced,rtento podettto oderir  onto  de reRiotro  de  Deeps  no cond,edo de ode, patticipontes, 

OrterVa00100 segoentea  'reunites  

912. Eat15,010 e LKeetafird pdeveds od Secretor. portoopoote 

Vedação a arnes4mo de quantitativos 
5.2 	E veda do eletuar screscancs  non  quantitate:0s fieadot na ata de reg.oro de preçdt 

6. 	VALIDADE, FORMALIZAÇA0  OA  ATADO REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRO RESERVA 
6. 	A vaidade da  Oda  de Registro de Preços  sera  deli !core) reeses. cantado a partir do primeira dia utd subsequente a data de publicação na limprenca °final do Municipio e 

divulgaç6o no PNCP, podendo ser proi rogada  pot  iguar  period,  rnediante a anuenua do forneceriar, desde  but  comprovado Apreço vanta)osa. 

6.1.1. 0 sormirto decorrente da ata de registro de preços ter4 sua viencia estabelecida no  prawns  instrumento eentratuar e oeservare no momento da contrataçio e a rado  

eremitic  financeiro a disponibilidade de creditos orçamenterios,  bed  n  mow  a previsSo no piano  elm ion..  quando ultrapassar 11001 evade. financeiro. 

6.1 2. Na foirnalitasio ds. Cadelae0 ou do instrumento  substitute  lOnlern de ServitoiAmortusas  or  Foinumentol deverá haver a indrsatio da &span:Dillard* dos credit°s 

orçamentariosrespectivos. 
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2026 - Pregão Eletrônico 23/2026 - Aquisição de equipamentos topográficos, para entrega 
imediata.  

Aquisição de equipamentos topográficos, para entrega imediata. 

2026 - Pregão Eletrônico 22/2026 - O Registro de Preço pelo  prazo de 12  (doze)  meses, para 
eventual contratação de empresa especializada em locação de camas,  beliche e colchões.  

O Registro de Prego pelo prazo de 12 (doze) meses, para eventual contratação de empresa especializada em 

locação de camas, beliche e colchões. 

2026 - Pregão Eletrônico 21 /2026 - Contratação de  prestação dos serviços de remoção,  
guarda e depósito de veículos automotores.  

Contratação de prestação dos serviços de remoção, guarda e depósito de veículos automotores envolvidos  ern  

infrações de transito, abandonados ou acidentados nas vias públicas do município de ltatiba, pelo período de 

24 (vinte e quatro) meses. 

2026 - Pregão Eletrônico 20/2026 - 0 Registro de Preços  pelo  prazo de 12 (doze)  meses  para 
eventual contratação de empresa especializada em  prestação de serviço de arbitragem.  

0 Registro de Preços pelo prazo de 12 (doze) meses para eventual contratação de empresa especializada em 

prestação de serviço de arbitragem para modalidades esportivas. 



3004/2026. 10:01 	 Pregão - Prefeitura de Itatiba 

2026 - Pregão Eletrônico 19/2026 - Contratação de empresa  para  prestação continuada de 

serviço de acesso à internet banda larga institucional, por meio de rede de fibra óptica.  

Contratação de empresa para prestação continuada de serviço de acesso à internet banda larga institucional, 

por meio de rede de fibra óptica. 

2026- Pregão Eletrônico 18/2026- Contratação de empresa especializada em transporte 

sanitário de  pacientes  para tratamento de saúde fora do Município de Itatiba.  

Contratação de empresa especializada  ern  transporte sanitário de pacientes para tratamento de saúde fora do 

Município de Itatiba. 

2026 - Pregão Eletrônico 17/2026 - O Registro de Preços  pelo  prazo de 12 (doze)  meses,para 

eventual aquisição de insumos de laboratório,  

O Registro de Preços pelo prazo de 12 (doze) meses, para eventual aquisição de insurnos de laboratório (tubos-

de coleta de sangue, flaconetes e reagentes). 

2026 - Pregão Eletrônico 16/2026 - 0 Registro de Preços pelo  prazo de 12 (doze)  meses, para 

eventual aquisição de equipamento de  proteção individual — EPI.  

O Registro de Preços pelo prazo de 12 (doze) meses, para eventual aquisição de equipamento de proteção 

individual — EPI. 

2026- Pregão Eletrônico 15/2026 - Contratação de instituição bancária, registrada no Banco 

Central do Brasil - BACEN, para operar os serviços em caráter de exclusividade.  

Contratação de instituição bancária, registrada no Banco Central do Brasil - BACEN, para operar os serviços de 

processamento e gerenciarnento de créditos provenientes da Folha de Pagamento dos servidores municipais 

ativos, inativos, pensionistas e estagiários da Administração Direta, em caráter de exclusividade. 

2026 -Pregão Eletrônico 14/2026 - 0 Registro de Preços pelo  prazo de 12  (doze) meses  para 

eventual contratação de empresa  para realização de exames toxicológico  para motorista.  

O Registro de Preços pelo prazo de 12 (doze) meses para eventual contratação de empresa para realização de 

exames  toxicologic°  para motorista profissional. 
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Pregão Eletrônico 23/2026 - Aquisição dt. 
:uipamentos topográficos, para entrega 

nediata. 
Aquisição de equipamentos topográficos, para entrega imediata. 

30/04/2026 ás 9h03 

TERMO DE RECEBIMENTO DO EDITAL 

Declaro para os devidos fins que retirei integralmente junto ao endereço eletrônico www.itatiba.sp.gov.br  o EDITAL de 
Licitação referente ao PREGÃO ELETRÔNICO N° 23/2026. Objeto: Aquisição de equipamentos topográficos, para 
entrega imediata. 

Nome da Empresa: 

CNPJ N°  

Endereço: 

Bairro: 	 Cidade: 

Telefone ( ) 	  FAX: ( )  

E-mail:  

Contato: 

Importante: Este documento deverá ser  preenchido  (datilografado ou digitado)  e enviado através do  e-
mail:  licitacoes@licitacoes.itatiba.sp.gov.br,   aos cuidados do Pregoeiro.  

A Prefeitura de ltatiba não se Responsabilizará pelo não envio  de informações, tais como: esclarecimentos, 
alterações do edital de data de abertura, de suspensão, de julgamento/homologação, referentes ao Edital, caso a 
empresa não preencha e transmita as informações acima descritas. 

Fone para contato (011) 3183-0655 

Pregão Eletrônico N° 23/2026, Edital N° 31/2026, Tipo Menor Preço por Item. Objeto: Aquisição de equipamentos 
topográficos, para entrega imediata. Os cadastros das Propostas serão recebidos até o dia 20 de maio de 2026,  as 
8h5Omin,  na página eletrônica da Bolsa Brasileira de Mercadorias (www.novoibmnet.com.br). 0 edital fica 
disponivel na Seção de Licitações - Av.  Luciano  Consoline, 600, Jd de  Lucca  das 9h ás 17h e  
sites  www.itatiba.sp.gov.br  e www.novobbmnet.com.br. Informações: tel. (11) 3183-0655. Adriana de Oliveira 
Schiavinatto - Pregoeira.  

Download: 
• 
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DOCUMENTOS DO EDITAL 
Adicione documentos referentes ao Edital 

DOCUMENTO 	 TIPO DOCUMENTO 

ii.c•iatórios 

0iflE3t05 

64bc041b-766f-46de-.03ce-3ac9c7348f50_Pre0o Eletrdnico 23-2026- Edital.pdf o  
Tamanho máximo para  upload  de 30MB 

Tipos aceitos: pdf, txt, rtf, doc, docx, xis. xlsx. odt, ods  saw, zip.  7z, rar, dwg, dwt, dxf dwf, dwfx. svg, sldprt, sIdasin, dgn, 

ifc. skp. 3ds, dae, obj, rfa e  rte  

DOCUMENTOS COMPLEMENTARES 
Adicione documentos complementares 

DOCUMENTO 	 TIPO DOCUMENTO 

Tamanho máximo para  upload  de 30MB 

Tipos aceitos: pdf. txt, rtf. doc, docx, xis. xlsx, odt, ods. sxw,  zip,  7z, rar, dwg, dwt. dxf. dwf, dwfx, avg. sldprt sIdasm. dgn. 

ifc. skp, 3ds, dae,  obi,  rfa e  rte  
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Modelos de Documento 
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CONJUNTO DE 

EQUIPAMENTO TOPOGRAFIA 

DO TIPO GNSS RTK- L1/L2 

(BASE E  ROVER). 

SOFT WARES  E ACESSORIOS. 

R$ 56.700,00 	 R$ 56700,00 

1-1 de I itens Exibir 	5 
.... 

Peis:jicai 

Portal Nacional de Contratações Pubii.raç 

Edital n° 31/2026-DE.23/2026/2026 	pkg141:1 
'14r •Laarirt1117.: 
114;611/111a115::,  
• j. :11Lit 

fi!gil  

Local: Itatiba/SP Orgdo: MUNICIPIO DE ITATIBA Unidade compradora: 989- Itatiba 

Modalidade da contratação: Pregão - Eletrônico Amparo legal: Lei 14.133/2021,  Art.  28, I Tipo: Edital 

Modo de disputa: Aberto Registro de preço: Nao Fonte orçamentaria: Não informada 

Data de divulgação no PNCP: 30/04/2026 Situação: Divulgada no PNCP 

Data de inicio de recebimento de propostas: 01/05/2026 08:00 (horário de  Brasilia)  

Data fim de recebimento de propostas: 20/05/2026 08:50 (horário de  Brasilia) 

Id  contratação PNCP: 50122571000177-1-000128/2026 Fonte: Novo BBMNET Licitações 

Objeto: 

Aquisição de equipamentos topograficos, para entrega imediata. 

VALOR TOTAL ESTIMADO DA COMPRA 

RS 56.700,00  

VALOR TOTAL HOMOLOGADO DA 
COMPRA  

IRS  

Itens 	Arquivos 	Histórico 

  

Número 	Descrição : Quantidade Valor unitário estimado 	 Valor total estimado 

C7tLIC11.70g7C.50 30/04/2026 

 

< Voltar ) 

     

         

         

Criado pela Lei n° 4.133/21, o Portal Nacional de Contrataçoos Publicas (PNCP) 
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diploma. 

gordo polo  Con  tO. Gestor da Rede Nacional  co  CrAltrat.i.,K;oc.s.  Púbticas,  urn  

colegial° deliberr4ivo com suas atribuições ‘:,:stabc:•luidn..: no I'Di•croto 

de 9 do agosto de 2021. 

0 desenvolvimento dessa vers6o do Portai é um .:-.;torf,;(.) conjunto do consti ução 

de uma concepoãO direta lojaL homologado  odds  udicados a compor o aludido 

comite. 



A adequaçao fidedignidade e corretude das Inforrnaçães e dos arquivos relat,  

as contrataçóes disoonibilizacias no PNCP por força da Lei n"'1» 1•12021 

estrita responsabilidade dos órgãos e entidades contratantes.  

in  http•ialpoitattie:.;er..ic.ge.stao.gov.121 

./ 0600 978 Ç-.001 

AGRADECIMENTO AOS PARCEIROS 

•	 

14-xto 	i-, 	tif in-frwmagdee.rowa a licença de  uso, 



12341939  

PREGÃO ELETRÔNICO 23/2026 

30/04/2026 

18858947  

Lote 

Edital de Licitação 

Documento armazenado 

30/04/2026 10:53:08 

1/2026 
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'.M104/2026. 10:53 Tribunal de Contas do Estado de São Paulo - AUDESP 

  

Tribunal de Conta: 
do  Estado  de Sao Paulo  

A UDESP 

   

Audesp 4 - Prestação Selecionar Perfil: 	 OK  1. 

» Detalhe do Documento.  Posição de Dados Transmitidos 

Dados do Pacote  

Id.  do Pacote: 

Usuário: 

Descrição do Pacote: 

Data de Abertura: 

Dados do Documento  

Id.  do Documento: 

Tipo de Interação: 

Tipo do Documento:  

Status  do Documento: 

Data do  Status  do Documento: 
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Erros do Documento: 
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